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MINISTÉRIO PÚBLICO 

COLÉGIO DE PROCURADORES   

EDITAL Nº 3741, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023

A PRESIDENTE DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, resolve tornar público 
o resultado da Eleição de Membros do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado 
da Bahia - Biênio 2023/2025, ocorrida em 18 de dezembro de 2023, nos termos do art. 19 da Lei Complementar nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, alterado pela Lei Complementar nº 22, de 16 de dezembro de 2005, na forma a seguir: 

Classifi cação                          Nome do Candidato Qtde de Votos Resultado

1º Aracy Dias da Silva 31 Eleito

2º Paulo Gomes Júnior 30 Eleito

3º Maria Auxiliadora Campos Lobo Kraychete 30 Eleito

4º José Alberto Leal Teles 28 Eleito

5º Diana Sobral Bentes de Salles Brasil 26 Eleito

6º Armênia Cristina Santos 26 Eleito

7º Áurea Lúcia Souza Sampaio Loepp 23 Eleito

8º Luiz Eugênio Fonseca Miranda 23 Eleito

9º Heliete Rodrigues Viana 23 Eleito

10º Sara Mandra Moraes Rusciolelli Souza 21 Eleito

11º Paulo Marcelo de Santana Costa 21 Eleito

12º Tânia Regina Oliveira Campos 19 Eleito

13º Aurisvaldo Melo Sampaio 18      Suplente

14º Lícia Maria de Oliveira 17      Suplente

15º Maria Alice Miranda da Silva 17      Suplente

16º Daniel de Souza Oliveira Neto 17      Suplente

17º Sheila Cerqueira Suzart 17      Suplente

18º Silvana Oliveira Almeida 17      Suplente

19º Rômulo de Andrade Moreira 16      Suplente

20º Marco Antônio Chaves da Silva 15      Suplente

21º Moisés Ramos Marins 14      Suplente

22º Nívea Cristina Pinheiro Leite 13      Suplente

23º Lucy Mary Freitas Conceição Thomas 13      Suplente

24º Antônio Carlos Oliveira Carvalho 12      Suplente

25º Marly Barreto de Andrade 12      Suplente

26º Wanda Valbiraci Caldas Figueiredo 11      Suplente

27º Margareth Pinheiro de Souza 11      Suplente

28º Elza Maria de Souza 10      Suplente

29º Márcia Luzia Guedes de Lima 8      Suplente

30º Miria Valença Gois 2      Suplente

 Brancos 0  

 Nulos 0  

Salvador, 18 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça 
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EDITAL Nº 3742, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023

A PRESIDENTE DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA a com-
posição do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, Biênio 2023/2025, 
considerando o resultado da eleição ocorrida em 18 de dezembro de 2023, nos termos do art. 19 da Lei Complementar nº 11, de 
18 de janeiro de 1996, alterado pela Lei Complementar nº 22, de 16 de dezembro de 2005: 

MEMBROS NATOS 

PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA - NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI

CORREGEDORA-GERAL – CLEONICE DE SOUZA LIMA 
 

MEMBROS POR ANTIGUIDADE

ELNA LEITE ÁVILA ROSA

MARÍLIA DE CAMPOS SOUZA

WASHINGTON ARAÚJO CARIGÉ

ACHILES DE JESUS SIQUARA FILHO

RITA MARIA SILVA RODRIGUES

MARIA DAS GRAÇAS SOUZA E SILVA

NATALINA MARIA SANTANA BAHIA

TEREZINHA MARIA LÔBO SANTOS

REGINA MARIA DA SILVA CARRILHO

JOÃO PAULO CARDOSO DE OLIVEIRA

SÔNIA MARIA DA SILVA BRITO

SHEILLA MARIA DA GRAÇA COITINHO DAS NEVES

MEMBROS ELEITOS

SARA MANDRA MORAES RUSCIOLELLI SOUZA

ÁUREA LÚCIA SOUZA SAMPAIO LOEPP

PAULO MARCELO DE SANTANA COSTA

TÂNIA REGIA OLIVEIRA CAMPOS

PAULO GOMES JÚNIOR

LUIZ EUGÊNIO FONSECA MIRANDA

HELIETE RODRIGUES VIANA

DIANA SOBRAL BENTES DE SALLES BRASIL

MARIA AUXILIADORA CAMPOS LÔBO KRAYCHETE

JOSÉ ALBERTO LEAL TELES

ARACY DIAS DA SILVA

ARMÊNIA CRISTINA SANTOS
 
Salvador, 18 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça 

 CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO   

DISTRIBUIÇÃO
 
Em 18 de dezembro de 2023, na forma dos artigos 171 a 178 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, 
foram distribuídos, por meio eletrônico e em ato público, com encaminhamento imediato ao Relator, os seguintes procedimentos:
 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 003.9.297078/2023
ORIGEM: Salvador - 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos - 2º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Garantias Constitucionais > Pessoa Idosa > Direitos e 
Garantias Fundamentais
INTERESSADO(A)(S): Juciara Goreti Oliveira Dias
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE TAC Nº 699.9.255257/2022
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Itaberaba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Processual Civil e do Trabalho > Processo Coletivo > Ação Civil Pública > Termo de Ajustamento de Conduta - TAC 
INTERESSADO(A)(S): Joseval Amâncio Teixeira; Câmara Municipal de Itaberaba/Ba
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.34022/2022
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Porto Seguro
ASSUNTO: Direito Ambiental > Dano Ambiental
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Ordem Urbanística > Posturas Municipais
- Direito Ambiental > Gestão Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura Municipal de Belmonte; Guilherme da Costa Penna
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 708.9.154248/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Ridalva Alves Pinto
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE TAC Nº 116.9.517937/2022
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Esplanada
ASSUNTO: Direito Ambiental > Saneamento
INTERESSADO(A)(S): Acajutiba
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 223.0.122880/2015
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Pindobaçu
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Responsabilidade da Administração
INTERESSADO(A)(S): Município de Filadelfi a - Ba; Câmara Municipal
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 249.9.168647/2019
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Ribeira do Pombal
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Lionaro Cavalcante de Andrade
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.195871/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 5º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Práticas Abusivas
INTERESSADO(A)(S): Posto Shell
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 250.9.271898/2021
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Ibirataia
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Ordem Urbanística > Posturas Municipais
INTERESSADO(A)(S): Alex Costa dos Santos
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota
 
NOTÍCIA DE FATO Nº 708.9.505025/2023
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações > Edital
INTERESSADO(A)(S): Município de Teixeira de Freitas; Valtec Marketing e Propaganda Ltda - Me
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 646.0.162447/2011
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Itabuna
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação extravagante > Crimes Contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Poluição
INTERESSADO(A)(S): Granjas Ferradas Ltda
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 933.9.357577/2022
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Luís Eduardo Magalhães
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Produto Impróprio
INTERESSADO(A)(S): ABIC - Associação Brasileira da Indústria de Café
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
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INQUÉRITO CIVIL Nº 223.9.116948/2020
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Pindobaçu
ASSUNTO: Direito Ambiental > Gestão Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Sistema Municipal de Meio Ambiente de Pindobaçu
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 682.9.258527/2020
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Caetité
ASSUNTO: Direito Ambiental > Poluição
INTERESSADO(A)(S): Zilton Mauro Lacerda Gumes; Eletrosom S/A; Ministério Público do Estado da Bahia; Moradores da Ave-
nida Santana (Próximos à Loja Eletrosom)
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.34498/2015
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Santa Inês
ASSUNTO: Direito Penal
INTERESSADO(A)(S): Município de Irajuba; Companhia Baiana de Pesquisa de Mineração e Água Mineral
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 280.0.6847/2012
ORIGEM: Promotoria de Justiça de São Desidério
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação extravagante > Crimes Contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Crimes Contra a Flora
INTERESSADO(A)(S): Desconhecido(a)  
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.207466/2015
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Barreiras
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação extravagante > Crimes Contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Crimes Contra a Flora
INTERESSADO(A)(S): Edilson Ribeiro da Cruz
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 096.9.37609/2018
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Correntina
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações > Recursos Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Mauro Pinto Araújo
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.193035/2022
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Ato Infracional > Praticados por Particular Contra a Administração em Geral > 
Usurpação de Função Pública
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
 
Salvador, 18 de dezembro de 2023
 
ALEXANDRE SOARES CRUZ
Promotor de Justiça
Secretário-Geral

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

GABINETE   

ATO Nº 808, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Consti-
tuição Estadual, combinado com o art. 15, inciso VII, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e de acordo com a Lei 
no 8.966, de 22 de dezembro de 2003, resolve EXONERAR, a pedido, a partir de 15 de dezembro de 2023, a servidora indicada 
abaixo, conforme segue:

NOME LOTAÇÃO CARGO SÍMBOLO

GIULIA KARINE VAS-
CONCELOS RIBEIRO

SALVADOR - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 
FAZENDA PÚBLICA - 2º PROMOTOR DE JUSTIÇA

ASSESSOR TÉCNI-
CO-JURÍDICO DE 

PROMOTORIA
CMP-2

 
Salvador, 18 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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ATO Nº 809, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023

 A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Consti-
tuição Estadual, combinado com o art. 15, inciso VI, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, bem como de acordo 
com a Lei Estadual no 8.966, de 22 de dezembro de 2003, na forma do Ato Normativo nº 21/2019, resolve NOMEAR o(a) bacha-
rel(a) em Direito indicado(a) abaixo, conforme segue: 

NOME LOTAÇÃO CARGO SÍMBOLO

TAELYNE ANDRESSA GREEF
BAIANÓPOLIS -  PRO-
MOTORIA DE JUSTIÇA 

ASSESSOR TÉCNICO-JURÍ-
DICO DE PROMOTORIA

CMP-2

  
Salvador, 18 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça 

ATO Nº 810, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023

 A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Consti-
tuição Estadual, combinado com o art. 15, inciso VI, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, bem como de acordo 
com a Lei Estadual no 8.966, de 22 de dezembro de 2003, na forma do Ato Normativo nº 21/2019, resolve NOMEAR o(a) bacha-
rel(a) em Direito indicado(a) abaixo, conforme segue: 

NOME LOTAÇÃO CARGO SÍMBOLO

FERNANDA GAMA 
SERAFIM

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CAOCA

ASSESSOR TÉCNICO-JURÍ-
DICO DE PROMOTORIA

CMP-2

 
 Salvador, 18 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 811, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 15, incisos VI 
e VII da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com os artigos 18 e 19 da Lei nº 8.966, de 22 de 
dezembro de 2003, bem como o Ato Normativo nº 020/2014 e suas alterações, e as remoções concedidas através do Ato nº 588, 
de 04 de outubro de 2023, publicado no dia 05 de outubro de 2023,

RESOLVE:

FIXAR a data de remoção do servidor ocupante do cargo de Assistente Técnico-Administrativo, conforme segue:

MAT. SERVIDOR(A)
LOTAÇÃO 
ORIGEM

LOTAÇÃO 
DESTINO

DATA

355144 
DEVISSON VANDER 
PEREIRA SANTOS 

PILÃO ARCADO ESPLANADA
 

08/01/2024
 

Salvador, 18 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 812, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023
  
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 127, § 2º, da 
Constituição Federal, o art. 136 da Constituição do Estado da Bahia e o art.15, incisos VI e VII, da Lei Complementar estadual nº 
011, de 18 de janeiro de 1996, em vista do que dispõe a Lei estadual nº 8.966/2003, em conformidade com o regramento previsto 
no Edital nº 2650/2022, do VI Concurso Público para cargos do quadro de servidores efetivos do Ministério Público do Estado da 
Bahia, assim como o Edital nº 010 de 05 de setembro de 2023, publicado no DJE de 06 de setembro de 2023, o qual publicou o 
resultado fi nal do certame, bem como o Edital nº 2434 de 05 de setembro de 2023, publicado no DJE de 06 de setembro de 2023 
que homologou o VI Concurso Público para cargos do quadro de servidores do Ministério Público do Estado da Bahia, 

RESOLVE:
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NOMEAR, para o cargo de ASSISTENTE TÉCNICO-ADMINISTRATIVO, a candidata aprovada no VI Concurso Público para 
provimento do quadro de pessoal permanente do Ministério Público do Estado da Bahia, observando as regras editalícias e o 
regime jurídico aplicável às reservas de vagas, de acordo com a seguinte ordem de convocação:

CARGO: ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO

REGIÃO 5

ORDEM DE 
CONVOCAÇÃO

VAGA INSCRIÇÃO NOME ORIGEM DA VAGA

8º A/C 414006853
AGDA EOLAYA MASCA-
RENHAS DA CUNHA

Reposição Solicitação fi nal de fi la 7º con-
vocado, A/C, Bruna Couto da Silva
 - Ato nº 796, de 14 de dezem-
bro de 2023 – DJe 15/12/2023

A/C – Ampla Concorrência
PcD – Pessoa com Defi ciência
CN – Candidato Negro

Salvador, 18 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3737, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 127, § 2º, da Cons-
tituição Federal, o art. 136 da Constituição do Estado da Bahia e o art. 15, incisos VI e VII, da Lei Complementar estadual nº 011, de 18 
de janeiro de 1996, em vista do que dispõe a Lei Estadual nº 8.966, de 22 de dezembro de 2003, em conformidade com o regramento 
previsto no Edital nº  2650/2022  do VI Concurso Público para cargos do quadro de servidores efetivos do Ministério Público do Estado 
da Bahia, assim como o Edital nº 010 de 05 de setembro de 2023, publicado no DJE de 06 de setembro de 2023, o qual publicou o 
resultado fi nal do certame, bem como o Edital nº 2434 de 05 de setembro de 2023, publicado no DJE de 06 de setembro de 2023 que 
homologou o VI Concurso Público para cargos do quadro de servidores do Ministério Público do Estado da Bahia,

RESOLVE:

CONVOCAR a candidata nomeada na forma do Ato nº 812/2023, para a apresentação de documentos, avaliação médica e pos-
se, de acordo com as seguintes instruções:

I - Avaliação médica – requisito para Posse
1. Deverá ser encaminhado para o e-mail planejamentorh@mpba.mp.br  os resultados dos exames especifi cados no item 16.9 
do Edital nº 2650/2022, incluindo RG/CPF, Comprovante de Residência atualizado (últimos 3 meses) e formulário de Declaração 
de Saúde, disponibilizada no https://mpba.mp.br/concursos/servidores/viconcurso,  preenchida e assinada. 
2. Data a ser agendada perícia médica: entre 18 e 28 de  dezembro de 2023, conforme ofício de encaminhamento fornecido pela 
Coordenação de Provimento e Desenvolvimento de Pessoas, na apresentação dos documentos por e-mail.
Obs: Sem os resultados encaminhados (item 1), não poderemos agendar a perícia médica. O ofício será encaminhado para o 
e-mail do candidato. Caso não receba até a véspera do agendamento da perícia médica, favor encaminhar e-mail para planeja-
mentorh@mpba.mp.br solicitando o envio.
3. A avaliação médica será realizada na Junta Médica Ofi cial do Estado, localizada no Centro de Atenção à Saúde Prof. Dr. José 
Maria de Magalhães Netto, 4° andar, Avenida Antônio Carlos Magalhães, S/N, Iguatemi, nesta Capital. Ponto de referência: entre 
a concessionária Gaulesa e o Empresarial WN, em frente ao hipermercado Carrefour (antigo Big Bompreço).
4. O candidato convocado deverá se apresentar na Junta Médica Ofi cial do Estado, munido dos exames laboratoriais originais 
e os complementares listados no e-mail pela Coordenação de Provimento e Desenvolvimento de Pessoas e presentes no item 
16.9 do Edital nº 2650/2022.
5. De posse do ASO – Atestado de Saúde Ocupacional, com resultado “apto”, o candidato deverá encaminhar este documento 
por e-mail para planejamentorh@mpba.mp.br.

II - Apresentação de documentos – requisito para Posse
1. Deverá ser encaminhado para o e-mail planejamentorh@mpba.mp.br  os documentos especifi cados no item 16.8 do Edital nº 
2650/2022, bem como os formulários preenchidos e assinados, disponibilizados no site https://mpba.mp.br/concursos/servido-
res/viconcurso, solicitando agendamento para apresentação dos originais. 
2. A apresentação dos originais deverá ser realizada entre os dias 18 e 28 de dezembro de 2023, conforme agendamento prévio, 
descriminado no item acima, podendo ser realizado também pelos telefones (71) 3103-0116 ou 3103-0117, bem como através do 
e-mail planejamentorh@mpba.mp.br e WhatsApp (71) 99602-0656.
3. O candidato convocado deverá se dirigir à Coordenação de Provimento e Desenvolvimento de Pessoas, situada na 5ª Avenida, 
nº 750, 1º andar, sala 125, Centro Administrativo da Bahia - CAB, nesta Capital, para apresentação dos documentos originais 
mencionados no item 1.

III – Posse 
Data e horário: 08 de janeiro de 2024, às 09 horas. 
Local: Ministério Público do Estado da Bahia - 5ª Avenida do Centro Administrativo da Bahia - CAB, n° 750, CEP: 41.745-004.
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IV - Apresentação no local de trabalho: 15 de janeiro de 2024. 

Salvador, 18 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 

PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.02351.0022582/2021-66. Interessado: ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO. Assunto: Licença-
-prêmio. Decisão: Deferido.

PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.00840.0012923/2022-49. Interessado: GEORGE ANDERSON NOVAIS QUEIROZ. Assunto: Li-
cença-prêmio. Decisão: Deferido, conforme manifestação da Superintendência de Gestão Administrativa.

SECRETARIA GERAL   

ATO Nº 800, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 136 da Constituição do 
Estado da Bahia c/c art. 15, incisos VII, VIII e IX, da Lei Complementar estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, tendo em vista o que 
consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58725/2023, Parecer nº 305/2023-ATJ-GP-
GJ, RESOLVE APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE, a partir de 19 de dezembro de 2023, a Procuradora de Justiça NATALINA MARIA 
SANTANA BAHIA, titular da Procuradoria de Justiça Cível - 10º Procurador(a) de Justiça, de entrância fi nal, matrícula nº 170.705, do 
quadro geral do Ministério Público, segundo a regra prevista no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, uma 
vez que cumpriu os requisitos para aposentadoria, desde 30 de setembro de 2008, anteriormente à promulgação da Emenda Cons-
titucional estadual nº 27, de 16 de junho de 2021, fi xando-lhe, na inatividade, os proventos mensais e integrais correspondentes ao 
valor do subsídio de R$ 37.589,95 (trinta e sete mil quinhentos e oitenta e nove reais e noventa e cinco centavos), com amparo no 
art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, c/c art. 36, II, da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 
2019, e art. 2º da Emenda Constitucional estadual nº 26, de 31 de janeiro de 2020, observando-se, quanto ao cálculo dos proventos, a 
remuneração do último cargo ocupado e regime de revisão com paridade total aos membros da ativa, além das melhorias posteriores 
à data da aposentadoria, a serem incorporadas aos proventos de inatividade, independente da expedição de novo Ato.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 18 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 801, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “a”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 2, de 25 de janeiro de 2023,  que estabelece 
o regime de plantão com escala diferenciada do Ministério Público do Estado da Bahia durante o recesso judiciário, tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 57262/2023, HOMOLOGA 
e PUBLICA a escala de plantão para o período de 20 de dezembro de 2023 a 6 de janeiro de 2024, sem prejuízo das funções 
eleitorais, na forma a seguir, revogando-se o Ato nº 737/2023, publicado na edição do DJE de 29/11/2023:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE TEIXEIRA DE FREITAS
SIGA nº 57262/2023

Atuação: casos urgentes, conforme art. 1º c/c o art. 4º da Resolução TJBA nº 22/2016, so-
bre o recesso judiciário de fi m de ano, e Art. 4º, II, “a”, do Ato Normativo nº 2/2023. 

PERÍODO 
(Dias Úteis) 

PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA SEDE 
DO PLANTÃO 

PROMOTORIAS DE 
JUSTIÇA INTEGRANTES 

20/12/2023 e 21/12/2023
(quarta-feira e quinta-feira)

Gilberto Ribeiro de Campos

Teixeira de Freitas

Caravelas; Ibirapuã; 1ª e 2ª 
Promotorias de Justiça de 
Itamaraju; Itanhém; Medei-
ros Neto; 1ª e 2ª Promoto-
rias de Justiça de Mucuri; 

Nova Viçosa; Prado; 1ª a 7ª 
Promotorias de Justiça de 

Teixeira de Freitas; Promoto-
ria de Justiça Especializada 

em Meio Ambiente, com 
sede em Teixeira de Freitas

22/12/2023
(sexta-feira)

Bernardo Barbosa Sarkis

26/12/2023
(terça-feira)

Andréa Ariadna San-
tos Correia

27/12/2023 a 28/12/2023
(quarta-feira e quinta-feira)

Graziella Junqueira Pereira

29/12/2023
(sexta-feira)

Michele Aguiar Sil-
va Resgala

2/1/2024
(terça-feira)

Andréa Ariadna San-
tos Correia

3/1/2024 a 4/1/2024
(quarta-feira e quinta-feira)

José Dutra de Lima Júnior

5/1/2024
(sexta-feira)

Fábio Fernandes Corrêa
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE TEIXEIRA DE FREITAS

Atuação: matérias especifi cadas na Resolução TJBA nº 14/2019, sobre o Plantão Ju-
diciário de 1º Grau, e Art. 4º, II, “b” e “c”, do Ato Normativo nº 2/2023. 

PERÍODO (NOTURNO E DIAS SEM EXPEDIENTE) PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 

18h do dia 20/12/2023
às 8h do dia 21/12/2023

Gilberto Ribeiro de Campos

18h do dia 21/12/2023
às 8h do dia 22/12/2023

Gilberto Ribeiro de Campos

18h do dia 22/12/2023
às 8h do dia 23/12/2023

Bernardo Barbosa Sarkis

8h do dia 23/12/2023
às 8h do dia 24/12/2023

Bernardo Barbosa Sarkis

8h do dia 24/12/2023
às 8h do dia 25/12/2023

Moisés Guarnieri dos Santos

8h do dia 25/12/2023
às 8h do dia 26/12/2023

Pedro Nogueira Coelho

18h do dia 26/12/2023
às 8h do dia 27/12/2023

Andréa Ariadna Santos Correia

18h do dia 27/12/2023
às 8h do dia 28/12/2023

Graziella Junqueira Pereira

18h do dia 28/12/2023
às 8h do dia 29/12/2023

Graziella Junqueira Pereira

18h do dia 29/12/2023
às 8h do dia 30/12/2023

Michele Aguiar Silva Resgala

8h do dia 30/12/2023
às 8h do dia 31/12/2023

Michele Aguiar Silva Resgala

8h do dia 31/12/2023
às 8h do dia 2/1/2024

João Batista Madeiro Neto

18h do dia 2/1/2024
às 8h do dia 3/1/2024

Andréa Ariadna Santos Correia

18h do dia 3/1/2024
às 8h do dia 4/1/2024

José Dutra de Lima Júnior

18h do dia 4/1/2024
às 8h do dia 5/1/2024

José Dutra de Lima Júnior

18h do dia 5/1/2024
às 8h do dia 7/1/2024

Fábio Fernandes Corrêa

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 18 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 802, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto nos arts. 15, X, “b”, 43, II, 
e 268, §1º, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de 
gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 57892/2023, HOMOLOGA a escolha dos Promotores de Justiça LUCIANO 
MEDEIROS ALVES DA SILVA e LETÍCIA CAMPOS BAIRD, como Coordenador e Suplente, respectivamente, da Promotoria de 
Justiça Regional de Serrinha, durante o período de 15/12/2023 a 31/12/2023.
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 
Salvador, 18 de dezembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 803, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto nos arts. 15, X, “b”, 43, II, 
e 268, §1º, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de 
gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 57892/2023, HOMOLOGA a escolha dos Promotores de Justiça POLLYANNA 
QUINTELA FALCONERY e GRACE INAURA DA ANUNCIAÇÃO MELO, como Coordenadora e Suplente, respectivamente, da 
Promotoria de Justiça Regional de Serrinha, durante o período de 1º/1/2024 a 31/12/2024.
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 
Salvador, 18 de dezembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça
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ATO Nº 804, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, VII, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa regis-
trados no SIGA sob o nº 57892/2023, EXONERA, a pedido, a partir de 1º/1/2024, o Promotor de Justiça LUCIANO MEDEIROS 
ALVES DA SILVA do Cargo de Coordenador de Promotoria de Justiça Regional. 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 18 de dezembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 805, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto nos artigos 15, incisos V 
e VI, 155, § 4º e 268, §1º, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e seu ANEXO II, e com o Ato nº 803, de 18 
de dezembro de 2023, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA 
sob o nº 57892/2023, NOMEIA a Promotora de Justiça POLLYANNA QUINTELA FALCONERY para o Cargo de Coordenador de 
Promotoria de Justiça Regional, no período de 1º/1/2024 a 31/12/2024.
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
Salvador, 18 de dezembro de 2023.

RICARDO DE ASSIS ANDRADE
Secretário-Geral Adjunto

ATO Nº 806, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “a”, da Lei Complemen-
tar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 2, de 25 de janeiro de 2023, que estabelece o regime de 
plantão com escala diferenciada do Ministério Público do Estado da Bahia durante o recesso judiciário, tendo em vista o que consta 
nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58921/2023, HOMOLOGA e PUBLICA a escala de 
plantão das Procuradorias de Justiça Cíveis, para o período de 20 de dezembro de 2023 a 6 de janeiro de 2024, na forma a seguir:

PERÍODO PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA PLANTONISTA

20/12/2023 a 22/12/2023 Marco Antônio Chaves da Silva

26/12/2023 a 29/12/2023  Margareth Pinheiro de Souza

02/01/2024 a 05/01/2024 Ricardo Régis Dourado
 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.
Salvador, 18 de dezembro de 2023

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 807, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “a”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 2, de 25 de janeiro de 2023, que estabelece 
o regime de plantão com escala diferenciada do Ministério Público do Estado da Bahia durante o recesso judiciário, tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56177/2023, HOMOLOGA 
e PUBLICA a escala de plantão para o período de 20 de dezembro de 2023 a 6 de janeiro de 2024, sem prejuízo das funções 
eleitorais, na forma a seguir,  revogando-se o Ato nº 653/2023, publicado na edição do DJE de 1º/11/2023:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE ILHÉUS 
SIGA nº 56177/2023 

Atuação: casos urgentes, conforme art. 1º c/c o art. 4º da Resolução TJBA nº 22/2016, so-
bre o recesso judiciário de fi m de ano, e Art. 4º, II, “a”, do Ato Normativo nº 2/2023. 

PERÍODO 
(Dias Úteis) 

PROMOTOR(A) 
DE JUSTIÇA 

PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA SEDE 
DO PLANTÃO 

PROMOTORIAS DE 
JUSTIÇA INTEGRANTES 

20/12/2023 a 22/12/2023 
(quarta-feira a sexta-feira) 

Sílvia Corrêa de Almeida

Ilhéus 

1ª e 2ª Promotorias de Justiça de 
Canavieiras, 1ª a 13ª Promotorias 
de Justiça de Ilhéus, Promotoria 

de Justiça Especializada em Meio 
Ambiente, de âmbito regional, com 

sede em Ilhéus, Promotoria de Justiça 
de Ilhéus, Promotoria de Justiça de 

Itacaré, Promotoria de Justiça de Uma, 
Promotoria de Justiça de Uruçuca.  

26/12/2023 a 28/12/2023 
(terça-feira a quinta-feira) 

Mauricio Pessoa 
Gondim de Matos 

29/12/2023 
(sexta-feira) 

Alicia Violeta Botelho 
Sgadari Passeggi 

2/1/2024 a 5/1/2024 
(terça-feira a sexta-feira) 

Leticia Coutinho 
Monte Alto
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE ILHÉUS 
Atuação: matérias especifi cadas na Resolução TJBA nº 14/2019, sobre o Plantão Ju-

diciário de 1º Grau, e Art. 4º, II, “b” e “c”, do Ato Normativo nº 2/2023. 
PERÍODO 

(NOTURNO E DIAS 
SEM EXPEDIENTE) 

PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 

18h do dia 20/12/2023 
às 8h do dia 21/12/2023 

Sílvia Corrêa de Almeida 

18h do dia 21/12/2023 
às 8h do dia 22/12/2023 

Sílvia Corrêa de Almeida 

18h do dia 22/12/2023 
às 8h do dia 25/12/2023

Sílvia Corrêa de Almeida

8h do dia 25/12/2023 
às 8h do dia 26/12/2023 

Mauricio Pessoa Gondim de Matos 

18h do dia 26/12/2023 
às 8h do dia 27/12/2023 

Mauricio Pessoa Gondim de Matos 

18h do dia 27/12/2023 
às 8h do dia 28/12/2023 

Mauricio Pessoa Gondim de Matos 

18h do dia 28/12/2023 
às 8h do dia 29/12/2023 

Mauricio Pessoa Gondim de Matos 

18h do dia 29/12/2023 
às 8h do dia 2/1/2024 

Alicia Violeta Botelho Sgadari Passeggi 

18h do dia 2/1/2024 
às 8h do dia 3/1/2024 

Leticia Coutinho Monte Alto 

18h do dia 3/1/2024 
às 8h do dia 4/1/2024 

Leticia Coutinho Monte Alto 

18h do dia 4/1/2024 
às 8h do dia 5/1/2024 

Leticia Coutinho Monte Alto 

18h do dia 5/1/2024 
às 8h do dia 7/1/2024 

Leticia Coutinho Monte Alto 

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 18 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ATO DE DELEGAÇÃO Nº 54, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto no art. 86, inciso XIV, 
da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos registrados no SIGA sob o nº 
58949/2023, DELEGA atribuições ao Promotor de Justiça ANTONIO ALVES PEREIRA NETTO, titular da 3ª Promotoria de Justiça 
de Brumado, para exercer as funções do Ministério Público no acompanhamento dos atos instrutórios pertinentes à Ação Penal  
n° 8026381-88.2023.8.05.0000, em trâmite na Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 18 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3725, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 
2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 58810/2023, 
TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 3697/2023, publicado na edição do DJE de 13/12/2023, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o período de 
8/1/2024 a 17/1/2024, na SALVADOR - PROCURADORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL - 04º PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA:

INSCRITOS  TITULARIDADE
DISTÂNCIA TI-
TULARIDADE X 
SUBSTITUIÇÃO

 ENTRÂNCIA
ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Antônio Carlos 
Oliveira Carvalho

Salvador - Procuradoria de 
Justiça Criminal - 13º Pro-

curador(a) de Justiça
0

Final - 2ª 
Instância

27

Nivaldo dos 
Santos Aquino

Salvador - Procuradoria de 
Justiça Criminal - 26º Pro-

curador(a) de Justiça
0

Final - 2ª 
Instância

44
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Fernando Mário 
Lins Soares

Salvador - 03ª Promotoria de 
Justiça de Direitos Humanos 
- 1º Promotor(a) de Justiça

0 Final 45

Marco Aurélio 
Nascimen-
to Amado

Salvador - 3ª Promotoria de 
Justiça do Tribunal do Júri - 2º 

Promotor(a) de Justiça
0 Final 276

Mariana Pacheco 
de Figueiredo

Simões Filho - 6ª Pro-
motoria de Justiça

27 Final 245

Rudá Santos 
Figueiredo

Cachoeira - 01ª Promotoria de Justiça 115 Intermediária 75

Darluse Ribeiro 
Sousa Magalhães

Ilhéus - 05ª Promotoria de Justiça 306 Final 178

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/ 

A Secretaria Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital.  
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi. 

Salvador, 18 de dezembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3726, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 
2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 58803/2023, 
TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 3698/2023, publicado na edição do DJE de 13/12/2023, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o período de 
8/1/2024 a 27/1/2024, na SALVADOR - PROCURADORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL - 05º PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA:

INSCRITOS  TITULARIDADE
DISTÂNCIA TI-
TULARIDADE X 
SUBSTITUIÇÃO

ENTRÂNCIA
ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Antônio Carlos 
Oliveira Carvalho

Salvador - Procuradoria de 
Justiça Criminal - 13º Pro-

curador(a) de Justiça
0

Final - 2ª 
Instância

27

Nivaldo dos 
Santos Aquino

Salvador - Procuradoria de 
Justiça Criminal - 26º Pro-

curador(a) de Justiça
0

Final - 2ª 
Instância

44

Fernando Mário 
Lins Soares

Salvador - 03ª Promotoria de 
Justiça de Direitos Humanos 
- 1º Promotor(a) de Justiça

0 Final 45

Marco Aurélio 
Nascimen-
to Amado

Salvador - 3ª Promotoria de 
Justiça do Tribunal do Júri - 
2º Promotor(a) de Justiça

0 Final 276

Mariana Pacheco 
de Figueiredo

Simões Filho - 6ª Pro-
motoria de Justiça

27 Final 245

Rudá Santos 
Figueiredo

Cachoeira - 01ª Pro-
motoria de Justiça

115 Intermediária 75

Darluse Ribeiro 
Sousa Magalhães

Ilhéus - 05ª Promotoria de Justiça 306 Final 178

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/ 

A Secretaria Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital.  
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  
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Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi. 

Salvador, 18 de dezembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3727, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 
2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 58802/2023, 
TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 3699/2023, publicado na edição do DJE de 13/12/2023, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o período de 
8/1/2024 a 17/1/2024, na SALVADOR - PROCURADORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL - 07º PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA:

INSCRITOS TITULARIDADE
DISTÂNCIA TI-
TULARIDADE X 
SUBSTITUIÇÃO

ENTRÂNCIA
ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Antônio Carlos 
Oliveira Carvalho

Salvador - Procuradoria de 
Justiça Criminal - 13º Pro-

curador(a) de Justiça
0

Final - 2ª 
Instância

27

Nivaldo dos San-
tos Aquino

Salvador - Procuradoria de 
Justiça Criminal - 26º Pro-

curador(a) de Justiça
0

Final - 2ª 
Instância

44

Fernando Mário 
Lins Soares

Salvador - 03ª Promotoria de 
Justiça de Direitos Humanos 
- 1º Promotor(a) de Justiça

0 Final 45

Marco Aurélio 
Nascimento Amado

Salvador - 3ª Promotoria de 
Justiça do Tribunal do Júri - 2º 

Promotor(a) de Justiça
0 Final 276

Mariana Pacheco 
de Figueiredo

Simões Filho - 6ª Pro-
motoria de Justiça

27 Final 245

Rudá Santos 
Figueiredo

Cachoeira - 01ª Promo-
toria de Justiça

115 Intermediária 75

Darluse Ribeiro 
Sousa Magalhães

Ilhéus - 05ª Promotoria de Justiça 306 Final 178

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/ 

A Secretaria Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital.  
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi. 

Salvador, 18 de dezembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3728, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 
2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 58801/2023, 
TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 3700/2023, publicado na edição do DJE de 13/12/2023, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o período de 
8/1/2024 a 17/1/2024, na SALVADOR - PROCURADORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL - 06º PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA:

INSCRITOS  TITULARIDADE
DISTÂNCIA TI-
TULARIDADE X 
SUBSTITUIÇÃO

ENTRÂNCIA
ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Antônio Carlos 
Oliveira Carvalho

Salvador - Procuradoria de 
Justiça Criminal - 13º Pro-

curador(a) de Justiça
0

Final - 2ª 
Instância

27

Nivaldo dos 
Santos Aquino

Salvador - Procuradoria de 
Justiça Criminal - 26º Pro-

curador(a) de Justiça
0

Final - 2ª 
Instância

44
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Fernando Mário 
Lins Soares

Salvador - 03ª Promotoria de 
Justiça de Direitos Humanos 
- 1º Promotor(a) de Justiça

0 Final 45

Marco Aurélio 
Nascimento Amado

Salvador - 3ª Promotoria de 
Justiça do Tribunal do Júri - 2º 

Promotor(a) de Justiça
0 Final 276

Mariana Pacheco 
de Figueiredo

Simões Filho - 6ª Pro-
motoria de Justiça

27 Final 245

Rudá Santos 
Figueiredo

Cachoeira - 01ª Promo-
toria de Justiça

115 Intermediária 75

Darluse Ribeiro 
Sousa Magalhães

Ilhéus - 05ª Promotoria de Justiça 306 Final 178

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/ 

A Secretaria Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital.  
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi. 

Salvador, 18 de dezembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3729, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 5º do Ato Normativo Conjunto nº 1, de 24 de março de 
2020, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 57133/2023, 
TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 3636/2023, publicado na edição do DJE de 7/12/2023, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o período de até 
6 (seis) meses, contado da designação, na PAULO AFONSO - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, atuando em processos judiciais 
e participando de audiências perante a Vara de Família de Paulo Afonso, e atuando nos procedimentos extrajudiciais na maté-
ria de meio ambiente, habitação e urbanismo, em auxilio à Promotora de Justiça DANIELE COCHRANE SANTIAGO DANTAS 
CORDEIRO:

INSCRITOS
 

TITULARIDADE
DISTÂNCIA TITULARIDA-

DE X SUBSTITUIÇÃO
ENTRÂNCIA

ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Leonardo Can-
dido Costa

Jeremoabo - 1ª Pro-
motoria de Justiça

84 Intermediária 8

Kerginaldo Reis 
de Melo

Paripiranga - 1ª Pro-
motoria de Justiça

234 Inicial 9

Thomas Bryann 
Freitas do Nascimento

Catu - 1ª Promo-
toria de Justiça

374 Intermediária 83

Fernando Gaburri 
de Souza Lima

Dias D’Ávila - 4ª Pro-
motoria de Justiça

466 Intermediária 79

Luciano Vala-
dares Garcia

Lauro de Freitas - 3ª 
Promotoria de Justiça

472 Final 303

Mayanna Ferreira 
Ribeiro Floriano

Ilhéus - 7ª Promo-
toria de Justiça

728 Final 338

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/

Seguindo a ordem de classifi cação, a Secretaria-Geral notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até as 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, nos termos 
do art. 5º do Ato Normativo Conjunto nº 1/2020.
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital.
A lista dos habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que esta 
ainda seja necessária.
O membro do Ministério Público designado para funcionar em auxílio observará frequência que não prejudique a normalidade 
da prestação do serviço afeto à Promotoria de Justiça de sua titularidade, obrigando-se a encaminhar relatório mensal de ativi-
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dades à Corregedoria-Geral, no período compreendido entre o dia 5 e o último dia do mês subsequente ao mês de referência, 
exclusivamente por meio de formulário disponível no Sistema Integrado de Dados, Estatística e Atuação – IDEA (art. 6º do Ato 
Normativo Conjunto nº 1/2020).

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 18 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3731, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 5º do Ato Normativo Conjunto nº 1, de 24 de março de 
2020, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56714/2023, 
TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 3638/2023, publicado na edição do DJE de 7/12/2023, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o período de até 6 
(seis) meses, contado da designação, na PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARACI, atuando nos feitos extrajudiciais, em AUXÍLIO 
à Promotora de Justiça SEVERINA PATRÍCIA FERNANDES:

INSCRITOS  TITULARIDADE
DISTÂNCIA TITULARI-

DADE X SUBSTITUIÇÃO
ENTRÂNCIA

ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Laise de Araú-
jo Carneiro

Ipirá - 2ª Promoto-
ria de Justiça

163 Intermediária 51

Thomas Bryann Freitas 
do Nascimento

Catu - 1ª Promo-
toria de Justiça

186 Intermediária 83

Luciano Valada-
res Garcia

Lauro de Freitas - 3ª 
Promotoria de Justiça

214 Final 303

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/ 

Seguindo a ordem de classifi cação, a Secretaria-Geral notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até as 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, nos termos 
do art. 5º do Ato Normativo Conjunto nº 1/2020.
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital.
A lista dos habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que esta 
ainda seja necessária.
O membro do Ministério Público designado para funcionar em auxílio observará frequência que não prejudique a normalidade 
da prestação do serviço afeto à Promotoria de Justiça de sua titularidade, obrigando-se a encaminhar relatório mensal de ativi-
dades à Corregedoria-Geral, no período compreendido entre o dia 5 e o último dia do mês subsequente ao mês de referência, 
exclusivamente por meio de formulário disponível no Sistema Integrado de Dados, Estatística e Atuação – IDEA (art. 6º do Ato 
Normativo Conjunto nº 1/2020).

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 18 de dezembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3732, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §5º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, 
e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob nº 58765/2023, TOR-
NA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, nos termos do EDITAL Nº 3664/2023, publicado na edição do DJE de 13/12/2023, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, na Salvador - 21ª Promo-
toria de Justiça Criminal - 1º Promotor(a) de Justiça. 

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi. 
  
Salvador, 18 de dezembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 3733, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de 
janeiro de 2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o 
n° 58415, TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 3695/2023, publicado na edição do DJE de 
13/12/2023, para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o 
período de 8/1/2024 a 27/1/2024, na 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMÕES FILHO E SIMÕES FILHO PROMOTOR(A) 
ELEITORAL - 33ª ZONA:

INSCRITOS  TITULARIDADE
DISTÂNCIA TITULARI-

DADE X SUBSTITUIÇÃO
ENTRÂNCIA

ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Luciano Vala-
dares Garcia

Lauro de Freitas - 3ª 
Promotoria de Justiça

21 Final 303

Artur Ferrari 
de Almeida 

Salvador - 10ª Promotoria 
de Justiça de Família - 2º 

Promotor(a) de Justiça
27 Final 265

Adriana Patricia 
Cortopassi Coelho

Inhambupe - 2ª Pro-
motoria de Justiça

134 Intermediária 93

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/ 

A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital.  
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 18 de dezembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3734, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §5º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, 
e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 33962/2022, 
TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, nos termos do EDITAL Nº 3711/2023, publicado na edição do 
DJE de 18/12/2023, para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, na 7ª 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA de ALAGOINHAS.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 18 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3735, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e 
tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 33962/2022, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para 
que Promotores de Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante 
o período de até 1 (um) ano, contado da designação, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o 
compromisso de conciliar as atuações cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer 
tempo, a critério da administração: 
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR 
ATRIBUIÇÕES  

(Resolução OECP nº 6/2022 - Data 
de Publicação: 16/3/2022) 

Alagoinhas - 7ª Pro-
motoria de Justiça

Ausência de Titular
Controle Externo da Atividade Policial 

Júri
 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.  

Salvador, 18 de dezembro de 2023.
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3736, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e com o art. 3º-A 
do Ato Normativo Conjunto nº 1, de 24 de março de 2020, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão 
administrativa registrados no SIGA sob o nº 58612/2023, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 5 (cinco) dias, contados a 
partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de Justiça se habilitem, querendo, a exercer AUXÍLIO 
ao Promotor de Justiça abaixo indicado, durante o período de até 6 (seis) meses, a partir de 29/1/2024, cumulativamente com 
as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de 
revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

PROMOTOR DE 
JUSTIÇA TITULAR

ATIVIDADE A SER EXER-
CIDA PELO AUXILIAR

ATRIBUIÇÕES  
(Resolução OECP 10/2023 - 

Data de Publicação: 14/6/2023)

Feira de Santana - 10ª 
Promotoria de Justiça 

Antônio Lucia-
no Silva Assis 

Participação em audiências 
judiciais e em processos oriun-

dos do sistema PROJUDI.

 
Criminal

Crime de Pequeno Po-
tencial Ofensivo

 
 
1. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as do auxílio;   
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção; 
3. Não será admitida a habilitação do interessado em auxiliar que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar e que 
esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público, conforme dispõe o parágrafo único do art. 3º-A do Ato Normativo 
Conjunto nº 1/2020;  
4. Havendo mais de um interessado em exercer o auxílio, na forma do art. 4º do Ato Normativo Conjunto nº 1/2020, terá preferên-
cia aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela do auxílio; b) havendo empate segundo o 
critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância; 
5. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação, via e-mail institucional, 
abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de 
desistência; 
6. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital; 
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7. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;  
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 18 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3738, 18 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §5º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, 
e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58741/2023, 
TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, nos termos do EDITAL Nº 2618/2023, publicado na edição do 
DJE de 5/12/2023, para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerça, na 1ª 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAÇARI. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 18 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3739, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições previstas no art. 15, X, “e”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 57841/2023, TORNA PÚBLI-
CA a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os Promotores 
de Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de até 1 (um) 
ano, contado a partir de 11/1/2024, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as 
atuações cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP 5/2022 - Data 
de Publicação: 16/03/2022) 

Camaçari - 1ª Promo-
toria de Justiça

Aline Cotrim Chamadoira
Criminal
Tóxicos

 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 18 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 3740, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições previstas no art. 15, V, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58801/2023, TORNA PÚBLICO 
O CANCELAMENTO DO EDITAL Nº 3706/2023, publicado na edição do DJE de 14/12/2023, referente à substituição na PRO-
CURADORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL - 6º PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA, desconsiderando-se as habilitações já realizadas.   

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 18 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2889, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Complemen-
tar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrado no 
SIGA sob o nº 57840/2022, REVOGA, a partir de 7/1/2024, a Portaria nº 2833/2023, publicada na edição do DJE de 14/12/2023, que 
designou a Promotora de Justiça ADRIANA HAHN PEREZ, titular da 7ª Promotoria de Justiça de Jequié, para exercer, cumulativamen-
te com as funções pertinentes à sua titularidade ou anterior designação, as atribuições da Promotoria de Justiça de Gentio do Ouro. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 18 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2890, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o 
que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 57840/2023, assim como a relação de 
inscritos constante do edital nº 3614/2023, publicado na edição do DJE de 05/12/2023, DESIGNA o Promotor de Justiça THOMAS 
BRYANN FREITAS DO NASCIMENTO, titular da 1ª Promotoria de Justiça de Catu, para exercer, cumulativamente com as funções 
pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 7/1/2024 a 24/1/2025, independentemente da possibilidade 
de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP 3/2012 - Data 
de Publicação: 5/10/2012) 

Gentio do Ouro - Pro-
motoria de Justiça

Ausência de Titular Atribuição Plena

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 18 de dezembro de 2023.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2891, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 2º, III, do Ato Normativo nº 30, de 16 de setembro 
de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos 
do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58799/2023, DESIGNA a Promotora de Justiça KARINA 
DA SILVA SANTOS, titular da 3ª Promotoria de Justiça de Santo Antônio de Jesus, para participar das audiências designadas 
nos processos autuados sob os nºs 0000708-61.2022.8.05.0229, 0001645-08.2021.8.05.0229 e 0000681-15.2021.8.05.0229, 
em trâmite no Juizado Especial Criminal da Comarca de Santo Antônio de Jesus, no dia 19/12/2023.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 18 de dezembro de 2023.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 2892, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023
  
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta nos 
autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58720/2023, REVOGA, a partir de 8/1/2024, a indi-
cação da Promotora de Justiça ADRIANA PATRICIA CORTOPASSI COELHO, para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira 
instância, na 162ª Zona Eleitoral – São Francisco do Conde/BA, no período de 25/9/2023 a 31/1/2025, mediante designação da 
Procuradoria Regional Eleitoral, que embasou a Portaria nº 412/2023 PRE/MPE/BA, publicada em 18/9/2023.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 
  
Salvador, 18 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2893, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o 
que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58803/2023, assim como a relação 
de inscritos constante do edital nº 3726/2023, de 18/12/2023, DESIGNA o Procurador de Justiça ANTÔNIO CARLOS OLIVEIRA 
CARVALHO, titular da Procuradoria de Justiça Criminal - 13º Procurador(a) de Justiça, para exercer, cumulativamente com as 
funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 8/1/2024 a 27/1/2024, independentemente da 
possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Procuradoria de Justiça 
abaixo indicada:

PROCURADORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP 27/2022 - Data 
de Publicação: 14/9/2022)

Salvador - Procuradoria de 
Justiça Criminal - 5º Pro-

curador(a) de Justiça
Licia Maria de Oliveira

atuação nos processos criminais de competência do 
Tribunal de Justiça da Bahia, especialmente perante a(s) 
Seção Criminal, Câmaras Criminais e Turmas Criminais

 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 18 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2894, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58801/2023, assim como 
a relação de inscritos constante do edital nº 3728/2023, de 18/12/2023, DESIGNA o Procurador de Justiça NIVALDO DOS SAN-
TOS AQUINO, titular da Procuradoria de Justiça Criminal - 26º Procurador(a) de Justiça, para exercer, cumulativamente com as 
funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 8/1/2024 a 17/1/2024, independentemente da 
possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Procuradoria de Justiça 
abaixo indicada:

PROCURADORIA 
DE JUSTIÇA

TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP 27/2022 - Data 
de Publicação: 14/9/2022)

Salvador - Procuradoria de 
Justiça Criminal - 6º Pro-

curador(a) de Justiça
Eny Magalhães Silva

atuação nos processos criminais de competência do 
Tribunal de Justiça da Bahia, especialmente perante a(s) 
Seção Criminal, Câmaras Criminais e Turmas Criminais

 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 18 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 2895, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XLV, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administra-
tiva registrados no SIGA sob o nº 58989/2023, PUBLICA a escala de férias para o exercício de 2024 dos membros do Ministério 
Público que integram a PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, deferindo-se na forma dos requerimentos individuais:

PROMOTORES 
DE JUSTIÇA

2024.1 
(FRAÇÃO 1)

2024.1 
(FRAÇÃO 2)

ABONO  
2024.1

GRATIFI-
CAÇÃO

2024.2 
(FRAÇÃO 1)

2024.2 
(FRAÇÃO 2)

ABONO 
2024.2

Norma Angélica Reis 
Cardoso Cavalcanti

08/01/2024 - 
17/01/2024

18/01/2024 - 
27/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

29/01/2024 - 
07/02/2024

08/02/2024 - 
17/02/2024

Sim

Paulo Marcelo de 
Santana Costa

01/02/2024 - 
20/02/2024

--- ---
Antecipação 
para férias

21/02/2024 - 
11/03/2024

--- Sim

Wanda Valbiraci Cal-
das Figueiredo

08/01/2024 - 
27/01/2024

-- Sim
Antecipação 
para férias

29/01/2024 - 
17/02/2024

--- Sim

 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi. 

Salvador, 18 de dezembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2896, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XLV, alínea “b”, da 
Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão adminis-
trativa registrados no SIGA sob o nº 58551/2023, PUBLICA a escala de férias para o exercício de 2024 dos PROCURADORES 
DE JUSTIÇA CRIMINAIS, deferindo-se na forma dos requerimentos individuais: 

PROCURADORES 
DE JUSTIÇA 

2024.1 
(FRAÇÃO 1) 

2024.1 
(FRAÇÃO 2) 

ABONO  
2024.1 

GRATIFI-
CAÇÃO 

2024.2 
(FRAÇÃO 1) 

2024.2 
(FRAÇÃO 2) 

ABONO 
2024.2 

Adriani Vasconcelos Pazelli
08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

27/11/2024 - 
16/12/2024

 Sim

Antônio Carlos Oli-
veira Carvalho

01/02/2024 - 
20/02/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

01/08/2024 - 
20/08/2024

 Sim

Armênia Cristina Santos
01/02/2024 - 
20/02/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

01/07/2024 - 
20/07/2024

 Sim

Áurea Lúcia Souza 
Sampaio Loepp

08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

03/06/2024 - 
22/06/2024

 Sim

Cláudia Carvalho 
Cunha dos Santos

15/02/2024 - 
24/02/2024

10/12/2024 - 
19/12/2024

Sim
Antecipação 
para férias

03/07/2024 - 
22/07/2024

 Sim

Cleusa Boyda de Andrade
12/01/2024 - 
31/01/2024

 Sim
Antecipação 

para ani-
versário

06/06/2024 - 
25/06/2024

 Sim

Daniel de Sou-
za Oliveira Neto

11/01/2024 - 
30/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

21/08/2024 - 
30/08/2024

02/12/2024 
- 11/12/2024

Sim

Elza Maria de Souza
01/02/2024 - 
20/02/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

20/09/2024 - 
09/10/2024

 Sim

Eny Magalhães Silva
08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

01/10/2024 - 
20/10/2024

 Sim

João Paulo Cardo-
so de Oliveira

08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

25/06/2024 - 
14/07/2024

 Sim

José Alberto Leal Teles
08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

05/08/2024 - 
24/08/2024

 Sim

Licia Maria de Oliveira
08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

26/07/2024 - 
14/08/2024

 Sim

Márcia Luzia Gue-
des de Lima

08/01/2024 - 
17/01/2024

18/01/2024 - 
27/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

25/06/2024 - 
04/07/2024

02/12/2024 
- 11/12/2024

Sim

Maria Adélia Bonelli 
Borges Teixeira

08/01/2024 - 
17/01/2024

18/01/2024 - 
27/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

30/11/2024 - 
19/12/2024

 Sim

Maria Augusta Almei-
da Cidreira Reis

08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

01/07/2024 - 
20/07/2024

 Sim
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Maria Auxiliadora Cam-
pos Lobo Kraychete

11/01/2024 - 
30/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

11/11/2024 - 
30/11/2024

 Sim

Maria de Fátima Cam-
pos da Cunha

08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

09/09/2024 - 
28/09/2024

 Sim

Marilene Pereira Mota
11/01/2024 - 
30/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

11/07/2024 - 
30/07/2024

 Sim

Marly Barreto de Andrade
08/01/2024 - 
17/01/2024

13/05/2024 - 
22/05/2024

Sim
Antecipação 
para férias

23/05/2024 - 
01/06/2024

10/12/2024 - 
19/12/2024

Sim

Moisés Ramos Marins
08/01/2024 - 
17/01/2024

18/01/2024 - 
27/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

01/07/2024 - 
20/07/2024

 Sim

Nivaldo dos Santos Aquino
08/01/2024 - 
17/01/2024

20/05/2024 - 
29/05/2024

Sim
Antecipação 
para férias

01/07/2024 - 
10/07/2024

14/10/2024 - 
23/10/2024

Sim

Nivea Cristina Pinheiro Leite
15/02/2024 - 
05/03/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

25/06/2024 - 
14/07/2024

 Sim

Rômulo de Andrade Moreira
08/01/2024 - 
17/01/2024

19/02/2024 - 
28/02/2024

Sim
Antecipação 

para ani-
versário

03/07/2024 - 
12/07/2024

14/10/2024 - 
23/10/2024

Sim

Sheila Cerqueira Suzart
08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

02/05/2024 - 
21/05/2024

 Sim

Sheilla Maria da Graça 
Coitinho das Neves

08/01/2024 - 
17/01/2024

12/02/2024 - 
21/02/2024

Sim
Antecipação 
para férias

10/12/2024 - 
19/12/2024

 Sim

Silvana Oliveira Almeida
22/01/2024 - 
31/01/2024

19/02/2024 - 
28/02/2024

Sim
Antecipação 
para férias

01/04/2024 - 
10/04/2024

03/06/2024 - 
12/06/2024

Sim

Sônia Maria da Silva Brito
18/01/2024 - 
27/01/2024

01/04/2024 - 
10/04/2024

Sim
Antecipação 
para férias

01/10/2024 - 
10/10/2024

01/11/2024 - 
10/11/2024

Sim

Tânia Regina Oli-
veira Campos 

08/01/2024 - 
17/01/2024

20/05/2024 - 
29/05/2024

Sim
Antecipação 
para férias

14/02/2024 - 
23/02/2024

10/12/2024 - 
19/12/2024

Sim

Ulisses Campos de Araújo
19/02/2024 - 
28/02/2024

11/09/2024 - 
20/09/2024

Sim
Antecipação 
para férias

01/03/2024 - 
10/03/2024

10/12/2024 - 
19/12/2024

Sim

 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi. 

Salvador, 18 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2897, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58802/2023, assim como 
a relação de inscritos constante do edital nº 3727/2023, de 18/12/2023, DESIGNA o Promotor de Justiça FERNANDO MÁRIO 
LINS SOARES, titular da 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos da Capital - 1º Promotor(a) de Justiça, para exercer, 
cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 8/1/2024 a 27/1/2024, 
independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da 
Procuradoria de Justiça abaixo indicada:

PROCURADORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP 27/2022 - Data 
de Publicação: 14/9/2022)

Salvador - Procuradoria de 
Justiça Criminal - 7º Pro-

curador(a) de Justiça
Moisés Ramos Marins

atuação nos processos criminais de competência do 
Tribunal de Justiça da Bahia, especialmente perante a(s) 
Seção Criminal, Câmaras Criminais e Turmas Criminais

 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 18 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 2898, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 49251/2023, assim como 
a relação de inscritos constante do edital nº 3713/2023, publicado na edição do DJE de 18/12/2023, DESIGNA a Promotora de 
Justiça HORTHÊNSIA FERNANDES LEÃO, titular da Promotoria de Justiça da Governador Mangabeira, para exercer, cumula-
tivamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no dia 19/12/2023,  independentemente da 
possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça 
abaixo indicada, em substituição ao Promotor de Justiça titular:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP 3/2012 - Data 
de Publicação: 5/10/2012)

Riacho de Santana - Pro-
motoria de Justiça

Ausência de titular Atribuição Plena 

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 18 de dezembro de 2023.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2899, DE  18 DE DEZEMBRO DE 2023.
  
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f” , da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta 
nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº  49251/2023, INDICA a Promotora de Justiça 
HORTHÊNSIA FERNANDES LEÃO para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 113ª Zona Eleitoral – Riacho 
de Santana/BA, no dia 19/12/2023, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, em substituição ao Promotor de 
Justiça ANTÔNIO EDUARDO CUNHA SETÚBAL, revogando a indicação do Promotor de Justiça ELIAS SILVA RODRIGUES, a 
partir de 19/12/2023, que embasou a Portaria nº 538/2023 PRE/MPE/BA, publicada em 14/12/2023. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 
  
Salvador, 18 de dezembro de 2023.
   
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça 

PORTARIA Nº 2900, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, o uso da atribuição prevista no art. 15, XL, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, tendo em vista o que 
consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 58912/2023, PUBLICA, para conheci-
mento, especialmente dos senhores Advogados, Defensores Públicos e Magistrados, a escala do Plantão do Ministério Público 
da Região de Plantão nº 8 – Promotorias de Justiça Regionais de Serrinha, Euclides da Cunha, Jacobina e Senhor do Bonfi m, 
na forma seguinte, revogando-se a Portaria nº 2585/2023, publicada no DJE do dia 21/11/2023:

PERÍODO
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA PLANTONISTA
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA SUPLENTE
07/01/2024 08:00
08/01/2024 08:00

Rodolfo Ribeiro de La Fuente Tarcisio Logrado de Almeida

08/01/2024 18:00
15/01/2024 08:00

Tarcisio Logrado de Almeida Hugo Cesar Fidelis Teixeira de Araújo

15/01/2024 18:00
22/01/2024 08:00

Hugo Cesar Fidelis Teixeira de Araújo Gabriela Gomes Cerqueira Ferreira

22/01/2024 18:00
29/01/2024 08:00

Gabriela Gomes Cerqueira Ferreira Ítala Suzana da Silva Carvalho Luz

29/01/2024 18:00
05/02/2024 08:00

Ítala Suzana da Silva Carvalho Luz Sostenys Marinho Barreto

05/02/2024 18:00
12/02/2024 08:00

Sostenys Marinho Barreto Alison da Silva Andrade

12/02/2024 08:00
19/02/2024 08:00

Alison da Silva Andrade Gildásio Rizério de Amorim

19/02/2024 18:00
26/02/2024 08:00

Gildásio Rizério de Amorim Pollyanna Quintela Falconery
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26/02/2024 18:00
04/03/2024 08:00

Pollyanna Quintela Falconery Adriano Nunes de Souza

04/03/2024 18:00
11/03/2024 08:00

Adriano Nunes de Souza Marcos José Passos Oliveira Santos

11/03/2024 18:00
18/03/2024 08:00

Marcos José Passos Oliveira Santos Grace Inaura da Anunciação Melo

18/03/2024 18:00
25/03/2024 08:00

Grace Inaura da Anunciação Melo Letícia Campos Baird

25/03/2024 18:00
01/04/2024 08:00

Letícia Campos Baird Severina Patricia Fernandes

01/04/2024 18:00
08/04/2024 08:00

Severina Patricia Fernandes Rui Gomes Sanches Júnior

08/04/2024 18:00
15/04/2024 08:00

Rui Gomes Sanches Júnior Analízia Freitas Cézar Júnior

15/04/2024 18:00
22/04/2024 08:00

Analízia Freitas Cézar Júnior Luciano Medeiros Alves da Silva

22/04/2024 18:00
29/04/2024 08:00

Luciano Medeiros Alves da Silva Núbia Rolim dos Santos

29/04/2024 18:00
06/05/2024 08:00

Núbia Rolim dos Santos Marcelo Cerqueira Cesar

06/05/2024 18:00
13/05/2024 08:00

Marcelo Cerqueira Cesar Guilherme Abrante Cardoso de Moraes

13/05/2024 18:00
20/05/2024 08:00

Guilherme Abrante Cardoso de Moraes Leonardo Rodrigues Silva

20/05/2024 18:00
27/05/2024 08:00

Leonardo Rodrigues Silva Felipe da Mota Pazzola

27/05/2024 18:00
03/06/2024 08:00

Felipe da Mota Pazzola Cintia Campos da Silva

03/06/2024 18:00
10/06/2024 08:00

Cintia Campos da Silva Tarsila Honorata Macedo da Silva

10/06/2024 18:00
17/06/2024 08:00

Tarsila Honorata Macedo da Silva Matheus Polli Azevedo

17/06/2024 18:00
24/06/2024 08:00

Matheus Polli Azevedo Igor Clovis Silva Miranda

24/06/2024 08:00
01/07/2024 08:00

Igor Clovis Silva Miranda Aline Curvêlo Tavares de Sá

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 18 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2901, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023.
  
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho 
Nacional do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que 
consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56861/2023, INDICA a Promotora de 
Justiça ADRIANA HAHN PEREZ para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 113ª Zona Eleitoral – Riacho de 
Santana/BA, no período de 20/12/2023 a 6/1/2024, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, em substituição ao 
Promotor de Justiça ANTÔNIO EDUARDO CUNHA SETÚBAL.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 
  
Salvador, 18 de dezembro de 2023.
   
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2902, DE  18 DE DEZEMBRO DE 2023.
  
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f” , da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta nos 
autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº  56902/2023, INDICA o Promotor de Justiça JOÃO 
MANOEL SANTANA RODRIGUES para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 56ª Zona Eleitoral – Santo 
Antônio de Jesus/BA, no período de 15/1/2024 a 19/1/2024, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, em subs-
tituição ao Promotor de Justiça THIAGO CERQUEIRA FONSECA. 
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Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 
  
Salvador, 18 de dezembro de 2023.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça 

PORTARIA Nº 2903, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 5º do Ato Normativo nº 30, de 16 de setembro 
de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos 
do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o no 58663/2023, DESIGNA o Promotor de Justiça ANTÔNIO 
LUCIANO SILVA ASSIS, titular da 10ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana, para participar da sessão do Tribunal do Júri 
designada no processo autuado sob o  nº 0700867-56.2021.8.05.0080, em trâmite na Vara do Júri e Delitos de Imprensa da Co-
marca de Feira de Santana, no dia 7/2/2024.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 18 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2904, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023
  
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta nos 
autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58907/2023, REVOGA a indicação do Promotor 
de Justiça BENEVAL SANTOS MUTIM para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 177ª Zona Eleitoral – 
TREMEDAL/BA, no período de 22/1/2024 a 23/1/2024, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, que embasou a 
Portaria nº 519/2023, PRE/MPE/BA, publicada em 1º/12/2023.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 
  
Salvador, 18 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2905, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 58766/2023, REVOGA a Portaria nº 2859/2023, publicada na edição do DJE de 15/12/2023, que 
designou o Promotor de Justiça OTÁVIO DE CASTRO ALLA, titular da Promotoria de Justiça de Itajuípe, para exercer as funções 
da 4ª Promotoria de Justiça de Luís Eduardo Magalhães, nos dias 18/12/2023 e 19/12/2023. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 18 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2906, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 52177/2023, assim como a 
relação de inscritos constante do edital nº 2244/2023, publicado na edição do DJE de 18/8/2023, DESIGNA o Promotor de Justiça 
LUCIANO VALADARES GARCIA, titular da 3ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas, para exercer, cumulativamente com as 
funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 8/1/2024 a 12/10/2024, independentemente da 
possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça 
abaixo indicada:
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP 3/2012 - Data 
de Publicação: 5/10/2012)

Nova Soure - Promo-
toria de Justiça

 Ausência de Titular  Atribuição Plena

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 18 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2907, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023.
  
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f” , da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho 
Nacional do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que 
consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº  52177/2023, INDICA o Promotor de 
Justiça LUCIANO VALADARES GARCIA  para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 79ª Zona Eleitoral – 
Nova Soure/BA, no período de 8/1/2024 a 12/10/2024, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 
  
Salvador, 18 de dezembro de 2023.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça 

PORTARIA Nº 2908, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 5º do Ato Normativo nº 30, de 16 de 
setembro de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta 
nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58895/2023, DESIGNA o Promotor de Jus-
tiça CHRISTIAN RIBEIRO DE MENEZES, titular da 6ª Promotoria de Justiça de Camaçari, para, na qualidade de 2º substituto 
automático, participar da audiência designada no processo autuado sob o nº 8013501-44.2023.8.05.0039, no dia 18/12/2023, 
em trâmite na Vara do Júri e Execuções Penais da Comarca de Camaçari.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 18 de dezembro de 2023.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2909, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no inciso IV do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 
1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no 
SIGA sob o nº 58649/2023, DESIGNA a Promotora de Justiça SEVERINA PATRICIA FERNANDES, titular da 2ª Promotoria de 
Justiça de Serrinha, para atuar em conjunto com a Promotora de Justiça NÚBIA ROLIM DOS SANTOS, titular da 1ª Promotoria 
de Justiça de Serrinha, a requerimento desta, no  processo autuado sob o no  8002192-78.2023.8.05.0248, em trâmite na  2ª 
Vara Criminal da Comarca de Serrinha. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 18 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 2910, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 49251/2023, REVOGA, a partir de 19/12/2023, a Portaria nº 2812/2023, publicada na edição do DJE 
de 12/12/2023, que designou o Promotor de Justiça ELIAS SILVA RODRIGUES, titular da 1ª Promotoria de Justiça de Vitória da 
Conquista, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua titularidade ou anterior designação, as atribuições 
da Promotoria de Justiça de Riacho de Santana.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
     
Salvador, 18 de dezembro de 2023.    

  NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI    
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2911, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 49251/2023, assim como 
a relação de inscritos constante do edital nº 3713/2023, publicado na edição do DJE de 18/12/2023, DESIGNA a Promotora de 
Justiça HORTHÊNSIA FERNANDES LEÃO, titular da Promotoria de Justiça da Governador Mangabeira, para exercer, cumu-
lativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 18/12/2023 a 19/12/2023,  
independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da 
Promotoria de Justiça abaixo indicada, em substituição ao Promotor de Justiça titular:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP 3/2012 - Data 
de Publicação: 5/10/2012)

Riacho de Santana - Pro-
motoria de Justiça

Ausência de titular  Atribuição Plena 

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 18 de dezembro de 2023.
  

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2912, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 56467/2023, REVOGA, a  partir de 14/12/2023, a Portaria nº 2700/2023, publicada na edição do 
DJE de 29/11/2023, que designou a Promotora de Justiça SEVERINA PATRICIA FERNANDES, titular da 2ª Promotoria de Justiça 
Serrinha, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua titularidade ou anterior designação, as atribuições da 
5ª Promotoria de Justiça de Serrinha.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 18 de dezembro de 2023.
  

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2913, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58801/2023, DESIGNA a Procu-
radora de Justiça MARIA AUGUSTA ALMEIDA CIDREIRA REIS, titular da Procuradoria de Justiça Criminal - 09º Procurador(a) 
de Justiça, para exercer, no período de 18/1/2024 a 27/1/2024, na qualidade de 3º substituta automática, cumulativamente com 
as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, independentemente da possibilidade de revogação desta 
portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Procuradoria de Justiça abaixo indicada:
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PROCURADORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP 27/2022 - Data de Publicação: 14/9/2022)

Salvador - Procuradoria de 
Justiça Criminal - 6º Pro-

curador(a) de Justiça
Eny Magalhães Silva

atuação nos processos criminais de competência do Tri-
bunal de Justiça da Bahia, especialmente perante a(s) 

Seção Criminal, Câmaras Criminais e Turmas Criminais

 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 18 de dezembro de 2023.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2914, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f” , da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta nos 
autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58965/2023, INDICA o Promotor de Justiça FRAN-
CISCO JOAQUIM DA SILVA FILHO para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 199ª Zona Eleitoral – João 
Dourado/BA, no período de 8/1/2024 a 17/1/2024, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, em substituição à 
Promotora de Justiça EDNA MÁRCIA SOUZA BARRETO DE OLIVEIRA. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 18 de dezembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2915, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f” , da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta nos 
autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58965/2023, INDICA o Promotor de Justiça  JOÃO 
RICARDO SOARES DA COSTA para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 98ª Zona Eleitoral – Cotegipe/ 
BA, no período de 8/1/2024 a 27/1/2024, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, em substituição ao Promotor 
de Justiça EDUARDO ANTÔNIO BITTENCOURT FILHO. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 18 de dezembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça 

PORTARIA Nº 2916, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f” , da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta nos 
autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58965/2023, INDICA a Promotora de Justiça DA-
NÚBIA CATARINA OLIVEIRA BITTENCOURT para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 202ª Zona Eleitoral 
– Santo Antônio de Jesus/ BA, no período de 8/1/2024 a 27/1/2024, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, em 
substituição ao Promotor de Justiça FELIPE OTAVIANO RANAURO. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 18 de dezembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça 
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PORTARIA Nº 2917, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f” , da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta 
nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58965/2023, INDICA o Promotor de Justiça 
AILSON DE ALMEIDA MARQUES para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 169ª Zona Eleitoral – Barra da 
Estiva/BA, no período de 22/1/2024 a 31/1/2024, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, em substituição ao 
Promotor de Justiça JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 18 de dezembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça 

PORTARIA Nº 2918, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f” , da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho 
Nacional do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que 
consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58965/2023, INDICA a Promotora de 
Justiça ADRIANA HAHN PEREZ para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 22ª Zona Eleitoral – Jequié/ BA, 
no período de 8/1/2024 a 17/1/2024, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, em substituição à Promotora de 
Justiça JULIANA ROCHA SAMPAIO. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 18 de dezembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2919, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f” , da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta nos 
autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58965/2023, INDICA o Promotor de Justiça RA-
MIRES TYRONE DE ALMEIDA CARVALHO para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 201ª Zona Eleitoral 
– Itambé/ BA, no período de 22/1/2024 a 31/1/2024, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, em substituição ao 
Promotor de Justiça MARCELO PINTO DE ARAÚJO. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 18 de dezembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2920, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f” , da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta nos 
autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58965/2023, INDICA a Promotora de Justiça ANA 
PAULA CANNA BRASIL MOTTA para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 180ª Zona Eleitoral – Lauro de 
Freitas/ BA, no período de 29/1/2024 a 7/2/2024, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, em substituição à 
Promotora de Justiça MARIA AUGUSTA SANTOS DE CARVALHO. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 18 de dezembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 2921, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f” , da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta 
nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58965/2023, INDICA o Promotor de Justiça 
ARTUR JOSÉ SANTOS RIOS para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 23ª Zona Eleitoral – Jequié/ BA, 
no período de 8/1/2024 a 27/1/2024, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, em substituição ao Promotor de 
Justiça MAURÍCIO FOLTZ CAVALCANTI. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 18 de dezembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2922, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f” , da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta 
nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58965/2023, INDICA a Promotora de Justiça 
MARIANA PACHECO DE FIGUEIREDO para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 33ª Zona Eleitoral – Si-
mões Filho/ BA, no período de 8/1/2024 a 27/1/2024, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, em substituição 
à Promotora de Justiça PAOLA ROBERTA DE SOUZA ESTEFAM. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 18 de dezembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça 

PORTARIA Nº 2923, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f” , da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta nos 
autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58965/2023, INDICA o Promotor de Justiça  RO-
DOLFO FONTENELE BELCHIOR CABRAL para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 187ª Zona Eleitoral 
– Formosa do Rio Preto/ BA, no período de 8/1/2024 a 27/1/2024 e 29/1/2024 a 17/2/2024, mediante designação da Procuradoria 
Regional Eleitoral, em substituição ao Promotor de Justiça RILDO MENDES DE CARVALHO. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 18 de dezembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2924, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f” , da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta nos 
autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58965/2023, INDICA o Promotor de Justiça  AN-
TÔNIO LUCIANO SILVA ASSIS para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 155ª Zona Eleitoral – Feira de 
Santana/ BA, no período de 8/1/2024 a 27/1/2024, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, em substituição à 
Promotora de Justiça SAMIRA JORGE. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 18 de dezembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça 
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PORTARIA Nº 2925, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f” , da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta 
nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58965/2023, INDICA a Promotora de Justiça 
GRACE INAURA DA ANUNCIAÇÃO MELO para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 145ª Zona Eleitoral 
– Santaluz/ BA, no período de 8/1/2024 a 17/1/2024, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, em substituição à 
Promotora de Justiça LETÍCIA CAMPOS BAIRD. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 18 de dezembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça 

PORTARIA Nº 2926, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f” , da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta nos 
autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58965/2023, INDICA o Promotor de Justiça DINAL-
MARI MENDONÇA MESSIAS para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 203ª Zona Eleitoral – Eunápolis/ 
BA, no período de 8/1/2024 a 27/1/2024, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, em substituição à Promotora 
de Justiça VALÉRIA MAGALHÃES PINHEIRO DE SOUZA. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 18 de dezembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça 

PORTARIA Nº 2927, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f” , da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta nos 
autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58965/2023, INDICA o Promotor de Justiça LUIS 
FELIPE REIS DE CASTRO para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 38ª Zona Eleitoral – Ubaíra/ BA, no 
período de 8/1/2024 a 17/1/2024, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, em substituição ao Promotor de Jus-
tiça ISAIAS MARCOS BORGES CARNEIRO . 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 18 de dezembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2928, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 59007/2023, REVOGA a Portaria nº 2854/2023, publicada na edição do DJE de 15/12/2023, que 
designou a Promotora de Justiça GRAZIELLA JUNQUEIRA PEREIRA, titular da 3ª Promotoria de Justiça de Teixeira de Freitas, 
para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua titularidade ou anterior designação, as atribuições da Promo-
toria de Justiça de Ibirapuã.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 18 de dezembro de 2023.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 2929, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023
  
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta nos 
autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 59007/2023, REVOGA a indicação do Promotor 
de Justiça FABIO FERNANDES CORRÊA para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 183ª Zona Eleitoral – 
Teixeira de Freitas/BA, no dia 19/12/2023, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, que embasou a Portaria nº 
532/2023 PRE/MPE/BA, publicada em 12/12/2023.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 
  
Salvador, 18 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2930, DE  18 DE DEZEMBRO DE 2023.
  
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f” , da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta nos 
autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº  58534/2023, INDICA o(a) Promotor(a) de Justiça 
ALEXANDRE CARVALHO FEITOSA CAVALCANTI para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 130ª Zona 
Eleitoral – Coração de Maria/BA, no período de 18/3/2024 a 27/3/2024, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, 
em substituição ao Promotor de Justiça VICTOR TEIXEIRA SANTANA. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 
  
Salvador, 18 de dezembro de 2023.
   
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça 

PORTARIA Nº 2931, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58924/2023, DESIGNA a 
Promotora de Justiça ANA BERNADETE MELO DE ANDRADE, titular da 6ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude da 
Capital - 1º Promotor(a) de Justiça, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua 
titularidade, no dia 19/1/2024, independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da 
administração, as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada, atuando, exclusivamente, na prática dos atos processuais e 
extraprocessuais presenciais previstos, bem como adotando as medidas de urgência que se façam necessárias, mantida a dis-
tribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais à Promotora de Justiça em substituição automática, 
na forma do Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019: 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR 
ATRIBUIÇÕES 

(Resolução OECP nº 21/2022 - Data 
de Publicação: 18/12/2020)

Salvador - 08ª Promotoria de 
Justiça da Infância e Juventu-
de - 1º Promotor(a) de Justiça

Carlos Martheo Cro-
sué Guanaes Gomes

Defesa do direito à saúde da criança e do adolescente 
e adoção das medidas judiciais, até o limite do ajui-
zamento da ação, e extrajudiciais correspondentes 

(tutela individual e coletiva) e Atendimento ao Público
 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 18 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2932, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58924/2023, DESIGNA a 
Promotora de Justiça ANA BERNADETE MELO DE ANDRADE, titular da 6ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude da 
Capital - 1º Promotor(a) de Justiça, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua 
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titularidade, no dia 19/1/2024, independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da 
administração, as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada, atuando, exclusivamente, na prática dos atos processuais 
e extraprocessuais presenciais previstos, bem como adotando as medidas de urgência que se façam necessárias, mantida a 
distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais à Promotora de Justiça titular, na forma do Ato 
Normativo nº 3, de 14 de março de 2019: 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR 
ATRIBUIÇÕES 

(Resolução OECP nº 21/2022 - Data 
de Publicação: 18/12/2020)

Salvador - 08ª Promotoria de 
Justiça da Infância e Juventu-
de - 2º Promotor(a) de Justiça

Ana Luiza Mene-
zes Alves Matuí

Defesa do direito à saúde da criança e do adolescente 
e adoção das medidas judiciais, até o limite do ajui-
zamento da ação, e extrajudiciais correspondentes 

(tutela individual e coletiva) e Atendimento ao Público

 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 18 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2933, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58925/2023, DESIGNA a 
Promotora de Justiça KARINE CAMPOS ESPINHEIRA, titular da 7ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude da Capital - 2º 
Promotor(a) de Justiça, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, 
no dia 17/1/2024, independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administra-
ção, as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada, atuando, exclusivamente, na prática dos atos processuais e extrapro-
cessuais presenciais previstos, bem como adotando as medidas de urgência que se façam necessárias, mantida a distribuição 
ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais à Promotora de Justiça em substituição automática, na forma 
do Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019: 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR 
ATRIBUIÇÕES 

(Resolução OECP nº 21/2022 - Data 
de Publicação: 18/12/2020)

Salvador - 8ª Promotoria de 
Justiça da Infância e Juventu-
de - 1º Promotor(a) de Justiça

Carlos Martheo Cro-
sué Guanaes Gomes

Defesa do direito à saúde da criança e do adolescente 
e adoção das medidas judiciais, até o limite do ajuiza-
mento da ação, e extrajudiciais correspondentes (tu-
tela individual e coletiva) e Atendimento ao Público

 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 18 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2934, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58922/2023, DESIGNA a 
Promotora de Justiça MÁRCIA RABELO SANDES, titular da 7ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude da Capital - 1º 
Promotor(a) de Justiça, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, 
no dia 18/1/2024, independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administra-
ção, as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada, atuando, exclusivamente, na prática dos atos processuais e extrapro-
cessuais presenciais previstos, bem como adotando as medidas de urgência que se façam necessárias, mantida a distribuição 
ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais à Promotora de Justiça em substituição automática, na forma 
do Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019:
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR 
ATRIBUIÇÕES 

(Resolução OECP 21/2022 - Data 
de Publicação: 18/12/2020)

Salvador - 08ª Promotoria de 
Justiça da Infância e Juventu-
de - 1º Promotor(a) de Justiça

Carlos Martheo Cro-
sué Guanaes Gomes

Defesa do direito à saúde da criança e do adolescente 
e adoção das medidas judiciais, até o limite do ajui-
zamento da ação, e extrajudiciais correspondentes 

(tutela individual e coletiva) e Atendimento ao Público

 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 18 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2935, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58922/2023, DESIGNA a 
Promotora de Justiça MÁRCIA RABELO SANDES, titular da 7ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude da Capital - 1º 
Promotor(a) de Justiça, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, 
no dia 18/1/2024, independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administra-
ção, as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada, atuando, exclusivamente, na prática dos atos processuais e extrapro-
cessuais presenciais previstos, bem como adotando as medidas de urgência que se façam necessárias, mantida a distribuição 
ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais à Promotora de Justiça titular, na forma do Ato Normativo nº 3, 
de 14 de março de 2019:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR 
ATRIBUIÇÕES 

(Resolução OECP 21/2022 - Data 
de Publicação: 18/12/2020)

Salvador - 08ª Promotoria de 
Justiça da Infância e Juventu-
de - 2º Promotor(a) de Justiça

Ana Luiza Mene-
zes Alves Matuí

Defesa do direito à saúde da criança e do adolescente 
e adoção das medidas judiciais, até o limite do ajui-
zamento da ação, e extrajudiciais correspondentes 

(tutela individual e coletiva) e Atendimento ao Público

 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 18 de dezembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 

ACHILES DE JESUS SIQUARA FILHO, Procurador(a) de Justiça. SIGA nº 96005.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 05/02/2024 a 24/02/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

ACHILES DE JESUS SIQUARA FILHO, Procurador(a) de Justiça. SIGA nº 96004.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 15/01/2024 a 03/02/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

ADIVALDO GUIMARÃES CIDADE, Procurador(a) de Justiça. SIGA nº 96007.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. Adiamento 
no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 
1996, transferindo-se de 01/10/2024 a 20/10/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

ADIVALDO GUIMARÃES CIDADE, Procurador(a) de Justiça. SIGA nº 96006.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. Adiamen-
to no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro 
de 1996, transferindo-se de 10/01/2024 a 29/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 
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ALISON DA SILVA ANDRADE, Promotor(a) de Justiça de Cícero Dantas - SIGA nº 40918.7/2023. Requerimento: autorização 
de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 18/12/2023 a 19/12/2023. Decisão: 
DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 
3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Gildásio Rizério de Amorim - Cícero Dantas - 2ª Promotoria 
de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos 
procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

ALYSSON BATISTA DA SILVA FLIZIKOWSKI, Promotor(a) de Justiça de Luís Eduardo Magalhães. SIGA nº 14815.8/2023. 
Requerimento: Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de 
abril de 2021, para o período de 18/12/2023 a 19/12/2023. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Otávio de Castro Alla - Itajuípe 
- Promotoria de Justiça [Subsituto Indicado] , já devidamente cientifi cado(a). 

ANA CLAUDIA FONSECA COSTA, Promotor(a) de Justiça de Ruy Barbosa - SIGA nº 40748.7/2023. Requerimento: autori-
zação de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 18/12/2023 a 18/12/2023. 
Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato 
Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Marisa Marinho Jansen Melo de Oliveira - Itabe-
raba - 2ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribui-
ção ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

ANA LUIZA MENEZES ALVES, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13069.3/2023. Requerimento: Transferência de 
Licença Prêmio fracionada. 1.3. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 
de janeiro de 1996, de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 06/05/2024 a 15/05/2024. Substituto(a): Promotor(a) de 
Justiça Carlos Martheo Crosué Guanaes Gomes - Salvador - 08ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - 1º Promo-
tor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

ANA LUIZA MENEZES ALVES, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13068.3/2023. Requerimento: Transferência de 
Licença Prêmio fracionada. 1.3. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei 
Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

ANA LUIZA MENEZES ALVES, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13067.3/2023. Requerimento: Transferência de 
Licença Prêmio fracionada. 1.3. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei 
Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

CARLOS MARTHEO CROSUÉ GUANAES GOMES, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13059.3/2023. Requerimento: 
Transferência de Licença Prêmio fracionada. 3.3. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 
181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de 
confi rmação. 

CARLOS MARTHEO CROSUÉ GUANAES GOMES, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13058.3/2023. Requerimento: 
Transferência de Licença Prêmio fracionada. 3.3. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Es-
tadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 18/01/2024 a 27/01/2024. Substi-
tuto(a): Promotor(a) de Justiça Ana Luiza Menezes Alves - Salvador - 08ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - 2º 
Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

CARLOS MARTHEO CROSUÉ GUANAES GOMES, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13057.3/2023. Requerimento: 
Transferência de Licença Prêmio fracionada. 3.3. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Es-
tadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 08/01/2024 a 17/01/2024. Substi-
tuto(a): Promotor(a) de Justiça Ana Luiza Menezes Alves - Salvador - 08ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - 2º 
Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

DANILO MONTEIRO DE ARAÚJO OLIVEIRA, Assessor Especial . SIGA nº 13342.3/2023. Requerimento: Transferência de 
Licença Prêmio fracionada. 5.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei 
Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

DANILO MONTEIRO DE ARAÚJO OLIVEIRA, Assessor Especial . SIGA nº 13341.3/2023. Requerimento: Transferência de 
Licença Prêmio fracionada. 5.1. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 
de janeiro de 1996, de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 14/03/2024 a 23/03/2024. Substituto(a): Promotor(a) 
de Justiça Claudia Maria Santos Paranhos Borges de Freitas - Salvador - COER - Coordenadoria Especializada em Recursos - 
NARJCRIME - Núcleo de Acompanhamento de Recursos Judiciais Criminais - 1º Promotor, já devidamente cientifi cado(a). 

DANILO MONTEIRO DE ARAÚJO OLIVEIRA, Assessor Especial . SIGA nº 13340.3/2023. Requerimento: Transferência de 
Licença Prêmio fracionada. 5.1. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 
de janeiro de 1996, de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 04/03/2024 a 13/03/2024. Substituto(a): Promotor(a) 
de Justiça Claudia Maria Santos Paranhos Borges de Freitas - Salvador - COER - Coordenadoria Especializada em Recursos - 
NARJCRIME - Núcleo de Acompanhamento de Recursos Judiciais Criminais - 1º Promotor, já devidamente cientifi cado(a). 
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DANÚBIA CATARINA OLIVEIRA BITTENCOURT, Promotor(a) de Justiça de Santo Antônio de Jesus. SIGA nº 12383.2/2023. 
Requerimento: Licença. Luto. Decisão: DEFERIDO, com base nos arts. 172, VII, e 183 da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, para o período de 27/11/2023 a 01/12/2023. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Thiago Cerquei-
ra Fonseca - Santo Antônio de Jesus - 2ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

FELIPE OTAVIANO RANAURO, Promotor(a) de Justiça de Santo Antônio de Jesus. SIGA nº 14819.8/2023. Requerimento: 
Suspensão de Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 
de abril de 2021, para o período de 29/01/2024 a 02/02/2024, fi cando o novo período de gozo aguardando marcação até a 
data de expiração. 

HELIETE RODRIGUES VIANA, Procurador(a) de Justiça. SIGA nº 96008.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. Adiamento 
no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro 
de 1996, transferindo-se de 09/09/2024 a 28/09/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

JOÃO BATISTA MADEIRO NETO, Promotor(a) de Justiça de Teixeira de Freitas. SIGA nº 14828.8/2023. Requerimento: Sus-
pensão de Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de 
abril de 2021, para o período de 19/12/2023 a 19/12/2023, fi cando o novo período de gozo aguardando marcação até a data 
de expiração.

LEANDRO MANSINE MEIRA CARDOSO DE CASTRO, Promotor(a) de Justiça de Guanambi - SIGA nº 40790.7/2023. 

Requerimento: autorização de ausência justificada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 

18/12/2023 a 19/12/2023. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 

18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Francis-

co de Freitas Junior - Guanambi - 4ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientificado(a). O afastamento autorizado 

não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

LUCY MARY FREITAS CONCEIÇÃO THOMAS, Procurador(a) de Justiça. SIGA nº 96010.1/2023. Requerimento: Férias. 

2024.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 

11, de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 19/02/2024 a 09/03/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente 

de confi rmação. 

LUCY MARY FREITAS CONCEIÇÃO THOMAS, Procurador(a) de Justiça. SIGA nº 96009.1/2023. Requerimento: Férias. 

2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 

11, de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 15/01/2024 a 03/02/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente 

de confi rmação. 

MÁRCIA REGINA DOS SANTOS VIRGENS, Procurador(a) de Justiça. SIGA nº 96012.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. 

Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 

de janeiro de 1996, transferindo-se de 11/05/2024 a 30/05/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi r-

mação. 

MÁRCIA REGINA DOS SANTOS VIRGENS, Procurador(a) de Justiça. SIGA nº 96011.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. 

Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 

de janeiro de 1996, transferindo-se de 11/01/2024 a 30/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi r-

mação. 

MARGARETH PINHEIRO DE SOUZA, Procurador(a) de Justiça. SIGA nº 96014.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. 

Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 

de janeiro de 1996, transferindo-se de 05/08/2024 a 24/08/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi r-

mação. 

MARGARETH PINHEIRO DE SOUZA, Procurador(a) de Justiça. SIGA nº 96013.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. 

Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 

18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 22/01/2024 a 10/02/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de 

confi rmação. 
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MARIA ALICE MIRANDA DA SILVA, Procurador(a) de Justiça. SIGA nº 96016.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. Adiamen-

to no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro 

de 1996, transferindo-se de 27/01/2024 a 15/02/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

MARIA ALICE MIRANDA DA SILVA, Procurador(a) de Justiça. SIGA nº 96015.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. Adiamento 

no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 

1996, transferindo-se de 07/01/2024 a 26/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

MARIA DAS GRAÇAS SOUZA E SILVA, Procurador(a) de Justiça. SIGA nº 96017.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. 

Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 

janeiro de 1996, transferindo-se de 24/06/2024 a 13/07/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

PAULO GOMES JÚNIOR, Procurador(a) de Justiça. SIGA nº 96020.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. Adiamento no 

interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 

1996, transferindo-se de 01/12/2024 a 20/12/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

PAULO GOMES JÚNIOR, Procurador(a) de Justiça. SIGA nº 96019.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. Adiamento no 

interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 

1996, transferindo-se de 10/06/2024 a 29/06/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

RICARDO REGIS DOURADO, Procurador(a) de Justiça. SIGA nº 96022.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. Adiamento 

no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro 

de 1996, transferindo-se de 15/07/2024 a 03/08/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

RICARDO REGIS DOURADO, Procurador(a) de Justiça. SIGA nº 96021.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. Adiamento 

no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro 

de 1996, transferindo-se de 15/01/2024 a 03/02/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

RITA MARIA SILVA RODRIGUES, Procurador(a) de Justiça. SIGA nº 96024.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. Adiamen-

to no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro 

de 1996, transferindo-se de 03/07/2024 a 22/07/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

RITA MARIA SILVA RODRIGUES, Procurador(a) de Justiça. SIGA nº 96023.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. Adiamen-

to no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro 

de 1996, transferindo-se de 29/01/2024 a 17/02/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

SARA MANDRA MORAES RUSCIOLELLI SOUZA, Procurador(a) de Justiça. SIGA nº 96026.1/2023. Requerimento: 

Férias. 2024.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Es-

tadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 11/11/2024 a 30/11/2024 para gozo oportuno, fi cando o período 

pendente de confi rmação. 

SARA MANDRA MORAES RUSCIOLELLI SOUZA, Procurador(a) de Justiça. SIGA nº 96025.1/2023. Requerimento: 

Férias. 2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Es-

tadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 11/01/2024 a 30/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período 

pendente de confi rmação. 

VERENA AGUIAR SILVEIRA, Promotor(a) de Justiça de Santo Estêvão. SIGA nº 14816.8/2023. Requerimento: Folga 

compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, 

para o período de 19/02/2024 a 23/02/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Carlos André Milton Pereira - Santo 

Estêvão - 01ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

VERENA AGUIAR SILVEIRA, Promotor(a) de Justiça de Santo Estêvão. SIGA nº 95978.1/2023. Requerimento: Férias. 

2024.2. Requerimento de gozo. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 165, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 

18 de janeiro de 1996, de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 01/04/2024 a 20/04/2024. Substituto(a): Promo-

tor(a) de Justiça Carlos André Milton Pereira - Santo Estêvão - 01ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 
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CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL   

DESLIGAMENTO DE SERVIDORA VOLUNTÁRIA

NOME LOTAÇÃO VIGÊNCIA DESLIGAMENTO

MAÍRA HEITMANN ANJOS LOPES PROCURADORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL 12/06/2023 - 11/06/2024 18/12/2023

CORREGEDORIA ADMINISTRATIVA   

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O CORREGEDOR ADMINISTRATIVO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
e, considerando o apurado nos autos do procedimento protocolizado sob SEI nº 19.09.48224.0023050/2023-56, acolhe manifes-
tação contida no Parecer nº 042/2023 da Assessoria Jurídica desta Corregedoria Administrativa, relativa ao Processo Adminis-
trativo Disciplinar instaurado pela Portaria nº 11/2023, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do dia 11/09/2023,e decide pelo 
ARQUIVAMENTO sem aplicação de penalidade, com fundamento no art. 206, inciso I, da Lei Estadual nº. 6.677/1994. 

Corregedoria Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 19 de dezembro de 2023.

Roberto de Almeida Borges Gomes 
Promotor de Justiça 
Corregedor Administrativo

 SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

GABINETE   

PORTARIA Nº 459/2023

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o expediente nº 19.09.00855.0017501/2023-14, RESOLVE prorrogar, por mais 60 (sessenta) 
dias, a partir do dia 24/01/2024, o prazo da Comissão de Processo Administrativo, instaurada através da Portaria nº 256/2023, 
publicada no Diário da Justiça Eletrônico de 26/07/2023. 

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 14 de dezembro de 2023.

André Luís Sant’Ana Ribeiro 
Superintendente de Gestão Administrativa

PORTARIA Nº 460/2023

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o expediente nº 19.09.00855.0019055/2023-28, RESOLVE prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, 
a partir de 10/12/2023, o prazo do Processo de Reparação de Danos, constituído através da Portaria nº 275/2023, publicada no 
DJE de 14/08/2023. 

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 14 de dezembro de 2023.

ANDRÉ LUIS SANT’ANA RIBEIRO 
Superintendente de Gestão Administrativa 

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

RESUMO DO DÉCIMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 091/2018 - SGA. Processo SEI: 
19.09.00857.0032237/2023-52. Parecer jurídico: 939/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Empresa MAP Sis-
temas de Serviços LTDA, CNPJ nº 04.293.000/0001-88. Objeto contratual: Prestação de serviços continuados de conservação e 
limpeza em prédios públicos, em unidades do Ministério Público do Estado da Bahia, com dedicação exclusiva de mão de obra, 
mediante postos de serviços. Objeto do aditivo: prorrogação da vigência contida na Cláusula Segunda do Contrato por mais 04 
(quatro) meses, com início em 01 de janeiro de 2024 e término em 30 de abril de 2024. Dotação orçamentária: Unidade Orçamen-
tária/Gestora 40.101/0003 - Ação (P/A/OE) 2000 - Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.37.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 62/2023  – UASG 926302 – PROCESSO nº 19.09.02336.0016365/2023-74. OBJETO: Aquisição de 
Equipamentos (condensadora e evaporadoras) de Sistema de Climatização tipo VRF para atender ao pavimento térreo da Sede do 
MPBA no CAB, conforme condições estabelecidas neste edital e seus anexos., conforme edital e seus anexos. CADASTRAMENTO 
DAS PROPOSTAS: a partir de 19/12/2023 às 08:00 horas (Horário de Brasília - DF); ABERTURA DAS PROPOSTAS: 20/02/2024 às 
09:00 horas (Horário de Brasília - DF) no site www.comprasgovernamentais.gov.br. Obs.: O Edital e seus Anexos, poderão ser 
adquiridos nos sites: https://www.mpba.mp.br/licitacoes e https://www.gov.br/compras/pt-br . Informações: licitacao@mpba.mp.br.
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DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

PROCESSO DEFERIDO PELA SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA:

AVERBAÇÃO/RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

Nome Mat. Cargo Processo Tempo averbado / Efeitos

JAMILLE 
BAULTAR 

COSTA
354167

ANALISTA 
TECNICO

19.09.02361.0029227/
2023-06

Averbação do tempo de contribuição de 3787 
(três mil, setecentos e oitenta e sete) dias, ou 10 
(dez) anos, 4 (quatro) meses e 17 (dezessete) 
dias, apenas para efeitos de aposentadoria.

TIAGO DA 
SILVA ROCHA

355321
OFICIAL AD-
MINISTRATI-
VO II - CMP 2

19.09.01565.0029431/
2023-09

Reconhecimento do tempo de serviço estadual 
averbado, prestado ao Estado da Bahia, e de 
tempo de serviço prestado ao Ministério Públi-
co do Estado da Bahia, totalizando 2335 (dois 
mil e trezentos e trinta e cinco) dias, apenas 

para efeito de adicional por tempo de serviço.

MARIA VIR-
GINIA VIEIRA 

SANTOS
355143

ASSISTENTE 
TECNICO 
ADMINIS-
TRATIVO

19.09.01506.0029043/
2023-49

Averbação de 9088 (nove mil e oitenta e oito) 
dias, que equivalem a 24 (vinte e quatro) anos, 

10 (dez) meses e 28 (vinte e oito) dias de 
contribuição ao regime geral de previdência 
social, apenas para efeito de aposentadoria.

IORI MAPU-
CHE CORTES 

SANTOS
355298

ANALISTA 
TECNICO

19.09.02336.0028819/
2023-49

Averbação do tempo de serviço público estadu-
al, prestado ao Estado da Bahia, de 3159 (três 
mil cento e cinquenta e nove) dias, o corres-

pondente a 8 (oito) anos, 7 (sete) meses e 28 
(vinte e oito) dias, para fi ns de disponibilidade, 
dos quais 2576 (dois mil, quinhentos e setenta 
e seis) dias, ou 7 (sete) anos, 0 (zero) meses 
e 23 (vinte e três) dias, produzem, também, 
efeito para adicional por tempo de serviço.

LUIS VICTOR 
MARQUES 
SANTANA

355001

ASSISTENTE 
TECNICO 
ADMINIS-
TRATIVO

19.09.01894.0030228/
2023-02

Averbação de 1097 (um mil e noventa e sete) 
dias, equivalentes a 3 (três) anos e 1 (um) dia, 

de tempo de serviço púbico, dos quais 731 
(setecentos e trinta e um) dias, equivalentes a 
2 (dois) anos, de tempo estadual, prestado ao 

Estado da Bahia, produzem efeito para adicional 
de tempo de serviço e disponibilidade, e 366 

(trezentos e sessenta e seis) dias, ou 1 (um) ano, 
0 (zero) meses e 1 (um) dia, de serviço público 

municipal, apenas para efeito de disponibilidade.

LARISSA 
THABATA 

FERREIRA 
DOS SANTOS

355284
ANALISTA 
TECNICO

19.09.00840.0028102/
2023-87

Averbação do tempo de serviço público esta-
dual, prestado ao Estado da Bahia, de 3959 

(três mil novecentos e cinquenta e nove) 
dias, correspondentes a 10 (dez) anos, 10 
(dez) meses e 9 (nove) dias, para fi ns de 
aposentadoria, adicional de tempo de ser-

viço, disponibilidade e licença-prêmio.

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 18 de dezembro de 2023.

      LICENÇA PRÊMIO DEFERIDA

 MAT. NOME DO SERVIDOR  PROCESSO SEI
LEI N° 

13.471/2015
PERÍODO DO AFAS-
TAMENTO/ QT. DIAS

QUINQUÊNIO

352971
ADALBERTO NOVA-

ES DE MOURA
19.09.45260.0031543/

2023-30
Art. 3°

09/01/2024 A 
07/02/2024 - 30 DIAS

2015/2020

352777
FERNANDA DE ARAÚ-

JO QUADROS
19.09.02686.0002302/

2023-48
Art. 3°

08/01/2024 A 
06/02/2024 - 30 DIAS

2014/2019

352420
MANOEL SOU-
ZA DAS NEVES

19.09.01754.0031802/
2023-75

Art. 3°
09/01/2024 A 

07/02/2024 - 30 DIAS
2016/2023

352027
MARCIO HENRIQUE 

ALVES SANTOS
19.09.01053.0019873/

2023-25
Art. 3°

08/01/2024 A 
06/02/2024 - 30 DIAS

2015/2020

352780
JEAN GILBERTO DE 

SOUZA SANTANA
19.09.02025.0023591/

2023-52
Art. 3°

08/01/2024 a 
06/02/2024 - 30 DIAS

2015/2020

352871 RAFAEL PIMENTA TUVO
19.09.02151.0031258/

2023-85
Art. 3°

08/01/2024 A 
06/02/2024 - 30 DIAS

2014/2019
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352412
CRISTIANA CARVA-
LHO VIVAS GARCIA

19.09.00896.0025429/
2023-13

Art. 3°
08/01/2024 A 

06/02/2024 - 30 DIAS
2016/2023

352428 DELINA SANTOS AZEVEDO
19.09.02191.0021432/

2023-16
Art. 3°

08/01/2024 A 
06/02/2024 - 30 DIAS

2016/2023

352432 VANIA SOUZA ALVES UZEDA
19.09.00925.0028846/

2023-75
Art. 3°

08/01/2024 A 
06/02/2024 - 30 DIAS

2016/2023

352951
FERNANDA BRA-

GA DE JESUS
19.09.45302.0030716/

2023-95
Art. 3°

08/01/2024 a 
06/02/2024 - 30 DIAS

2015/2020

352446 NORMA SANTOS OLIVEIRA
19.09.01762.0029299/

2023-02
Art. 3°

08/01/2024 a 
06/02/2024 - 30 DIAS

2016/2013

353383
LISIANE ARAÚJO CAR-

VALHO DE SOUZA
19.09.02347.0024623/

2023-03
Art. 3°

10/01/2024 a 
08/02/2024 - 30 DIAS

2017/2023

352964
CRISTIANE ARAU-

JO DE MELO
19.09.01079.0022949/

2023-81
Art. 3°

11/01/2024 A 
09/02/2024 - 30 DIAS

2015/2020

352609 MILENA PIMENTA DA SILVA
19.09.02166.0029329/

2023-91
Art. 3°

08/01/2024 a 
06/02/2024 - 30 DIAS

2017/2023

353111
BIANCA SA MATTOS 

DOS SANTOS
19.09.02166.0027853/

2023-41
Art. 3°

08/01/2024 A 
06/02/2024 - 30 DIAS

2016/2022

353315
CARLA GABRIELA MA-

CEDO NUNES
19.09.02240.0023356/

2023-73
Art. 3°

08/01/2024 A 
06/02/2024 - 30 DIAS

2016/2023

 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 18 de dezembro de 2023.

ALTERAÇÃO DO PERÍODO DE GOZO DE LICENÇA PRÊMIO

Nome Matrícula
Período deferido 

da licença
Quinquênio Processo inicial Publicação DJE

ALTERAÇÃO DO PERÍODO DE GOZO

Novo Período Motivo Documento autorizador

ARIZAMA 

BARBOSA 

ANDRADE

352.677

07/01/2024 

A 05/02/2024 

- 30 DIAS

2014/2019
19.09.45260.0031543/

2023-30
29/09/2023

08/01/2024 

A 06/02/2024 

- 30 DIAS

Requerimento 

do Servidor(a)

19.09.45260.0031543/

2023-30

CARLOS 

EDUARDO 

BRAGA FILHO

352.453

20/11/2023 

A 19/12/2023 

- 30 DIAS

2016/2023
19.09.40864.0018501/

2023-11
07/11/2023

13/06/2024 A 

12/07/2024

Requerimento 

do Servidor(a)

19.09.40864.0018501/

2023-11

ROBERTA 

DE SOUZA 

MARQUES

352.291

20/11/2023 

A 19/12/2023 

- 30 DIAS

2015/2022
19.09.01909.0029778/

2022-79

28/02/2023 - 

ALTERAÇÃO 

DJE 06/04/2023

08/01/2024 

A 06/02/2024 

- 30 DIAS

Requerimento 

do Servidor(a)

19.09.01909.0029778/

2022-79

RUAN PEREIRA 

DOS SANTOS
353692

17/10/2023 

A 15/12/2023 

- 60 DIAS

2014/2019
19.09.02069.0009533/

2023-35

3368 DE 

10/07/2023 

e retifi cado 

DJE 3389 DE 

08/08/2023 - AL-

TERAÇÃO DJE 

DE 15/08/2023

15/02/2024 

A 14/04/2024 

- 60 DIAS

Requerimento 

do Servidor(a)

19.09.02069.0009533/

2023-35

ANA CRISTINA 

FERREIRA 

ARAUJO DE 

AZEVEDO

352.168

08/01/2024 

a 07/02/2024 

- 30 DIAS

2015/2020

SEI 

19.09.01087.0011207/

2022-34

29/06/2022

15/07/2024 

A 13/08/2024 

- 30 DIAS

Requerimento 

do Servidor(a)

19.09.01087.0026109/

2023-73
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PROCESSO DEFERIDO PELA SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA: 

SUSPENSÃO DE LICENÇA PRÊMIO

Nome Matrícula

Período 

deferido da 

licença

Quinqu-

ênio
Processo inicial

Publicação 

DJE

SUSPENSÃO GOZO 

OMPEN-

SATÓRIO
Período Motivo

Documento 

autorizador

RAFAEL 

TORRES DE 

CERQUEIRA

352.788

02/11/2023 A 

01/12/2023 

- 30 DIAS

2014/2019
19.09.02565.0023910/

2022-20
27/10/2023

29/11/2023 A 

01/12/2023 

- 03 DIAS

NECESSI-

DADE DE 

SERVIÇO

19.09.02180.0031620/

2023-05

04/12/2023 

a 06/12/2023 

- 03 DIAS

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 18 de dezembro de 2023.
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 PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

 PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL 

 2ª E 3ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

EDITAL Nº 1250/2023 – INDEFERIMENTO DE NOTÍCIA DE FATO  
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos / 2º Promotor de Justiça  
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Pessoa Idosa 
Comunicação de Indeferimento de Notícia de Fato 
A 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, por intermédio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica, a 
quem possa interessar, o indeferimento da Notícia de Fato IDEA nº 003.9.40736/2023.  
Salvador, 18 de dezembro de 2023.  
ANA RITA CERQUEIRA NASCIMENTO 
Promotora de Justiça 

Edital nº 1251/2023  
Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3º PROMOTOR(A) 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Idoso 
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS, por intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no art.10, §§1º e 3º, da Resolução CNMP nº 23/2007, bem como 
no art. 26, §§1º e 5º, ambos da Resolução nº 006/2009 – Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA 
a quem possa interessar o arquivamento do procedimento Administrativo IDEA nº 003.9.269377/2022 , inclusive para eventual 
interposição de recurso no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetida pelo correio eletrônico pjidosospcd@mpba.mp.br, indi-
cando-se no assunto “003.9.269377/2022 - RECURSO AO ARQUIVAMENTO”. 
Salvador, 18 de dezembro de 2023 
Fernando Lins  
Promotor de Justiça
  
Edital nº 1252/2023 
Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 1º PROMOTOR(A) 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Idoso 
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS, por intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no art.10, §§1º e 3º, da Resolução CNMP nº 23/2007, bem como 
no art. 26, §§1º e 5º, ambos da Resolução nº 006/2009 – Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA 
a quem possa interessar o arquivamento do procedimento Administrativo IDEA nº003.9.333480/2023 , inclusive para eventual 
interposição de recurso no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetida pelo correio eletrônico pjidosospcd@mpba.mp.br, indi-
cando-se no assunto “003.9.333480/2023 - RECURSO AO ARQUIVAMENTO”. 
Salvador, 18 de dezembro de 2023. 
Fernando Lins 
Promotor de Justiça

Edital nº 1253/2023 – Prorrogação de prazo de Procedimento Administrativo 
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos – 2ª Promotora de Justiça 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Idosos 
Procedimento IDEA Nº 003.9.315733/2021 
Objeto: apuração de fatos reportados, referente à defesa do idoso. 
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 1 (um) ano, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 3º 
da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP. 
Data da Prorrogação: 17/11/2023. 
Salvador, 18 de dezembro de 2023. 
ANA RITA CERQUEIRA NASCIMENTO 
Promotora de Justiça
  
Edital nº 1254/2023 – Prorrogação de prazo de Notícia de Fato 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos – 1ª Promotora de Justiça 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Pessoa com defi ciência 
Procedimento IDEA nº 003.9.449765/2023  
Objeto: apuração de fatos reportados, referente à defesa da pessoa com defi ciência. 
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 
3º da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP. 
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Data de prorrogação: 01/12/2023 
Salvador, 18 de dezembro de 2023. 
Andrea Borges 
Promotora de Justiça

Edital nº 1255/2023 – Arquivamento de Notícia de Fato 
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos – 3º Promotor de Justiça 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Idosos 
Comunicação de Arquivamento de Notícia de Fato 
A 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, por intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o art. 13 da Resolução CNMP nº 174/17, comunica, a quem possa interessar, o arqui-
vamento do Notícia de Fato IDEA nº 003.9.371598/2022. 
Salvador, 18 de dezembro de 2023 
Marcelo Santos Aguiar 
Promotor de Justiça

Edital nº 1256/2023 – Prorrogação de prazo de Notícia de Fato 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos – 1ª Promotora de Justiça 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Pessoa com defi ciência 
Procedimento IDEA nº 003.9.435110/2023  
Objeto: apuração de fatos reportados, referente à defesa da pessoa com defi ciência. 
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 
3º da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP. 
Data de prorrogação: 07/12/2023 
Salvador, 18 de dezembro de 2023. 
Andrea Borges 
Promotora de Justiça

Edital nº 1257/2023 – Prorrogação de prazo de Procedimento Administrativo 
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos – 2ª Promotora de Justiça 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Idosos 
Procedimento IDEA Nº 003.9.224108/2020 
Objeto: apuração de fatos reportados, referente à defesa do idoso. 
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 1 (um) ano, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 3º 
da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP. 
Data da Prorrogação: 07/12/2023. 
Salvador, 18 de dezembro de 2023. 
ANA RITA CERQUEIRA NASCIMENTO 
Promotora de Justiça

Edital nº 1258/2023 
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos – 1º Promotor de Justiça 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Idoso 
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS, por intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no art.10, §§1º e 3º, da Resolução CNMP nº 23/2007, bem como 
no art. 26, §§1º e 5º, ambos da Resolução nº 006/2009 – Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA 
a quem possa interessar o arquivamento do Procedimento Administrativo IDEA nº 003.9.271717/2023, inclusive para eventual 
interposição de recurso no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetida pelo correio eletrônico pjidosospcd@mpba.mp.br, indi-
cando-se no assunto “003.9.271717/2023 – RECURSO AO ARQUIVAMENTO”. 
Salvador, 18 de dezembro de 2023. 
Fernando Lins 
Promotor de Justiça

 PROMOTORIAS DE JUSTIÇA CRIMINAIS   

EDITAL NÂº 43/2023/SECCRIM
ARQUIVAMENTO DE NOTÃ CIA DE FATO
IDEA nÂ°: 003.9.254457/2023

Origem: Salvador - 20Âª Promotoria de JustiÃ§a Criminal - 1Âº Promotor(a) de JustiÃ§a
Ã rea: Crimes Diversos
Noticiante: ROQUE DA CRUZ GODINHO
Noticiado: ESTADO DA BAHIA
Objeto: danos morais
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O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, por intermÃ©dio da Promotora de JustiÃ§a signatÃ¡ria, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes 
legais, com fulcro no artigo 7Âº, inciso II e Â§ 1Âº e Â§ 2Âº, do Ato Normativo n. 37/2022 do MPBA, em conformidade ao artigo 
4Âº, III, da ResoluÃ§Ã£o CNMP nÂº 174/2017, COMUNICA o ARQUIVAMENTO da NotÃcia de Fato cadastrada no IDEA sob nÂº 
003.9.254457/2023, facultando-se a qualquer interessado a apresentaÃ§Ã£o de recurso administrativo ao Conselho Superior do 
MinistÃ©rio PÃºblico, em petiÃ§Ã£o escrita, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicaÃ§Ã£o deste Edital, devendo 
as razÃμes serem protocoladas junto Ã  Secretaria Processual e Administrativa das Promotorias de JustiÃ§a Criminais de Salva-
dor, por meio do endereÃ§o eletrÃ´nico: secretaria.criminal@mpba.mp.br.

Salvador, 15 de dezembro de 2023.
JAIR GOMES FERREIRA 
Promotor de JustiÃ§a

 PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - ATRIBUIÇÃO CÍVEL   

RECOMENDAÇÃO Nº 13/2023
IDEA nº003.9.209518/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da promotora de justiça infrafi rmada, no uso de suas atribuições 
legais e com supedâneo no plexo de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 129, II, da Constituição Federal; artigo 201, 
VIII e § 5º, “c”, da Lei nº8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente e artigo 75, IV, da Lei Complementar Estadual 11/1996,
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu artigo 227, caput, instituiu o princípio da prioridade absoluta em favor da 
criança e do adolescente, atribuindo à família, à sociedade e ao Estado o dever de assegurar à criança e ao adolescente, com 
absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profi ssionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discrimina-
ção, exploração, violência, crueldade e opressão;
CONSIDERANDO que, na forma do disposto no art. 4° e parágrafo único, da Lei nº 8.069/90, a garantia de prioridade absoluta 
compreende, dentre outras, a precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública, a preferência na for-
mulação e na execução das políticas sociais públicas e a destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas 
com a proteção à criança e ao adolescente;
CONSIDERANDO que para o planejamento responsável das ações a serem realizadas pela Administração Pública, mediante 
escolha das prioridades e compatibilização com os recursos passíveis de arrecadação, a Constituição Federal prevê três peças 
orçamentárias instituídas por leis, cada uma com função própria, mas vinculados entre si, constituindo-se as balizas do orçamen-
to público: Plano Plurianual - PPA (art.165, I e §1º, CF e art.160, §6º, I, Constituição Estadual), Diretrizes Orçamentárias – LDO 
(art.165, II e §1º, CF e art.160, §6º, II, Constituição Estadual) e Orçamento Anual - LOA (art.165, III e §5º, CF e art.160, §6º, III, 
Constituição Estadual);[1]
CONSIDERANDO que o ciclo de elaboração e aprovação das leis orçamentárias tem datas defi nidas, de forma que o planeja-
mento das ações e dos recursos a serem contemplados nas respectivas leis deve ser efetuado em prazo hábil para sua inclusão 
nos diplomas normativos;
CONSIDERANDO que muitos problemas que atingem a população infanto juvenil decorrem da falta de estrutura de atendimento, 
proteção e prevenção, revelando a fragilidade na elaboração e na execução das políticas públicas em favor das crianças e ado-
lescentes, levando os órgãos do sistema de garantia dos direitos a adotarem soluções paliativas e pouco efi cazes;
CONSIDERANDO que ao Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente é conferida pelo Estatuto da Criança e do Adoles-
cente (art.88, II) a atribuição legal de deliberar e controlar a política pública de atendimento aos direitos de crianças e adolescen-
tes, cabendo-lhe defi nir as prioridades para fi m de contemplação nas leis orçamentárias dos recursos necessários à efetivação 
dos serviços e programas voltados ao público infantojuvenil;

CONSIDERANDO que a Política Estadual dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes, instituída pela Lei nº12.586, de 
04/07/2012, estabelece, dentre suas diretrizes, o caráter deliberativo e controlador do Conselho de Direitos da Criança e do Ado-
lescente (CECA), reforçando a natureza vinculante de suas decisões (art.5º, V) e a prioridade da Política Estadual dos Direitos 
Humanos de Crianças e Adolescentes no ciclo e na execução orçamentária estadual (art.5º, VII);
CONSIDERANDO que a Lei Estadual nº12.586, de 04/07/2012, atribui ao Conselho Estadual de Direitos da Criança e do Ado-
lescente (CECA) o dever de propor a inclusão das ações do Plano Decenal Estadual dos Direitos Humanos de Crianças e Ado-
lescentes nos instrumentos de planejamento do Estado da Bahia, inclusive orçamentários, cabendo-lhe acompanhar e monitorar 
sua execução (art.8º, X e XIII);
CONSIDERANDO que cabe ao Conselho Estadual (CECA), enquanto órgão formulador, deliberativo e controlador das ações de 
implementação da política dos direitos da criança e do adolescente, gerir o Fundo Estadual dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente (FECRIANÇA), fi xando os critérios de utilização e de aplicação dos seus recursos, em conformidade com as disposições 
da Lei nº8.069/90, da Lei Estadual nº12.586/2012 (Política Estadual e CECA), Lei Estadual nº6975/1996 (FECRIANÇA), do De-
creto Estadual nº6.198/1997 (FECRIANÇA) e da Resolução CONANDA 137/2010; 
CONSIDERANDO que, na condição de gestor do Fundo Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente (FECRIANÇA), deve 
o CECA, nos termos do art.260, §2º, da Lei nº8.069/90 (com os acréscimos da Lei nº14.692/2023) e do art.8º, incisos IX e XI, da 
Lei Estadual nº12.586/2012, elaborar o Plano de Ação e o Plano de Aplicação dos recursos relativos ao Fundo Estadual para fi m 
de inserção na lei orçamentária do exercício subsequente;
CONSIDERANDO que a gestão do Fundo Estadual não está sendo devidamente compreendida e exercida como parte de um 
processo mais amplo de planejamento, implantação e controle da política estadual de garantia dos direitos de crianças e dos ado-
lescentes, impondo-se um redirecionamento das atividades de gestão do FECRIANÇA e do CECA no processo de elaboração e 
monitoramento da execução das leis orçamentárias do Estado da Bahia;
CONSIDERANDO, por fi m, que a Constituição Federal incumbiu o Ministério Público da defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127), destacando, dentre suas relevantes funções institu-
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cionais, as de zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados no 
texto constitucional (art. 129, II);
RECOMENDA AO EXMº PRESIDENTE DO Conselho ESTADUAL dos Direitos da Criança e do Adolescente do ESTADO DA 
BAHIA, sR. Antônio Marcos Evangelista E À gestora DO Fundo Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente (FECRIAN-
ÇA), srª Tânia Maria Borges Timoteo de Almeida, NO âMBITO DE SUAS RESPECTIVAS ATRIBUIÇÕES:

Que o. Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente – CECA, no exercício das atribuições fi xadas na Lei Estadual 
nº12.586/2012, delibere anualmente quais ações do Plano Decenal Estadual dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes 
fi guram como prioritárias para fi m de implementação ou aperfeiçoamento pelo Estado da Bahia, acompanhando e monitorando 
sua execução, de modo a concretizar a prioridade da Política Estadual dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes no 
ciclo e na execução orçamentária estadual (art.5º, VII, Lei Estadual nº12.586/12);
Que o. Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente – CECA, no exercício de sua atribuição deliberativa e con-
troladora da política pública voltada aos direitos de crianças e adolescentes, participe efetivamente do processo de elaboração 
das leis orçamentárias estaduais, tanto no âmbito do Poder Executivo Estadual quanto das discussões junto à Assembleia Le-
gislativa da Bahia, zelando para que suas deliberações e resoluções, relativas às prioridades de serviços e programas a serem 
implementados e/ou adequados para o atendimento de crianças, adolescentes e suas respectivas famílias, sejam contempladas 
nos planejamentos das ações e dos recursos, de modo a serem incorporadas ao texto das leis orçamentárias, devendo, dentre 
outras medidas:
assegurar que as Resoluções do CECA relativas às prioridades de serviços e programas a serem implementados e/ou adequa-
dos para o atendimento dos direitos de crianças e adolescentes sejam encaminhadas, de logo, ao Governador do Estado e aos 
Secretários encarregados do planejamento e execução das respectivas ações, requerendo, expressamente, a incorporação das 
prioridades deliberadas pelo CECA nas propostas das leis orçamentárias, observando a antecedência devida e os prazos legais 
fi xados para a elaboração das leis orçamentárias do Estado da Bahia;
encaminhar, mediante protocolo de documento ofi cial, para a Assembleia Legislativa da Bahia as Resoluções do CECA relativas 
às políticas públicas a serem implementadas em benefício da população infantojuvenil, requerendo que o Presidente do Poder 
Legislativo informe ao Conselho Estadual a pauta de sessões destinadas à análise e discussão das leis orçamentárias, de modo 
que o CECA possa se fazer presente quando temáticas de seu interesse estiverem em pauta;
promover reuniões com as Secretarias encarregadas da execução de ações alinhadas à política da criança e do adolescente, 
visando assegurar a incorporação aos projetos de leis orçamentárias dos recursos necessários ao atendimento das Resoluções 
do CECA, apropriando-se de dados que viabilizem um planejamento articulado e resolutivo;
promover, no âmbito do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, reuniões para análise e discussão sobre 
as propostas de leis orçamentárias, viabilizando ao colegiado o conhecimento das ações de política pública já ofertadas e em 
planejamento pelo Estado da Bahia, de modo a viabilizar o efetivo monitoramento pelo CECA do atendimento do princípio jurídico 
constitucional da prioridade absoluta dos interesses das crianças e dos adolescentes;
participar e divulgar entre os membros do CECA as datas das audiências públicas promovidos pelo Executivo e/ou pelo Legisla-
tivo, nos moldes do previsto nos arts. 12, §3º e 48 §1º, inc.I, ambos da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal), no intuito de conscientizar a todos da importância da elaboração e implementação de políticas públicas que priorizem a 
população infantojuvenil, com a previsão dos recursos necessários ao seu adequado atendimento junto ao orçamento público (cf. 
arts. 4º, caput e parágrafo único da Lei nº 8.069/90);
Que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente – CECA, no exercício da atribuição legal de monitorar e con-
trolar a política pública da criança e do adolescente, zele para que os interesses da criança e do adolescente recebam tratamento 
prioritário junto ao orçamento do Estado da Bahia, de modo a concretizar o princípio constitucional da prioridade absoluta, nos 
termos do art. 4º, parágrafo único, alíneas “b”, “c” e “d”, da Lei nº 8.069/90;
Que o. Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente – CECA e a Gestora do Fundo Estadual dos Direitos da 
Criança e do Adolescente (FECRIANÇA) elaborem, com a devida anterioridade e regularidade, o Plano de Ação e o Plano de 
Aplicação relativos ao FECRIANÇA, assegurando que os planos sejam inseridos nas leis orçamentárias durante seu processo 
de elaboração pelo Poder Executivo;
Que o. Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente – CECA e a Gestora do Fundo Estadual dos Direitos da 
Criança e do Adolescente (FECRIANÇA), no processo de elaboração do Plano de Ação e do Plano de Aplicação, observem a 
obrigatoriedade da defi nição, anualmente, de percentuais dos recursos do FECRIANÇA destinados (I) à política de acolhimento, 
sob a forma de guarda, de crianças e adolescentes e para programas de atenção integral à primeira infância (art.260, §2º, Lei 
nº8.069/90) e (II) ao fi nanciamento das ações previstas na Lei SINASE (art.31 da Lei nº 12.594/2012);
Que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente – CECA e a Gestora do Fundo Estadual dos Direitos da 
Criança e do Adolescente (FECRIANÇA) adotem as providências necessárias para que a lei orçamentária anual do Estado da 
Bahia contemple as dotações destinadas ao FECRIANÇA, nos termos do art.3º, I e art.6º, ambos da Lei Estadual nº6.975, de 
24/07/1996, bem como do art.4º, I, do Decreto Estadual nº6.198, de 05/02/1997, respeitando as diretrizes, critérios e parâmetros 
defi nidos pelo CECA;
Que o. Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente – CECA delibere, regularmente, sobre a destinação dos re-
cursos do FECRIANÇA, evitando a ociosidade do Fundo que tanto prejudica a política pública da infância e juventude, cumprindo 
efi cientemente a atribuição prevista no art.8º, inc.XI, da Lei Estadual nº12.586/2012;
Que o Conselho Estadual dos Direitos da criança e do Adolescente – CECA e a Gestora do Fundo Estadual dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente (FECRIANÇA) promovam, anualmente, a divulgação pública dos programas e projetos contemplados com 
recursos do FECRIANÇA, conferindo publicidade aos resultados e impactos sociais alcançados, de modo que a gestão do Fundo 
Estadual seja realizada com a devida transparência, probidade e efi ciência, sem prejuízo da remessa dos dados, anualmente, ao 
Ministério Público (7pjij@mpba.mp.br), o prazo de 15 (quinze) dias após sua divulgação;
Que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente – CECA e a Gestora do Fundo Estadual dos Direitos da 
Criança e do Adolescente (FECRIANÇA) acompanhem de forma efi ciente, no exercício vindouro de 2024, a execução do orça-
mento do Estado da Bahia, tanto das dotações relativas ao FECRIANÇA quanto das diversas políticas setoriais, extraindo do 
Orçamento, com o devido assessoramento contábil da Secretaria Estadual à qual o CECA está vinculado, os dados que eviden-
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ciem os investimentos na política pública da infância e juventude, viabilizando, assim, o monitoramento da política pública e o 
necessário diagnóstico que embasará as subsequentes deliberações do Conselho Estadual;
Assim recomendado, requisita ao Presidente do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente – CECA e à Ges-
tora do Fundo Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente (FECRIANÇA), com fundamento e nos termos do disposto na 
parte fi nal do artigo 27, parágrafo único, IV, da Lei nº 8.625/93, e do artigo 75, IV, da Lei Complementar Estadual nº 11/96: 
A adoção das providências cabíveis para o cumprimento das medidas recomendadas, superando as inconformidades identifi ca-
das no procedimento administrativo em epígrafe;
A comunicação ao Ministério Público, no prazo de 60 (sessenta) dias, através do e-mail da 7ª Promotoria de Justiça da Infância 
e Juventude – 7pjij@mpba.mp.br e com referência ao número do procedimento em epígrafe - das providências administrativas 
gerais adotadas para o cumprimento desta Recomendação;
A comunicação ao Ministério Público (7pjij@mpba.mp.br), ao longo do exercício de 2024, do cumprimento das medidas ora reco-
mendadas, sempre no prazo de 15 (quinze) dias após a sua realização, encaminhando os documentos probatórios e outros que 
considere pertinentes, devendo informar ao Ministério Público, de imediato, qualquer obstáculo ou embaraço criado no âmbito 
estadual ao exercício das prerrogativas e deveres legais do CECA e da gestão do FECRIANÇA.
Se necessário, o Ministério Público adotará as medidas judiciais cabíveis para assegurar o fi el cumprimento da presente reco-
mendação, sem prejuízo da apuração de eventual responsabilidade dos agentes públicos, ex vi do disposto no art. 208, caput e 
§1º, 212, 213 e 216, todos da Lei nº 8.069/90.
Determino à Secretaria Processual da Infância e Juventude a publicação da presente Recomendação e o envio de cópia para o 
CAOCA – Centro de Apoio Operacional da Criança e do Adolescente, para ciência.
Cumpra-se.
Salvador, 12 de dezembro de 2023.
MARCIA RABELO SANDES
Promotora de Justiça

[1] Constituição do Estado da Bahia.
Art. 160. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual e créditos adicionais serão 
apreciados pela Assembleia Legislativa, na forma do seu Regimento Interno.
(...)
§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do orçamento anual serão enviados pelo Governador 
à Assembleia Legislativa, obedecendo aos seguintes prazos:
I – o do plano plurianual, na forma da lei complementar; 
II – o de diretrizes orçamentárias, até 15 de maio, para o exercício subsequente; 
III – o do orçamento anual, até 30 de setembro, para o exercício subsequente.
Art. 161. São vedados: 
I – o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;
(...)

EDITAL Nº 242/2023
Comunicação de arquivamento de Procedimento Administrativo de outras atividades não sujeitas a Inquérito Civil
IDEA n° 003.9.387799/2022
Origem: 7ª Promotoria de Justiça de Infância e Juventude, 2º Promotor de Justiça
Área: Infância, Subárea: Direitos Difusos
Noticiante(s): Anônimo
Noticiado/Investigado(a)(s): A apurar
Objeto: SUPOSTA POLUIÇÃO SONORA DURANTE A REALIZAÇÃO DO “SHOWMÍCIO” NA PRAÇA DO SETOR, NO BAIRRO 
DE MUSSURUNGA, ALÉM DE SUPOSTO CONSUMO DE BEBIDAS ALCOÓLICAS E DROGAS ILÍCITAS POR CRIANÇAS 
DURANTE O REFERIDO SHOWMÍCIO.
É cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação deste Edital, devendo as razões serem protocoladas junto à Secretaria 
Processual Administrativa vinculada à Promotoria por onde tramita o procedimento, de preferência por e-mail.
Salvador, 07 de dezembro de 2023
KARINE CAMPOS ESPINHEIRA
Promotora de Justiça
EDITAL Nº 656/2023
COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA n°: 003.9.347169/2023
Origem: 8ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - 1º Promotor
Área: Infância e Juventude, Subárea: Saúde
Portaria nº: 297_2023, Data da Instauração: 06/12/2023, Prazo de Conclusão: 01 (um) ano.
Noticiante: Conselho Tutelar Madre de Deus
Noticiado/Investigado(a)(s): Não se aplica
Objeto: (objeto omitido deste edital a fi m de resguardar o direito à saúde de criança/adolescente).

EDITAL Nº 657/2023
COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA n°: 003.9.378073/2023
Origem: 8ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - 1º Promotor
Área: Infância e Juventude, Subárea: Saúde
Portaria nº: 302/2023, Data da Instauração: 15/12/2023, Prazo de Conclusão: 01 ano.
Noticiante: Gracimila Rosário Coelho
Objeto: (objeto omitido deste edital a fi m de preservar a privacidade de criança/adolescente)
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EDITAL Nº 658/2023
COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA n°: 003.9.392751/2023
Origem: 8ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - 1º Promotor
Área: Infância e Juventude, Subárea: Saúde
Portaria nº: 658/2023, Data da Instauração: 02/10/2023, Prazo de Conclusão: 01 ano.
Noticiante: Daniele Souza da Silva
Objeto: (objeto omitido deste edital, a fi m de preservar a privacidade de criança/adolescente)

EDITAL Nº 659/2023
Comunicação de arquivamento de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis
IDEA n° 003.9.324949/2023
Origem: 08ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - 1º PJ
Área: Infância e Juventude, Subárea: Saúde
Noticiante: Maria Eunice Alves da Cruz
Objeto: (OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE)
É cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação deste Edital, devendo as razões serem protocoladas junto à Secretaria 
Processual Administrativa vinculada à Promotoria por onde tramita o procedimento, de preferência por e-mail.
EDITAL Nº 660/2023
Comunicação de arquivamento de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis
IDEA n° 003.9.222216/2023
Origem: 08ª Promotoria de Justiça de Infância e Juventude Cível - 1º PJ
Área: Infância e Juventude, Subárea: Saúde
Noticiante(s): Joseane Santos
Objeto: (OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE)
É cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação deste Edital, devendo as razões serem protocoladas junto à Secretaria 
Processual Administrativa vinculada à Promotoria por onde tramita o procedimento, de preferência por e-mail.

EDITAL Nº 243/2023
Comunicação de arquivamento de Procedimento Administrativo
IDEA n° 003.9.129698/2021
Origem: 7ª Promotoria de Justiça de Infância e Juventude, 2º Promotor de Justiça
Área: Infância, Subárea: Direitos Difusos
Noticiado/Investigado(a)(s): ACOPAMEC - Associação de Comunidades Paroquiais de Mata Escura e Calabetão
Objeto: Averiguar possível irregularidade da ACOPAMEC no desligamento/desacolhimento de adolescente.
É cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação deste Edital, devendo as razões serem protocoladas junto à Secretaria 
Processual Administrativa vinculada à Promotoria por onde tramita o procedimento, de preferência por e-mail.
Salvador, 07 de dezembro de 2023
KARINE CAMPOS ESPINHEIRA 
Promotora de Justiça

EDITAL Nº 661/2023 
Comunicação de instauração de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis 
IDEA n° 003.9.492999/2023 
Origem: 8ª Promotoria de Justiça de Infância e Juventude – 1º Promotor 
Área: Infância, Subárea: Saúde 
Portaria nº 306/2023
Data da Instauração: 15/12/2023 
Prazo de Conclusão: 1 (um) ano 
Noticiante(s): Crislaine Vieira da Silva 
Objeto: OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE 
Salvador-BA, 18 de dezembro de 2023
CARLOS MARTHEO CROSUÉ GUANAES GOMES 
Promotor de Justiça

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL   

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO

IDEA Nº 003.9.373758/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, integrante da 6ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o disposto na Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao 
Princípio da Publicidade, comunica, a quem possa interessar, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão da NOTÍCIA DE 
FATO em epígrafe, pelo período de 90 (noventa) dias, a contar da presente data.
Salvador-Bahia, 15 de dezembro de 2023.

Carolina Cunha da Hora Santana  
Promotora de Justiça
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ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
Noticiante: Promotora de Justiça em atuação na Vara de Tóxicos - Salvador

IDEA Nº: 003.9.111760/2019
O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, substituto na 6ª Pro-
motoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, nos moldes 
do art. 4º, III, da Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao Princípio da Publicidade, 
comunica a  ELISABETE LIMA DE JESUS e aos demais interessados, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato em epígrafe, ex-
pediente encaminhado pela Promotora de Justiça em atuação na Vara de Tóxicos da capital para fi ns de apuração de suposto 
abuso policial perpetrado por policiais militares lotados na 37a CIPM, durante a prisão em fl agrante de F. L. D. J., ocorrida em 
9/1/2019, no bairro da Cidade Nova, nesta Capital. Informa também, que, deste arquivamento, é cabível a interposição de recur-
so administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, devendo 
as razões serem protocoladas junto ao próprio órgão responsável pelo arquivamento, através do e-mail sec-controle.externo@
mpba.mp.br, dispensando-se a remessa física.

Salvador, 05 de dezembro de 2023. 

Carolina Cunha da Hora Santana
Promotor de Justiça
Substituto da 6a Promotoria de Justiça

ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
Noticiante: VARA DE AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA

IDEA Nº: 003.9.479173/2023
O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, integrante na 6ª Pro-
motoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, nos moldes 
do art. 4º, III, da Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao Princípio da Publicidade, 
comunica a M.D.S. e E.D.S.P., e aos demais interessados, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato em epígrafe, expediente oriun-
do da Vara de Audiência de Custódia da Capital para fi ns de apuração de suposta apuração das alegações de abuso policial, 
relatados em sede de audiência por M. d. S. e E. d. S. P., presos em fl agrante, na companhia de E. d. S. P., em razão da suposta 
prática do delito tipifi cado no art. 33 da Lei 11.343/2006, fato ocorrido no dia 26 de novembro de 2023, por volta das 14h30min, 
na Rua Calafate, Calafate, Fazenda Grande do Retiro, nesta Capital. Informa também, que, deste arquivamento, é cabível a 
interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no prazo de 10 
(dez) dias, devendo as razões serem protocoladas junto ao próprio órgão responsável pelo arquivamento, através do e-mail se-
c-controle.externo@mpba.mp.br, dispensando-se a remessa física.

Salvador, 08 de dezembro de 2023

Carolina Cunha da Hora Santana
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº @003.9.280522/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da 5ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, em observância ao art. 9º da Res. 174/2017, do CNMP c/c art. 7º , caput, § 2º, I, da Res. 23/2007 do CNMP  e em obediên-
cia ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
em epígrafe, mediante Portaria nº 54/2023, a fi m de acompanhar as providências pertinentes pelo DHPP, para localizar a arma 
de fogo de uso particular do Sr. P.R.R.dos R., Policial Militar, falecido em 16 de maio de 2014, cujo prazo de conclusão será de 1 
(um) ano (art. 11, Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP), e, ao fi nal, se for o caso, instaurar o 
correspondente PIC ou INQUÉRITO CIVIL e/ou promover a devida ação penal/civil pública ou outras medidas cabíveis em virtude 
de possíveis práticas infracionais/civis/administrativas.
Salvador-Bahia, 18 de dezembro de 2023.
CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº @ 003.9.397268/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da 5ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 3º, da Resolução 174/2017, do CNMP, e em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica, a quem 
possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO, pelo período de 90 (noventa) dias, para conclusão da NOTÍCIA DE FATO em 
epígrafe, considerando a necessidade de realização de diligências preliminares, essenciais e imprescindíveis para deliberar so-
bre a instauração de procedimento próprio.
Salvador-BA, 14 de dezembro de 2023.
Carolina Cunha da Hora Santana
Promotora de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO   

PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE EDUCAÃ‡ÃƒO DA CAPITAL â€“ 1Âº PROMOTOR 
EDITAL NÂº 365/2023 
INSTAURAÃ‡ÃƒO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, por intermÃ©dio do Promotor de JustiÃ§a signatÃ¡rio, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes 
legais, com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88, 26, inciso I, da Lei nÂº. 8625/93, 73, inciso I, da Lei Complementar nÂº 
11/96 e 8Âº, inciso II, da ResoluÃ§Ã£o CNMP nÂº 174/2017, e 50, inciso III da ResoluÃ§Ã£o nÂº 11/2022, editada pelo Ã“r-
gÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores, COMUNICA a INSTAURAÃ‡ÃƒO do Procedimento Administrativo sob nÂº IDEA 
003.9.444716/2023, tendo como objeto apurar possÃvel violaÃ§Ã£o do direito Ã  educaÃ§Ã£o em virtude da nÃ£o disponibili-
zaÃ§Ã£o de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil para o educando M.P.J. na ESCOLA MUNICIPAL DR. FERNANDO MONTANHA 
PONDÃ‰. 
Salvador/BA, 11 de dezembro de 2023.
Nidalva de Andrade Brito 
Promotora de JustiÃ§a 

PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE EDUCAÃ‡ÃƒO DA CAPITAL â€“ 1Âº PROMOTOR DE JUSTIÃ‡A
EDITAL NÂº 367/2023
INSTAURAÃ‡ÃƒO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, por intermÃ©dio da Promotora de JustiÃ§a signatÃ¡ria, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes 
legais, com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88, 26, inciso I, da Lei nÂº. 8625/93, 73, inciso I, da Lei Complementar nÂº 
11/96, 8Âº, inciso II, da ResoluÃ§Ã£o CNMP nÂº 174/2017, e 50, inciso III, da ResoluÃ§Ã£o nÂº 11/2022, editada pelo Ã“r-
gÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores, COMUNICA a INSTAURAÃ‡ÃƒO do Procedimento Administrativo sob nÂº IDEA 
003.9.467070/2023, com o fi to de apuraÃ§Ã£o da regularidade da atuaÃ§Ã£o da ESCOLA MUNICIPAL PROFÂª ALEXANDRINA 
SANTOS PITA, diante dos supostos episÃ³dios de bullying sofridos pela estudante DAFNE VIDAL SOUZA. 
Salvador, 14 de dezembro de 2023. 
NIDALVA DE ANDRADE BRITO 
Promotora de JustiÃ§a 

PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE EDUCAÃ‡ÃƒO DA CAPITAL â€“ 1Âº PROMOTOR DE JUSTIÃ‡A 
EDITAL NÂº 368/2023 
INSTAURAÃ‡ÃƒO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, por intermÃ©dio da Promotora de JustiÃ§a signatÃ¡ria, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes 
legais, com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88, 26, inciso I, da Lei nÂº. 8625/93, 73, inciso I, da Lei Complementar nÂº 
11/96, 8Âº, inciso II, da ResoluÃ§Ã£o CNMP nÂº 174/2017, e 50, inciso III, da ResoluÃ§Ã£o nÂº 11/2022, editada pelo Ã“r-
gÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores, COMUNICA a INSTAURAÃ‡ÃƒO do Procedimento Administrativo sob nÂº IDEA 
003.9.485303/2023, com o fi to de apurar possÃvel retenÃ§Ã£o do histÃ³rico escolar do estudante CLEYTON SANTOS ALMEI-
DA, fi lho da Sra. Paula Cilene ConceiÃ§Ã£o Santos, por parte do EDUCANDÃ RIO FRANCE. 
Salvador, 15 de dezembro de 2023.
NIDALVA DE ANDRADE BRITO 
Promotora de JustiÃ§a 

PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE EDUCAÃ‡ÃƒO DA CAPITAL â€“ 3Âº PROMOTOR
EDITAL NÂº 381/2023 
ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, por intermÃ©dio da Promotora de JustiÃ§a signatÃ¡ria, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes 
legais, com fulcro nos artigos 12, da ResoluÃ§Ã£o nÂº 174/2017, do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico, e 55, caput, 
da ResoluÃ§Ã£o nÂº 11/2022, do Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores, COMUNICA o ARQUIVAMENTO do Proce-
dimento Administrativo sob nÂº IDEA 003.9.70018/2023, instaurado com o fi to de apurar as informaÃ§Ãμes reportadas pelo Sr. 
FÃ¡bio Santos de Jesus, solicitante de auxÃlio para a obtenÃ§Ã£o de acesso Ã s informaÃ§Ãμes escolares do seu fi lho, aluno 
do EducandÃ¡rio Educ’Art, localizado no bairro de Itacaranha, nesta capital. 
Salvador, 08 de dezembro de 2023. 
Adelina de CÃ¡ssia Bastos Oliveira Carvalho
Promotoria de JustiÃ§a de EducaÃ§Ã£o da Capital â€“ 3Âº Promotor 

PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE EDUCAÃ‡ÃƒO DA CAPITAL â€“ 3Âº PROMOTOR
EDITAL NÂº 383/2023 
ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, por intermÃ©dio da Promotora de JustiÃ§a signatÃ¡ria, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes 
legais, com fulcro nos artigos 13, da ResoluÃ§Ã£o nÂº 174/2017, do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico, e 55, caput, 
da ResoluÃ§Ã£o nÂº 11/2022, do Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores, COMUNICA o ARQUIVAMENTO do Proce-
dimento Administrativo sob o nÂº IDEA 003.9.7464/2023, instaurado para apurar possÃvel inadequaÃ§Ã£o do ensino ofertado 
pelo ColÃ©gio MirÃ³ a discente, pessoa com transtorno do espectro autista, especifi camente no que concerne Ã  EducaÃ§Ã£o 
Inclusiva, facultando-se a qualquer interessado a apresentaÃ§Ã£o de recurso ao Conselho Superior do MinistÃ©rio PÃºblico, em 
petiÃ§Ã£o escrita, no prazo de 10 (dez) dias. 
Salvador/BA, 11 de dezembro de 2023.
Adelina de CÃ¡ssia Bastos Oliveira Carvalho 
Promotora de JustiÃ§a 
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PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE EDUCAÃ‡ÃƒO DA CAPITAL â€“ 3Âº PROMOTOR
EDITAL NÂº 391/2023 
IDEA NÂº 003.9.369672/2021 
INSTAURAÃ‡ÃƒO DE PROCEDIMENTO PREPARATÃ“RIO DE INQUÃ‰RITO CIVIL 
O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, por intermÃ©dio da Promotora de JustiÃ§a signatÃ¡ria, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes 
legais, com fulcro nos artigos 6Âº e 7Âº, da Lei nÂº 7347/1985; artigo 7Âº, inciso I, da Lei Complementar nÂº 75/93; 26, inciso I, 
e 27, inciso I, da Lei nÂº 8.625/93; 2Âª, Â§ 4Âº, da ResoluÃ§Ã£o CNMP nÂº 23/2009 e 26 da ResoluÃ§Ã£o nÂº 11/2022, editada 
pelo Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores de JustiÃ§a do MP BA, COMUNICA a INSTAURAÃ‡ÃƒO do Procedimento 
PreparatÃ³rio de InquÃ©rito Civil sob o nÂº IDEA 003.9.369672/2021, tendo como objeto acompanhar o processo de regulari-
zaÃ§Ã£o das inconformidades identifi cadas durante inspeÃ§Ã£o ministerial Ã  Escola Municipal de Paripe (docs. ids. 4926853-
4926855), especialmente no que atine Ã s irregularidades constatadas na estrutura fÃsica da unidade de ensino, bem como no 
dÃ©fi cit no quadro de funcionÃ¡rios da instituiÃ§Ã£o. 
Salvador, 15 de dezembro de 2023. 
Adelina de CÃ¡ssia Bastos Oliveira Carvalho 
Promotora de JustiÃ§a de EducaÃ§Ã£o de Salvador - 3Âº Promotor 

PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE EDUCAÃ‡ÃƒO DA CAPITAL â€“ 4Âº PROMOTOR DE JUSTIÃ‡A
EDITAL NÂº 347/2023
PRORROGAÃ‡ÃƒO DE PRAZO PROCEDIMENTO PREPARATÃ“RIO DE INQUÃ‰RITO CIVIL 
O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, por intermÃ©dio da Promotora de JustiÃ§a signatÃ¡ria, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes 
legais, com fulcro nos artigos 2Âº , Â§ 6Âº, da ResoluÃ§Ã£o n.Âº 23/2007 do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico - CNMP, 
e 25, Â§ 1Âº, da ResoluÃ§Ã£o n.Âº 11/2022, editada pelo Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores, COMUNICA a PROR-
ROGAÃ‡ÃƒO, por mais 90 (noventa) dias, do prazo para a conclusÃ£o do Procedimento PreparatÃ³rio de InquÃ©rito Civil sob 
o n.Âº IDEA 003.9.172498/2023, considerando que ainda restam diligÃªncias imprescindÃveis a serem realizadas. Salvador, 13 
de dezembro de 2023. 
Claudia Luiza Ribeiro ElpÃdio 
Promotora de JustiÃ§a Titular da Promotoria de JustiÃ§a de EducaÃ§Ã£o da Capital â€“ 4Âº Promotor 

PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE EDUCAÃ‡ÃƒO DA CAPITAL - 5Âº PROMOTOR 
EDITAL NÂº 300/2023 
PRORROGAÃ‡ÃƒO DE NOTÃ CIA DE FATO 
O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, por intermÃ©dio do Promotor de JustiÃ§a signatÃ¡rio, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes 
legais, com fulcro nos artigos 3Âº, da ResoluÃ§Ã£o CNMP nÂº 174/2017 e 13, caput, da ResoluÃ§Ã£o nÂº 11/2022, editada pelo 
Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÃ‡ÃƒO, por atÃ© 90 (noventa) 
dias, do prazo da NotÃcia de Fato sob o nÂº IDEA 003.9.342274/2023, uma vez que ainda estÃ£o em curso diligÃªncias impres-
cindÃveis Ã  colheita de elementos para a sua apreciaÃ§Ã£o. 
Salvador, 11 de dezembro de 2023. 
PAULO EDUARDO GARRIDO MODESTO
Promotor de JustiÃ§a Promotoria de EducaÃ§Ã£o â€“ 5Âº Promotor de JustiÃ§a 

PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE EDUCAÃ‡ÃƒO DA CAPITAL â€“ 6Âº PROMOTOR 
EDITAL NÂº 374/2023
ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, por intermÃ©dio do Promotor de JustiÃ§a signatÃ¡rio, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes 
legais, com fulcro artigo 12 da ResoluÃ§Ã£o CNMP nÂº. 174/2017 e no artigo 54 da ResoluÃ§Ã£o nÂº. 11/2022, editada pelo 
Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores de JustiÃ§a, COMUNICA o ARQUIVAMENTO PARCIAL do Procedimento Admi-
nistrativo sob o nÂº IDEA 003.9.15043/2022, entÃ£o instaurado para acompanhar e fi scalizar a polÃtica pÃºblica concernente Ã  
execuÃ§Ã£o das obras e serviÃ§os de reforma no imÃ³vel que serve a Escola Municipal Cristo Ã© Vida, facultando-se a qualquer 
interessado a apresentaÃ§Ã£o de recurso ao Conselho Superior do MinistÃ©rio PÃºblico, em petiÃ§Ã£o escrita, no prazo de 10 
(dez) dias. 
Salvador/BA, 11 de dezembro de 2023.
Valmiro Santos MacÃªdo 
Promotor de JustiÃ§a 

PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE EDUCAÃ‡ÃƒO DA CAPITAL â€“ 6Âº PROMOTOR
EDITAL NÂº 376/2023 
ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, por intermÃ©dio do Promotor de JustiÃ§a signatÃ¡rio, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes 
legais, com fulcro nos artigos 13, Â§4Âº da ResoluÃ§Ã£o nÂº 174/2017, do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico, e 55, 
caput, da ResoluÃ§Ã£o nÂº 11/2022, do Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores, COMUNICA o ARQUIVAMENTO do 
Procedimento Administrativo sob o nÂº IDEA 003.9.155784/2023, instaurado para apurar a suposta violaÃ§Ã£o ao direito educa-
cional de discente, menor de idade, na forma de suposta omissÃ£o, retardamento e/ou negativa de matrÃcula no ensino Funda-
mental I, atribuÃda Ã  Secretaria Municipal de EducaÃ§Ã£o/SMED, facultando-se a qualquer interessado a apresentaÃ§Ã£o de 
recurso ao Conselho Superior do MinistÃ©rio PÃºblico, em petiÃ§Ã£o escrita, no prazo de 10 (dez) dias. 
Salvador, 15 de dezembro de 2023.
Valmiro Santos MacÃªdo 
Promotor de JustiÃ§a 
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PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE EDUCAÃ‡ÃƒO DA CAPITAL â€“ 6Âº PROMOTOR
EDITAL NÂº 380/2023 
PRORROGAÃ‡ÃƒO DE PRAZO PROCEDIMENTO PREPARATÃ“RIO 
O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, por intermÃ©dio do Promotor de JustiÃ§a signatÃ¡rio, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes 
legais, com fulcro nos artigos 2Âº , Â§ 6Âº, da ResoluÃ§Ã£o n.Âº 23/2007 do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico - CNMP, e 
25, Â§ 1Âº, da ResoluÃ§Ã£o n.Âº 11/2022, editada pelo Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores, COMUNICA a PRORRO-
GAÃ‡ÃƒO, por mais 90 (noventa) dias, do prazo para a conclusÃ£o do Procedimento PreparatÃ³rio de InquÃ©rito Civil sob o n.Âº IDEA 
003.9.172483/2023, considerando que ainda em curso diligÃªncias imprescindÃveis no aguardo d Salvador, 16 de dezembro de 2023.
Valmiro Santos MacÃªdo 
Promotor de JustiÃ§a 

PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE EDUCAÃ‡ÃƒO DA CAPITAL â€“ 6Âº PROMOTOR
EDITAL NÂº 377/2023 
ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, por intermÃ©dio do Promotor de JustiÃ§a signatÃ¡rio, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes 
legais, com fulcro nos artigos 13, da ResoluÃ§Ã£o nÂº 174/2017, do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico, e 55, caput, da Re-
soluÃ§Ã£o nÂº 11/2022, do Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores, COMUNICA o ARQUIVAMENTO do Procedimento Ad-
ministrativo sob o nÂº IDEA 003.9.354820/2023, instaurado para apurar anunciada violaÃ§Ã£o do direito Ã  educaÃ§Ã£o, consistente 
na ausÃªncia, de oferta de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil - ADI para acompanhar o estudante, menor de idade, diagnosticado 
com X-frÃ¡gil e autismo, matriculado na Escola Municipal Oswaldo Gama, facultando-se a qualquer interessado a apresentaÃ§Ã£o de 
recurso ao Conselho Superior do MinistÃ©rio PÃºblico, em petiÃ§Ã£o escrita, no prazo de 10 (dez) dias. 
Salvador, 15 de dezembro de 2023. 
Valmiro Santos MacÃªdo 
Promotor de JustiÃ§a 

PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE EDUCAÃ‡ÃƒO DA CAPITAL â€“ 6Âº PROMOTOR 
EDITAL NÂº 378/2023
ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, por intermÃ©dio do Promotor de JustiÃ§a signatÃ¡rio, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes 
legais, com fulcro nos artigos 13, da ResoluÃ§Ã£o nÂº 174/2017, do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico, e 55, caput, da 
ResoluÃ§Ã£o nÂº 11/2022, do Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores, COMUNICA o ARQUIVAMENTO do Procedimento 
Administrativo sob o nÂº IDEA 003.9.379795/2023, instaurado para apurar ausÃªncia de oferta de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil 
- ADI para acompanhar o estudante menor de idade, pessoa com defi ciÃªncia, matriculado na Creche e PrÃ©-escola Primeiro Passo, 
localizada no bairro de Sussuarana, nesta capital, facultando-se a qualquer interessado a apresentaÃ§Ã£o de recurso ao Conselho 
Superior do MinistÃ©rio PÃºblico, em petiÃ§Ã£o escrita, no prazo de 10 (dez) dias. 
Salvador, 15 de dezembro de 2023. 
Valmiro Santos MacÃªdo 
Promotor de JustiÃ§a 

PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE EDUCAÃ‡ÃƒO DA CAPITAL â€“ 6Âº PROMOTOR 
EDITAL NÂº 379/2023 
ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, por intermÃ©dio do Promotor de JustiÃ§a signatÃ¡rio, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes 
legais, com fulcro nos artigos 13, da ResoluÃ§Ã£o nÂº 174/2017, do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico, e 55, caput, da 
ResoluÃ§Ã£o nÂº 11/2022, do Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores, COMUNICA o ARQUIVAMENTO do Procedimento 
Administrativo sob o nÂº IDEA 003.9.283149/2023, instaurado para averiguar junto ao NÃºcleo Territorial de EducaÃ§Ã£o - NTE 26, as 
providÃªncias adotadas com vistas recolhimento do acervo escolar do ColÃ©gio Ello por parte do mantenedor do EducandÃ¡rio, facul-
tando-se a qualquer interessado a apresentaÃ§Ã£o de recurso ao Conselho Superior do MinistÃ©rio PÃºblico, em petiÃ§Ã£o escrita, 
no prazo de 10 (dez) dias. Salvador, 16 de dezembro de 2023. 
Valmiro Santos MacÃªdo 
Promotor de JustiÃ§a 

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAÚDE   

EDITAL Nº 424/2023
COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS 
INDISPONÍVEIS
IDEA n° 003.9.499901/2023
Origem: Salvador – Promotoria de Justiça de Saúde – 2º Promotor de Justiça
Data da Instauração: 15/12/2023
Prazo de Conclusão: 19/01/2025
Objeto: Tutela do direito à saúde (omitidos os dados pessoais do interessado, conforme Lei Geral de Proteção de Dados Pes-
soais) 

EDITAL Nº 425/2023
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA n° 003.9.478589/2023
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA SAÚDE DA CAPITAL, através do 4° Promotor de Justiça, no uso de suas atribuições legais, 
comunica o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato em epígrafe. Informa-se que contra a decisão de arquivamento é cabível recur-
so administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, com as respectivas razões, que deverão 
ser protocoladas por meio eletrônico, para o endereço pjsaude.salvador@mpba.mp.br. 
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 EDITAL Nº 426/2023
COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS 
INDISPONÍVEIS
IDEA n° 003.9.318030/2023
Origem: Salvador – Promotoria de Justiça de Saúde – 4º Promotor de Justiça 
Data da Instauração: 13/12/2023
Prazo de Conclusão: 17/01/2025 
Objeto: Tutela do direito à saúde (omitidos os dados pessoais do interessado, conforme Lei Geral de Proteção de Dados Pes-
soais).

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR   

Origem: Promotoria de Justiça do Consumidor de Salvador-BA
Dra. Joseane Suzart Lopes da Silva
Instauração de Inquérito Civil - IDEA 003.9.398023/2023
Objeto: Apurar os seguintes fatos: 1) VILA BRAVO BARRA BAR E RESTAURANTE LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o n.º 29.580.186/0001-87, com endereço eletrônico ADM.
BRAVO@OUTLOOK.COM, localizada na Avenida Sete de Setembro, n.º 3959, Vila da Barra Restaurante 0001, CEP 40.130-
900, Salvador/BA, na condição de Fornecedora de produtos e serviços ligados ao setor de serviços: 1.1) O estabelecimento VILA 
BRAVO BARRA BAR E RESTAURANTE LTDA. não possui acessibilidade para pessoas com defi ciência, conforme constatado 
pela Secretaria de Desenvolvimento e Urbanismo (SEDUR) com a expedição do Relatório de Vistoria n.º 184/2023, violando, 
assim, a legislação vigente, conforme explicitado nos considerandos desta Portaria; 1.2) O estabelecimento VILA BRAVO BARRA 
BAR E RESTAURANTE LTDA. também não cumpre as normas de segurança, tendo em vista que o Relatório de Fiscalização n.º 
223/2023, do Corpo de Bombeiros Militar da Bahia (CBMBA), apontou que o estabelecimento, em questão, não dispõe de Pro-
jeto de Segurança Contra Incêndio e Pânico (PSCIP), tendo sido lavrado o Termo de Notifi cação de Fiscalização n.º 5351/2023 
para a regularização do estabelecimento; 1.3) O descumprimento da legislação vigente no que concerne à acessibilidade dos 
consumidores com defi ciência poderá acarretar acidentes, gerando-lhes lesões ou até mesmo óbitos, violando-se os arts. 12 a 
17 da Lei Federal n.º 8.078/90
Data de Instauração: 22/11/2023
Investigado: VILA BRAVO BARRA BAR E RESTAURANTE LTDA.

Origem: 1ª Promotoria de Justiça do Consumidor de Salvador-BA
Dr. Saulo Murilo de Oliveira Mattos
Instauração de Inquérito Civil - IDEA 003.9.321248/2022
Objeto: Investigar a empresa FUNDAÇÃO DOIS DE JULHO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
15.106.495/0001- 05, com endereço na Avenida Leovigildo Filgueira, nº 81, Garcia, Salvador-BA, CEP: 40100- 000, endereço 
eletrônico faculdade@f2j.edu.br, telefone (71) 3114-3400, pelos seguintes fatos: • Falha na prestação do serviço referente ao 
período de 2021.2, consistente na suspensão das aulas, avaliações/notas e da entrega de diplomas.
Data de Instauração: 23/11/2023
Investigado: FUNDAÇÃO DOIS DE JULHO

Origem: 4ª Promotoria de Justiça do Consumidor de Salvador-BA
Dr. Saulo Murilo de Oliveira Mattos
Instauração de Procedimento Preparatório - IDEA 003.9.299536/2023
Objeto: Investigar das empresas PAULISTA – SERVIÇOS DE RECEBIMENTOS E PAGAMENTOS LTDA., pessoa jurídica do 
direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 15.245.499/0001-74, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.355, 1º andar, 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01452-002, endereço eletrônico juridico@paulistaservicos.com.br, telefone 
(11) 3299-2566; EAGLE SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO SA, pessoa jurídica do direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 
45.745.537/0001-19, com sede na Rua Furriel Luiz Antonio de Vargas, nº 250, andar 14, sala A, bairro Bela Vista, Porto Alegre-
-RS, CEP: 90470-130, endereço eletrônico ouvidoria@eaglescd.com.br, telefone (51) 2042-0147; SP GESTÃO DE NEGÓCIOS 
LTDA., pessoa jurídica do direito privado inscrita no CNPJ sob o nº º 40.007.642/0001-37, com sede na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 3.729, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.538-905, endereço eletrônico laurascheid@
danielgerber.com.br; CLUBE CONECTAR DE SEGUROS E BENEFICIOS, pessoa jurídica do direito privado inscrita no CNPJ 
sob o nº 49.013.819/0001-82, com sede na Rua Furriel Luiz Antonio de Vargas, nº 250, bairro Mon’tSerrat, Porto Alegre-RS, CEP: 
90470-130, pelos seguintes fatos: Realizar descontos não autorizados em contas bancárias, relativos a serviços não contratados 
pelos consumidores
Data de Instauração: 28/11/2023
Investigados: PAULISTA – SERVIÇOS DE RECEBIMENTOS E PAGAMENTOS LTDA, EAGLE SOCIEDADE DE CRÉDITO DI-
RETO SA, SP GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA. E CLUBE CONECTAR DE SEGUROS E BENEFICIOS

Origem: Promotoria de Justiça do Consumidor de Salvador-BA
Dra. Joseane Suzart Lopes da Silva
Instauração de Inquérito Civil - IDEA 003.9.413773/2023
Objeto: apurar se: 1) PONTUA EDUCAÇÃO LTDA, nome fantasia PONTUA EDUCAÇÃO, ENF CONCURSOS, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n. º 21.378.272/0001, com sede na ST 
SCN Quadra 02, Bloco D Entrada B, Sala, SHOPPING LIBERTY MAL, n.º 410, bairro Asa Norte, Brasília/ DF, CEP: 70.712-904, 
com endereço eletrônico GILDEOLIVEIRA1987@HOTMAIL.COM; e 2) PREPARA EDUCAÇÃO LTDA, nome fantasia PREPA-
RA EDUCAÇÃO, ENF CONCURSOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas 
(CNPJ) sob o n. º 49.332.199/0001-44, com sede na AV Centenário, n. º 1299, bairro Aeroporto, Sala 01, Teresina/PI, CEP: 
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64.006-700, endereço eletrônico: TECCON.CONTABEIS@GMAIL.COM; cometem as seguintes práticas abusivas: i) Em relação 
ao perfi l “PONTUA EDUCAÇÃO”, incorrem nas seguintes irregularidades, apontadas pela consumidora no momento da formali-
zação do seu relato: a) o não cumprimento dos serviços ofertados no momento de aquisição do Curso de Pós-Graduação; b) a 
não efi ciência ao atendimento das Instituições para com os seus alunos; e c) a mudança, em caráter unilateral, da Entidade emis-
sora de certifi cação sem a previa ciência dos estudantes contratantes do curso; ii) Em relação ao perfi l da empresa PREPARA 
EDUCAÇÃO registrado no sítio eletrônico “Reclameaqui.com.br” sobre o nome de ENF CONCURSOS, há relatos, contra essa 
prestadora de serviço, em razão da não entrega e cumprimento dos serviços oferecidos de modo adequado, bem como da não 
consecução de prazos estipulados e a falta de suporte aos consumidores; iii) Na oferta e apresentação dos serviços, não vêm 
assegurando informações corretas, claras, precisas, ostensivas sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, 
entre outros dados; iii) Não zelam para que as informações sobre os serviços prestados e adquiridos sejam esclarecidas ade-
quadamente, de modo a garantir, aos consumidores, a correção, clareza, precisão, ostensividade e legibilidade das informações 
prestadas, evitando-se que sejam induzidos em erro, difi cultando a sua compreensão, percepção e assimilação.
Data de Instauração: 27/11/2023
Investigado: PONTUA EDUCAÇÃO LTDA e PREPARA EDUCAÇÃO LTDA.

Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR DE SALVADOR-BA
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR, por intermédio da Promotora de Justiça que este subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, especifi camente a estabelecida pelos artigos 10 da Res. CNMP 23/2007 e 26, §2º, da Resolução nº 
006/2009 do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA, a quem interessar pos-
sa, inclusive para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, a PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO do 
Procedimento Preparatório de Inquérito Civil n° 003.9.49015/2023, instaurado em face da SEMOB.
29 de novembro de 2023
THELMA LEAL DE OLIVEIRA
2ª Promotora de Justiça do Consumidor em Substituição

Origem: 1ª Promotoria de Justiça do Consumidor de Salvador-BA
Dr. Saulo Murilo de Oliveira Mattos
Instauração de Inquérito Civil - IDEA 003.9.72776/2021
Objeto: Investigar a empresa BANCO BRADESCO S.A., inscrito no CNPJ sob o nº 60.746.948/0001-12, com sede no Núcleo 
Cidade de Deus, s/n - Vila Yara - Osasco, SP - CEP 06029-900, pelos seguintes fatos: a)Cobranças indevidas de valores de com-
pras não efetuadas e empréstimos consignados não contratados pelos correntistas; b)Descontos indevidos nos contracheques 
dos consumidores; c)Ausência de medidas mais efetivas para combater o superendividamento dos consumidores.
Data de Instauração: 12/12/2023
Investigado: BANCO BRADESCO S.A

Origem: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR DE SALVADOR-BA
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, especifi camente a estabelecida pelos artigos 10 da Res. CNMP 23/2007 e 26, §2º, da Resolução nº 006/2009 
do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA, a quem interessar possa, inclusive 
para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, a PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO do Inquérito 
Civil n° 003.9.539216/2022, instaurado em face da empresa JOSÉ SILVERIO SANTIAGO, CNPJ nº 02.656.679/0001-05.
12 de dezembro de 2023
SAULO MURILO DE OLIVEIRA MATTOS
1º Promotor de Justiça do Consumidor

Origem: 1ª Promotoria de Justiça do Consumidor de Salvador-BA
Dr. Saulo Murilo de Oliveira Mattos
Instauração de Procedimento Preparatório - IDEA 003.9.248433/2023
Objeto: Investigar a empresa AMIL ASSISTÊNCIA MEDICA INTERNACIONAL, inscrita no CNPJ sob o nº 29.309.127/0001-79, 
sediada na Avenida Barão de Tefé nº 34, 12º andar (departamento jurídico), Edifício Vista Guanabara, Saúde, Rio de Janeiro, 
CEP 20.220-460, pelos seguintes fatos: a. Negativa de cobertura das despesas com a vacina de imunoterapia, necessária ao 
tratamento de paciente diagnosticado com rinite persistente grave e alergias, apesar da indicação do médico que o acompanha; 
b. Negativa de cobertura do referido procedimento para o tratamento de segurado diagnosticado com transtorno do espectro 
autista, apesar de ser o único procedimento que vem produzindo resultados positivos para o quadro do paciente.
Data de Instauração: 12/12/2023
Investigado: AMIL ASSISTÊNCIA MEDICA INTERNACIONAL

Origem: 1ª Promotoria de Justiça do Consumidor de Salvador-BA
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL IDEA Nº 003.9.294626/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do seu órgão de execução com atribuição na 1ª Promotoria de 
Justiça do Consumidor – Salvador - Bahia, no uso das atribuições insertas nos arts. 127 e 129, III, da Constituição Federal e 
art. 82, I, da Lei 8.078/90, além das previsões normativas contidas nos artigos 25, inciso IV, alínea “a”, e 72, inciso IV, alínea “b”, 
respectivamente, das Leis Orgânicas Nacional e Estadual do Ministério Público – Lei Federal nº 8.625/93 e Lei Complementar nº 
11/96, e ainda com base nos arts. 4º, incisos I, III, IV e VI, 6º, incisos II, III, IV, VI, VII, VIII, 14, 31, 39, VIII, do Código de Proteção 
e Defesa do Consumidor, RESOLVE INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL a partir das informações colhidas na Notícia de Fato nº 
003.9.294626/2022, autuada após o encaminhamento de representação feita pela Sra Dirlene Ribeiro Amorim em face das em-
presas DATA ARTIFICIAL INTELLIGENCE ROBOTICS LTDA (NOME FANTASIA DATA AI), inscrita no CNPJ nº 44.873.962/0001-
20, localizada na R Major Quedinho, n. 99, 9º andar, centro. São Paulo/SP. CEP 01.050-030 Telefones (11) 6622-0731/ (11) 
8791-6683 E-mail: data.ai.technology@gmail.com; BINANCE (SERVICES) HOLDINGS LIMITED, inscrita no CNPJ sob o nº 
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45.165.233/0001-82 representada legalmente no Brasil por Pinheiro Netos Advogados, localizado na Rua Hungria, 1100, CEP 
01455-906, São Paulo – SP, tel.: (55 11) 3247 6291, Isampaio@pn.com.br; e JEFFERSON SIQUEIRA BALIVO TECNOLOGIA 
EM PAGAMENTOS DIGITAIS LTDA (NOME FANTASIA EZ BANK), inscrita no CNPJ nº 32.862.332/0001-71, localizado na R 
Treze De Maio, n. 675, Santo Antonio JAU/SP. CEP 17.202-180 Telefones (11) 1443-4023, E-mail: atendimento@ezbank.com.br, 
pelos seguintes fatos: a. Gestão de aplicativos e plataformas digitais que prometiam lucro aos clientes que investissem montan-
tes altos em criptomoedas no mercado fi nanceiro, por intermédio dos programas administrados pelas empresas. No entanto, as 
representadas não repassaram o retorno fi nanceiro prometido aos consumidores após o investimento elevado; b. Após o paga-
mento feito pelos clientes cadastrados, os clientes tiveram seus dados das “carteiras digitais” apagados e o acesso bloqueado 
às plataformas, sem devolução dos valores investidos; c. Ausência de comunicação com os clientes após o ocorrido, apesar das 
tentativas de contato. 
Salvador, 13 de dezembro de 2023. 
SAULO MURILO DE OLIVEIRA MATTOS 
1ª Promotoria de Justiça do Consumidor

Origem: 1ª Promotoria de Justiça do Consumidor de Salvador-BA
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO PARA INQUÉRITO CIVIL IDEA Nº 003.9.298012/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do seu órgão de execução com atribuição na 1ª Promotoria de Jus-
tiça do Consumidor – Salvador - Bahia, no uso das atribuições insertas nos arts. 127 e 129, III, da Constituição Federal e art. 82, 
I, da Lei 8.078/90, além das previsões normativas contidas nos artigos 25, inciso IV, alínea “a”, e 72, inciso IV, alínea “b”, respec-
tivamente, das Leis Orgânicas Nacional e Estadual do Ministério Público – Lei Federal nº 8.625/93 e Lei Complementar nº 11/96, 
e ainda com base nos arts. 6º, incisos I, III, IV, VI, VII, VIII; 8º; 14; 31;34; 39, VIII do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, 
RESOLVE INSTAURAR PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO PARA INQUÉRITO CIVIL, em face de ENOTECA RESTAURANTE, 
IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, (MACELLERIA QUITÉRIA), inscrito no CNPJ sob o nº. 41.465.579/0002-26, estabele-
cido na Av. Lafaiete Coutinho, nº. 1010, Bahia Marina, Loja 33, Comércio, Salvador - Bahia, CEP: 40.015-160, pelos seguintes 
fatos: a. Conforme inspeção recente da Vigilância Sanitária no ID MP 16426545, foram identifi cadas algumas irregularidades re-
ferentes às más condições de higiene e segurança do estabelecimento, como o uso de cestos de fi bra como coletores de resídu-
os nos sanitários públicos e lixeiras com pedais de acionamento quebrados; b. Presença de inseticida de uso doméstico na área 
do bar; c. Infi ltração em parede de área de circulação e teto da cozinha e forro em mau estado de conservação em área próxima 
ao sanitário masculino e cozinha; d. Uso de acendedor artesanal de fogão na cozinha; e. Áreas de vestiários e sanitários dos 
funcionários desorganizadas e sujas e com a presença de colchões de espuma de difícil higienização f. Presença de ambiente 
totalmente fechado destinado ao consumo de charutos comercializados no local; g. Ausência de informação sobre a cobrança e 
o valor da taxa de rolha no cardápio.
Salvador, 13 de dezembro de 2023. 
SAULO MURILO DE OLIVEIRA MATTOS 
1ª Promotoria de Justiça do Consumidor
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR DE SALVADOR/BA 

RECOMENDAÇÃO nº 25/2023 
EMENTA: Torcida única nas partidas do clássico estadual BAVI. Esporte Clube Bahia e Esporte Clube Vitória. Segurança do 
torcedor. 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe 
a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, nos termos do que dis-
põe o art. 127, caput, da Constituição da República; e na defesa destes direitos, poderá “promover o inquérito civil e a ação civil 
pública, para proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos” - art. 129, III 
CF; previsão também contida no art. 82 da Lei 8.078/90, tendo como foco os direitos do consumidor; 
CONSIDERANDO consideram-se consumidor o espectador do evento esportivo, torcedor ou não, que tenha adquirido o direito 
de ingressar no local onde se realiza o referido evento e fornecedora a organização esportiva responsável pela organização da 
competição em conjunto com a organização esportiva detentora do mando de campo, se pertinente, ou, alternativamente, as 
duas organizações esportivas competidoras, bem como as demais pessoas naturais ou jurídicas que detenham os direitos de 
realização da prova ou partida, aplicando assim o disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor); 
CONSIDERANDO que o espectador tem direito a segurança nos locais onde são realizados os eventos esportivos antes, durante 
e após a realização das provas ou partidas; 
CONSIDERANDO que, sem prejuízo do disposto nos arts. 12, 13 e 14 do CDC, a responsabilidade pela segurança do especta-
dor em evento esportivo será da organização esportiva diretamente responsável pela realização do evento esportivo e de seus 
dirigentes; 
CONSIDERANDO que a adoção de torcida única nos clássicos estaduais é mais uma das medidas, dentre inúmeras outras, 
adotadas em vários estados da federação, a fi m de dirimir os confl itos entre torcidas rivais, no entorno ou dentro dos estádios; 
CONSIDERANDO os inúmeros relatos e registros de atos de violência e/ou ameaças durante o ano de 2023, culminando na 
apreensão de materiais, pedaços de madeira, máquina de choque elétrico, soqueiras, facas, fogos de artifício, e outros instru-
mentos; bem como na prisão de integrantes de torcidas organizadas de ambos os times, diante da prática de atos de vandalismo 
e violência; 
CONSIDERANDO o alto custo dos planos de ação desenvolvidos pela Polícia Militar do Estado da Bahia - Batalhão Especializa-
do no Policiamento de Eventos, pelos clubes, pela Arena Fonte Nova e pelo Estádio Manoel Barradas, com vistas à garantia da 
segurança, da saúde e da incolumidade física dos torcedores; 
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CONSIDERANDO que a despeito das diversas medidas de segurança adotadas pelas instituições, ainda se registra atos de 
violência e tumulto nos arredores dos estádios ou nas localidades próximas envolvendo as torcidas rivais; 
CONSIDERANDO que em nova audiência realizada nesta promotoria de justiça dia 13 de novembro de 2023, com participação 
de Polícia Militar, Federação Bahiana de Futebol, Esporte Clube Bahia S.A.F, Esporte Clube Vitória, e Comissão de Desporto, 
Paradesporto e Lazer da Assembleia Legislativa da Bahia; todos os presentes consentem que, embora a torcida única seja um 
prejuízo ao espetáculo dos clássicos, os altos índices de violência envolvendo as torcidas rivais, por suas organizadas, não de-
monstram momento favorável ao retorno da torcida mista, excetuando o Representante da ALBA, que informou que realizava o 
acompanhamento dos ftos, sem, contudo, emitir opinião. 
CONSIDERANDO que os clássicos Ba x VI ocorrerão em jogos de “ida e volta”, de modo que os torcedores de cada agremiação 
poderão assistir ao jogo presencialmente, no estádio em que seu respectivo time for mandante, ve, que os dois clubes disputarão 
o Campeonato Brasileiro de Futebol na mesma série. 
CONSIDERANDO a instauração do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 003.9.32378/2023/MPBA, com a fi nalidade de re-
alizar o acompanhamento da adoção de torcida única nos jogos clássicos entre os times Esporte Clube Bahia e Esporte Clube 
Vitória; e avaliar a possibilidade de retorno da torcida mista nos estádios; 
CONSIDERANDO a recomendação anterior 07/2018 do Ministério Público do Estado da Bahia para adoção da torcida única nos 
clássicos BaxVI, encaminhada à FEDERAÇÃO BAHIANA DE FUTEBOL - FBF e à CBF - CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE 
FUTEBOL com o devido acolhimento pelas entidades, mantendo-se a torcida única em clássicos até a presente data. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA RESOLVE RECOMENDAR A CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTE-
BOL-CBF E A FEDERAÇÃO BAHIANA DE FUTEBOL-FBF
1: A MANUTENÇÃO da obrigatoriedade de torcida única nos jogos clássicos BAVI (E.C. Bahia e E.C. Vitória), nos quais apenas 
os torcedores do time mandante poderão comparecer ao estádio. 
2. A medida deve ser aplicada em todas as partidas de competições/campeonatos dos quais participarem os times principais do 
E. C. Bahia e E.C. Vitória, não sendo aplicável às subcategorias.

THELMA LEAL DE OLIVEIRA 
Promotora de Justiça

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PP 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Consumidor/BA no exercício de 
suas atribuições, RESOLVE comunicar o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil de IDEA N. º 003.9.144310/2023, promovida pelos 
pais e responsáveis fi nanceiros de estudantes do colégio Cândido Portinari, através da Dra. Renata Vidal – advogada, acerca 
de supostas abusividades praticadas pela referida instituição de ensino no custo do material didático, tendo como interessados: 
PROCON e CODECON.
Salvador/BA, 18 de dezembro de 2023.
Thelma Leal de Oliveira
Promotor(a) de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL (IC) – 5ª PJC Autos MP n° 003.9.449685/2023 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da 5ª Promotoria de Justiça do Consumidor desta capital, cumprindo a 
sua missão de defender os interesses e direitos da coletividade, prevista nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal 
de 1988, com esteio nos artigos 25, inciso IV, alínea “a”, e 72, inciso IV, alínea “b”, respectivamente, das Leis Orgânicas Nacional 
e Estadual do Ministério Público – Lei Federal nº 8.625/93 e Lei Complementar nº 11/96, e ainda com base no quanto disposto 
pelos arts. 30, 31, 39, inciso V, e 51, X, e parágrafo 1º, I a III, do Código de Proteção e Defesa do Consumidor. Dessa forma, 
diante da Notícia de Fato n°. 003.9.449685/2023, formalizada pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 
(ANP), RESOLVE INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL (IC): CONSIDERANDO que, no dia 02 de agosto de 2022, a Agência Nacional 
do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) realizou uma fi scalização no AUTO POSTO VELA BRANCA LTDA., oportuni-
dade na qual constatou que os bicos de abastecimento de combustível desse estabelecimento estavam sendo utilizados com 
irregularidades no volume dispensado por suas bombas medidoras; CONSIDERANDO que, foi verifi cado que os termodensíme-
tros instalados nas bombas medidoras de Etanol Hidratado Combustível – EHC (Séries 518.868 e 518869) não estavam em 
perfeito estado de funcionamento, pois apresentavam muita sujeira de cor alaranjada no interior do copo receptor de EHC, situ-
ação que induz o consumidor a erro por fazê-lo acreditar que o EHC não está límpido e está com cor alaranjada; CONSIDERAN-
DO que, dadas as condições dos termodensímetros, os consumidores não podem avaliar a qualidade do etanol consumido 
quanto à característica “Aspecto” (consumidor não pode observar se o etanol está límpido e isento de impurezas) e à aceitabili-
dade quanto à Cor; CONSIDERANDO que, a manutenção dos termodensímetros em condições precárias constitui infração ao 
item 4 e subitem 4.2 do Regulamento Técnico ANP n.º 1/2007, estabelecido pela Resolução ANP nº 9/2007; CONSIDERANDO 
que, os bicos de abastecimento de combustíveis estavam sendo utilizados com irregularidades nos volumes dispensados por 
suas bombas medidoras, conforme verifi cado pelo fi scal da ANP mediante conferências realizadas com a utilização de medida-
-padrão de 20 litros de propriedade da citada agência reguladora; CONSIDERANDO que, ao serem indicados 20 L na bomba 
medidora, o produto era visualizado no visor da medida-padrão, mas somente tinham sido depositados os seguintes volumes (em 
litros): 19,860 (-140 mL, 1ª conferência – vazão baixa); 19,880 (-120 mL, 2ª conferência – vazão alta) e 19,880 (-120 mL, 3ª con-
ferência – vazão alta); CONSIDERANDO que, os erros máximos tolerados são 0,100 L (0,5%) para mais e 0,060 L (0,3%) para 
menos a cada 20 L, conforme determina a Portaria INMETRO 294/18, art. 24, alínea “b”, sendo que é vedado ao revendedor 
varejista de combustíveis automotivos fornecer, ao consumidor, volume de combustível automotivo diverso do indicado na bomba 
medidora, observadas as variações volumétricas permitidas pelo órgão metrológico competente, quando couber, o que constitui 
infração à Resolução ANP 41/13, art. 21, VI; CONSIDERANDO que, no exercício de suas atribuições legais, como medida cau-
telar prevista no inciso III do artigo 5º da Lei n.º 9.847/1999, o servidor que realizou a fi scalização perante o AUTO POSTO VELA 
BRANCA LTDA. realizou a interdição dos bicos de abastecimento, por ter sido constatada as irregularidades descritas em Auto 
de Infração; CONSIDERANDO que, em decorrência das irregularidades constatadas pelo especialista em regulação da ANP, foi 
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instaurado, na citada Agência Reguladora, o Processo Administrativo ANP n.º 48610.220000/2022-96, referente ao Auto de Infra-
ção constante no Documento de Fiscalização (DF) n.º º 280 000 23 22 641579; CONSIDERANDO que a Lei Federal n.° 8.078/90, 
em seu art. 6°, inciso III, erigiu à condição de direitos básicos da classe consumerista, a “informação adequada e clara sobre os 
diferentes produtos e serviços, com especifi cação correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos inci-
dentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem”; CONSIDERANDO que o direito à informação constitui viga basilar 
dos destinatários fi nais de bens (produtos e serviços), bem como a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e mo-
rais, individuais, coletivos e difusos, conforme dispõem o art. 6°, inciso II e inciso VI, da Lei Federal n.º 8.078/90, que instituiu o 
Código de Defesa do Consumidor, bem como a Lei Federal n.º 9.656/98; CONSIDERANDO que o art. 14 do CDC estatui que “o 
fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumi-
dores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insufi cientes ou inadequadas sobre sua fruição 
e riscos”; CONSIDERANDO que a Lei Federal n.° 8.078/90, em seu art. 39, estabelece um rol, em caráter numerus apertus, de 
práticas vedadas à luz do sistema de proteção do consumidor por serem consideradas abusivas, dentre as quais: colocar, no 
mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos ofi ciais competentes 
ou, se normas específi cas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo 
Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro); CONSIDERANDO que, na situação em tela, 
não se trata de apenas um único indivíduo a ser tutelado, mas milhares de consumidores que, afetados com práticas arbitrárias, 
estão sendo desrespeitados quanto à salvaguarda prevista como direito fundamental no art. 5º, XXXII, da Constituição Federal 
de 1988; CONSIDERANDO o dever de o Ministério Público do Estado da Bahia de fi scalizar as relações de consumo, mormente 
no que concerne aos serviços de relevância pública, como este presente caso demonstra ser, cumprindo o dever de defender 
aos afetados sob a ótica coletiva e individual homogênea, conforme dispõem os arts. 129, III, CF/88 e 82 do CDC; destina-se este 
Inquérito Civil a apurar as seguintes irregularidades: 1) AUTO POSTO VELA BRANCA LTDA., nome fantasia AUTO POSTO VELA 
BRANCA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n.º 11.113.733/0001-
59, situada na Avenida Simon Bolivar, n.º 438, Armação, CEP: 41.750-230, Salvador/BA, com endereço eletrônico scr.contabili-
dade@hotmail.com, na condição de fornecedora de produtos e serviços no mercado de consumo: I. Não observa o direito básico 
dos consumidores à informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especifi cação correta de quanti-
dade, características, composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem. Isso se 
deve, principalmente, ao fato de que em fi scalização promovida, no dia 02 de agosto de 2022, pela Agência Nacional do Petróleo, 
Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), foi possível constatar que a fornecedora, em questão, comercializa combustíveis com 
especifi cação incorreta sobre a quantidade, que ultrapassa a margem de erro admissível pela referida agência reguladora que 
autuou o estabelecimento. Essa prática, por sua vez, lesa os consumidores, uma vez que estes são mantidos em erro quanto ao 
real valor devido pelo produto comercializado pela citada empresa; II. Em conformidade com as disposições do art. 19 do Código 
de Defesa do Consumidor, as irregularidades constatadas pela ANP enseja a responsabilidade solidária da fornecedora em 
questão pelos vícios de quantidade do produto sempre que, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, seu conteú-
do líquido for inferior às indicações constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou de mensagem publicitária, podendo o 
consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha: I - o abatimento proporcional do preço; II - complementação do peso ou 
medida; III - a substituição do produto por outro da mesma espécie, marca ou modelo, sem os aludidos vícios; IV - a restituição 
imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos; III. O Posto Revendedor deve 
possuir e manter termodensímetro calibrado em perfeito estado de funcionamento, instalado na(s) bomba(s) medidora(s) de 
EHC, aprovado pelo Inmetro e com instruções sobre seu funcionamento, para que o consumidor possa avaliar a qualidade do 
EHC adquirido. Tal fato constitui infração ao item 4 e subitem 4.2 do Regulamento Técnico ANP nº 1/2007, estabelecido pela 
Resolução ANP nº 9/2007; IV. Conforme registrado em Auto de Infração, lavrado pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural 
e Biocombustíveis (ANP), o bico de abastecimento de combustível estava sendo utilizado com irregularidade no volume dispen-
sado por sua bomba medidora.
Salvador, Bahia, 11 de dezembro de 2023. 
JOSEANE SUZART LOPES DA SILVA 
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO   

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DO MEIO AMBIENTE E HABITAÃ‡ÃƒO E URBANISMO DE SALVADOR/BA â€“ 3Âª 
PROMOTORA DE JUSTIÃ‡A.

Procedimento PreparatÃ³rio: IDEA nÂº 003.9.228783/2023
Objeto: Eventual irregularidade na supressÃ£o de vegetaÃ§Ã£o de uma Ã¡rea (2.067mÂ²) pela VITALMED, localizada na Aveni-
da Silveira Martins, no bairro do saboeiro. Sem devida licenÃ§a ambiental, conforme auto de infraÃ§Ã£o 601757
Motivo: Cumprimento de diligÃªncias imprescindÃveis.
Data de conversÃ£o: 10 de dezembro de 2023.
Promotora de JustiÃ§a: Sheila Costa

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DO MEIO AMBIENTE E HABITAÃ‡ÃƒO E URBANISMO DE SALVADOR/BA â€“ 3Âª 
PROMOTORA DE JUSTIÃ‡A.

Procedimento PreparatÃ³rio: IDEA nÂº 003.9.179275/2023
Objeto: O risco de desabamento de imÃ³vel, localizado na Rua Visconde do Cabo Frio, prÃ³ximo da Escola Municipal ConstÃ¢n-
cia Medeiros, no bairro do Bonfi m, nesta Capital. 
Motivo: Cumprimento de diligÃªncias imprescindÃveis.
Data de prorrogaÃ§Ã£o: 12 de dezembro de 2023.
Promotora de JustiÃ§a: Sheila Costa
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EDITAL N.Âº 136/2023
NotÃcia de Fato de nÂº 003.9.373349/2023.

A PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DO MEIO AMBIENTE E HABITAÃ‡ÃƒO E URBANISMO DE SALVADOR/BA, por intermÃ©dio da 
sua 3Âª Promotora de JustiÃ§a, infrafi rmada, em conformidade ao quanto disposto na ResoluÃ§Ã£o de nÂº 11/2022, do Conse-
lho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico, COMUNICA, aos interessados, que a NotÃcia de Fato â€“ IDEA de nÂº 003.9.373349/2023, 
que tratou sobre â€œsupostas invasÃμes e irregularidades no Conjunto Residencial Fazenda Grande II, no bairro de Cajazeiras, 
nesta Capitalâ€ , foi fundamentadamente INDEFERIDA/ARQUIVADA.

No ensejo, de acordo com a apontada ResoluÃ§Ã£o nÂ° 11/2022, dÃ¡-se, tambÃ©m, ciÃªncia de que ao indeferimento/arqui-
vamento da respectiva NotÃcia de Fato caberÃ¡ recurso perante o Conselho Superior do MinistÃ©rio PÃºblico da Bahia, com 
as respectivas razÃμes, o qual deverÃ¡ ser apresentado no Ã³rgÃ£o de execuÃ§Ã£o, no prazo de 10 (dez) dias, contados da 
publicaÃ§Ã£o do presente Edital.

Salvador/BA, 14 de dezembro de 2023.

SHEILA COSTA
Promotora de JustiÃ§a

EDITAL N.Âº 137/2023
NotÃcia de Fato de nÂº 003.9.378772/2023.

A PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DO MEIO AMBIENTE E HABITAÃ‡ÃƒO E URBANISMO DE SALVADOR/BA, por intermÃ©dio da 
sua 3Âª Promotora de JustiÃ§a, infrafi rmada, em conformidade ao quanto disposto na ResoluÃ§Ã£o de nÂº 11/2022, do Conse-
lho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico, COMUNICA, aos interessados, que a NotÃcia de Fato â€“ IDEA de nÂº 003.9.378772/2023, 
que tratou sobre â€œfechamento da Rua ItororÃ³, CEP: 41.152-065, atrÃ¡s da Arquibancada da Quadra do Vale do Sol, no bairro 
de Resgate, nesta Capitalâ€ , foi fundamentadamente INDEFERIDA/ARQUIVADA.

No ensejo, de acordo com a apontada ResoluÃ§Ã£o nÂ° 11/2022, dÃ¡-se, tambÃ©m, ciÃªncia de que ao indeferimento/arqui-
vamento da respectiva NotÃcia de Fato caberÃ¡ recurso perante o Conselho Superior do MinistÃ©rio PÃºblico da Bahia, com 
as respectivas razÃμes, o qual deverÃ¡ ser apresentado no Ã³rgÃ£o de execuÃ§Ã£o, no prazo de 10 (dez) dias, contados da 
publicaÃ§Ã£o do presente Edital.

Salvador/BA, 14 de dezembro de 2023.

SHEILA COSTA
Promotora de JustiÃ§a

EDITAL N.Âº 138/2023
NotÃcia de Fato de nÂº 003.9.403028/2023.

A PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DO MEIO AMBIENTE E HABITAÃ‡ÃƒO E URBANISMO DE SALVADOR/BA, por intermÃ©dio da 
sua 3Âª Promotora de JustiÃ§a, infrafi rmada, em conformidade ao quanto disposto na ResoluÃ§Ã£o de nÂº 11/2022, do Conse-
lho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico, COMUNICA, aos interessados, que a NotÃcia de Fato â€“ IDEA de nÂº 003.9.403028/2023, 
que tratou sobre â€œapurar possÃveis danos ambientais no Porto da Barra e a omissÃ£o fi scalizatÃ³ria do municÃpio de Salva-
dorâ€ , foi fundamentadamente INDEFERIDA/ARQUIVADA.

No ensejo, de acordo com a apontada ResoluÃ§Ã£o nÂ° 11/2022, dÃ¡-se, tambÃ©m, ciÃªncia de que ao indeferimento/arqui-
vamento da respectiva NotÃcia de Fato caberÃ¡ recurso perante o Conselho Superior do MinistÃ©rio PÃºblico da Bahia, com 
as respectivas razÃμes, o qual deverÃ¡ ser apresentado no Ã³rgÃ£o de execuÃ§Ã£o, no prazo de 10 (dez) dias, contados da 
publicaÃ§Ã£o do presente Edital.

Salvador/BA, 14 de dezembro de 2023.

SHEILA COSTA
Promotora de JustiÃ§a

EDITAL N.Âº 139/2023
InquÃ©rito Civil de nÂº 003.9.87361/2018.

A PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DO MEIO AMBIENTE E HABITAÃ‡ÃƒO E URBANISMO DE SALVADOR/BA, por intermÃ©dio da 
sua 3Âª Promotora de JustiÃ§a, infrafi rmada, em conformidade ao quanto disposto na ResoluÃ§Ã£o de nÂº 11/2022, do Conse-
lho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico, COMUNICA, aos interessados, que o InquÃ©rito Civil â€“ IDEA de nÂº 003.9.87361/2023, 
que tratou sobre â€œa eventual ocupaÃ§Ã£o irregular de terras pÃºblicas, nas imediaÃ§Ãμes da Avenida Beira Mar e Rua Poeta 
BrÃ¡ulio Abreu (antiga Gleba 7), Bairro: Stella Maris â€“ Praia do Flamengo, nesta Capitalâ€ , foi fundamentadamente ARQUI-
VADA.
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No ensejo, de acordo com a apontada ResoluÃ§Ã£o nÂ° 11/2022, dÃ¡-se, tambÃ©m, ciÃªncia de que ao Arquivamento do 
respectivo InquÃ©rito Civil caberÃ¡ recurso perante o Conselho Superior do MinistÃ©rio PÃºblico da Bahia, com as respectivas 
razÃμes, o qual deverÃ¡ ser apresentado no Ã³rgÃ£o de execuÃ§Ã£o, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicaÃ§Ã£o do 
presente Edital.

Salvador/BA, 15 de dezembro de 2023.

SHEILA COSTA
Promotora de JustiÃ§a

EDITAL N.Âº 040/2023
NotÃcia de Fato de nÂº 003.9.456526/2023
A PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DO MEIO AMBIENTE E HABITAÃ‡ÃƒO E URBANISMO DE SALVADOR/BA, por intermÃ©dio da 
sua 1Âª Promotora de JustiÃ§a, infrafi rmada, em conformidade ao quanto disposto na ResoluÃ§Ã£o de nÂ° 11/2022 - do Ã“rgÃ£o 
Especial do ColÃ©gio de Procuradores de JustiÃ§a do MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, COMUNICA, aos interessados, 
que a NotÃcia de Fato de nÂº 003.9.456526/2023, que teve como objeto â€œsolicitaÃ§Ã£o de reanÃ¡lise de laudo emitido pela 
SEDUR Municipal que â€œcondenouâ€  uma Ã¡rvore no edifÃcio Diana, no bairro de Brotas. Registra o noticiante que foi in-
formado pelo sÃndico que as raÃzes da Ã¡rvore estariam prejudicando a estrutura subterrÃ¢nea dos tanques de Ã¡guaâ€ , foi 
fundamentadamente ARQUIVADA.
No ensejo, de acordo com a apontada ResoluÃ§Ã£o nÂ° 11/2022, dÃ¡-se, tambÃ©m, ciÃªncia de que ao Arquivamento da res-
pectiva NotÃcia de Fato caberÃ¡ recurso perante o Conselho Superior do MinistÃ©rio PÃºblico da Bahia, com as respectivas 
razÃμes, o qual deverÃ¡ ser apresentado no Ã³rgÃ£o de execuÃ§Ã£o, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicaÃ§Ã£o do 
presente Edital. 
Salvador/BA, 18 de dezembro de 2023.
HORTÃŠNSIA GOMES PINHO
Promotora de JustiÃ§a 

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DO TRIBUNAL DO JÚRI   

COMUNICADO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO TRIBUNAL DO JÚRI – 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, por intermédio da Promotora de 
Justiça DILA MARA FREIRE NEVES, no uso de suas atribuições legais e com base no art. 11, da Res. 174/2017 do CNMP, 
comunica aos interessados a prorrogação do prazo de conclusão dos procedimentos abaixo elencados, em razão da imprescin-
dibilidade da realização de outros atos:

IDEA CLASSE DATA DA PRORROGAÇÃO PRAZO

003.9.34596/2021 PA 15/12/2023 1 ANO

003.9.66878/2023 NF 15/12/2023 90 DIAS
 
Salvador, 18 de dezembro de 2023.
Dila Mara Freire Neves
Promotora de Justiça

NÚCLEO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E CULTURAL - NUDEPHAC   

NÚCLEO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E CULTURAL – NUDEPHAC
IDEA Nº 003.9.506200/2023
CONSIDERANDO que o art.1º, I e IV do Ato da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado da Bahia nº 229/2009 estabelece que é 
atribuição do NUDEPHAC a articulação dos órgãos de execução ministerial bem como a instauração, em conjunto ou separada-
mente, de procedimento administrativo para coleta de informações, provas e outros elementos necessários à adoção de ações 
que assegurem a defesa do patrimônio cultural, respeitando o Princípio do Promotor Natural, com fundamento nas prescrições 
contidas nos arts. 23, III e IV, 127 e 129, III, da Constituição Federal-CF, arts. 25, IV, “a”, 26 c/c o art. 80 da Lei nº 8.625/1993, arts. 
72, IV, “b”, 73, 74, 75, IV da Lei Complementar Estadual nº 11/1996, art. 8º, II, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional 
do Ministério Público, arts. 50, III e IV e 51 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério 
Público do Estado da Bahia, RESOLVE, DE OFÍCIO, INSTAURAR, mediante Portaria nº 19/2023, o presente PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO de Acompanhamento de Política Pública-PAAPP com o objetivo de acompanhar as medidas adotadas pelo 
poder público, durante os preparativos das festividades do Carnaval de 2024 de Salvador, para prevenir a produção de danos 
ao patrimônio cultural protegido, durante os aludidos festejos realizados nos núcleos históricos e no entorno de bens protegido.
Salvador/BA, 18 de dezembro de 2023.
Alan Cedraz Carneiro Santiago
Promotor de Justiça
Coordenador do NUDEPHAC
Portaria nº 2016, DJE 22/09/2023
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NÚCLEO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E CULTURAL – NUDEPHAC
IDEA Nº 003.9.506200/2023
CONSIDERANDO que o art.1º, I e IV do Ato da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado da Bahia nº 229/2009 estabelece que é 
atribuição do NUDEPHAC a articulação dos órgãos de execução ministerial bem como a instauração, em conjunto ou separada-
mente, de procedimento administrativo para coleta de informações, provas e outros elementos necessários à adoção de ações 
que assegurem a defesa do patrimônio cultural, respeitando o Princípio do Promotor Natural, com fundamento nas prescrições 
contidas nos arts. 23, III e IV, 127 e 129, III, da Constituição Federal-CF, arts. 25, IV, “a”, 26 c/c o art. 80 da Lei nº 8.625/1993, arts. 
72, IV, “b”, 73, 74, 75, IV da Lei Complementar Estadual nº 11/1996, art. 8º, II, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional 
do Ministério Público, arts. 50, III e IV e 51 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério 
Público do Estado da Bahia, RESOLVE, DE OFÍCIO, INSTAURAR, mediante Portaria nº 19/2023, o presente PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO de Acompanhamento de Política Pública-PAAPP com o objetivo de acompanhar as medidas adotadas pelo 
poder público, durante os preparativos das festividades do Carnaval de 2024 de Salvador, para prevenir a produção de danos 
ao patrimônio cultural protegido, durante os aludidos festejos realizados nos núcleos históricos e no entorno de bens protegido.
Salvador/BA, 18 de dezembro de 2023.
Alan Cedraz Carneiro Santiago
Promotor de Justiça
Coordenador do NUDEPHAC
Portaria nº 2016, DJE 22/09/2023

NÚCLEO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E CULTURAL – NUDEPHAC
IDEA Nº 003.9.506200/2023
CONSIDERANDO que o art.1º, I e IV do Ato da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado da Bahia nº 229/2009 estabelece que é 
atribuição do NUDEPHAC a articulação dos órgãos de execução ministerial bem como a instauração, em conjunto ou separada-
mente, de procedimento administrativo para coleta de informações, provas e outros elementos necessários à adoção de ações 
que assegurem a defesa do patrimônio cultural, respeitando o Princípio do Promotor Natural, com fundamento nas prescrições 
contidas nos arts. 23, III e IV, 127 e 129, III, da Constituição Federal-CF, arts. 25, IV, “a”, 26 c/c o art. 80 da Lei nº 8.625/1993, arts. 
72, IV, “b”, 73, 74, 75, IV da Lei Complementar Estadual nº 11/1996, art. 8º, II, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional 
do Ministério Público, arts. 50, III e IV e 51 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério 
Público do Estado da Bahia, RESOLVE, DE OFÍCIO, INSTAURAR, mediante Portaria nº 19/2023, o presente PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO de Acompanhamento de Política Pública-PAAPP com o objetivo de acompanhar as medidas adotadas pelo 
poder público, durante os preparativos das festividades do Carnaval de 2024 de Salvador, para prevenir a produção de danos 
ao patrimônio cultural protegido, durante os aludidos festejos realizados nos núcleos históricos e no entorno de bens protegido.
Salvador/BA, 18 de dezembro de 2023.
Alan Cedraz Carneiro Santiago
Promotor de Justiça
Coordenador do NUDEPHAC
Portaria nº 2016, DJE 22/09/2023

 PROMOTORIA REGIONAL DE ALAGOINHAS   

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIAS DE FATO  
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ESPLANADA  

O Ministério Público do Estado da Bahia, por meio de seu Promotor de Justiça, Dr. Rodrigo Pereira Anjo Coutinho, vem, por 
meio deste edital, comunicar aos interessados sobre decisão de arquivamento das Notícias de Fato abaixo elencadas. As partes 
interessadas poderão apresentar recurso quanto a esta promoção no prazo de 10 (dez) dias. Expirado o prazo, os autos serão 
arquivados, nos termos do art. 5º da Resolução CNMP Nº 174/2017 do CNMP. 

Nº IDEA OBJETO INTERESSADOS FUNDAMENTO 

003.9.124776/2021
DIREITO ADMINISTRATIVO E 

OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO 
PÚBLICO > Atos Administrativos > 
Improbidade Administrativa > Viola-
ção dos Princípios Administrativos

PLINIO CARNEIRO FI-
LHO-INTERESSADO(A)

 

Art. 4º, inciso III 
da Resolução Nº 

174/2017 do CNMP 

116.9.24664/2020
DIREITO PENAL > Crimes Previstos 
na Legislação Extravagante > Crimes 

do Sistema Nacional de Armas

MUNICIPIO DE ES-
PLANADA/BA-IN-
TERESSADO(A) 

GUARDA CIVIL MUNI-
CIPAL DE ESPLANA-
DA/BA-NOTICIADO  

Art. 4º, inciso III 
da Resolução Nº 

174/2017 do CNMP 

116.9.142965/2021
DIREITO DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE > Seção Cível 
> Medidas de proteção > Ou-

tras medidas de proteção

.V.R.S. 
Art. 4º, inciso III 
da Resolução Nº 

174/2017 do CNMP 
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116.9.143686/2021
DIREITO ADMINISTRATIVO E 

OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO 
PÚBLICO > Controle Externo da ativi-
dade policial > Correção de ilegalida-
de e/ou melhoria da efi ciência policial 

JEORGIA SANTOS 
BORGES-NOTICIANTE

Art. 4º, inciso III 
da Resolução Nº 

174/2017 do CNMP 

116.9.142926/2021
DIREITO ADMINISTRATIVO E 

OUTRAS MATÉRIAS DE DIREI-
TO PÚBLICO > CONSELHOS > 
Conselho de Direitos da Crian-
ça e Adolescente > Municipal 

ACAJUTIBA - CON-
SELHO TUTELAR-

-NOTICIANTE

Art. 4º, inciso III 
da Resolução Nº 

174/2017 do CNMP 

 

PROMOTORIA REGIONAL DE BARREIRAS   

EDITAL Nº 204/2023

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO Nº 593.9.293641/2023
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARREIRAS

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro no artigo 16 da Resolução nº 11, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos even-
tuais interessados, inclusive para efeito de eventual interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação 
deste edital, o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO em epígrafe.
Barreiras, 18 de dezembro de 2023.

Márcio do Carmo Guedes
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 205/2023

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO Nº 593.9.306617/2023
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARREIRAS

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro no artigo 16 da Resolução nº 11, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos even-
tuais interessados, inclusive para efeito de eventual interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação 
deste edital, o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO em epígrafe.
Barreiras, 18 de dezembro de 2023.

Márcio do Carmo Guedes
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 206/2023

A 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BARREIRAS/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subs-
creve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 11 da Resolução nº 174/2017 do CNMP, vem por meio deste Edital, 
a todos quanto possa interessar, COMUNICAR A PRORROGAÇÃO, pelo prazo de 01 (um) ano, do PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO nº 593.9.471519/2022, dada a necessidade de realização de diligências.
Barreiras, 18 de dezembro de 2023.

Márcio do Carmo Guedes
Promotor de Justiça

EDITAL N. 280/2023

DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO

A 8ª Promotoria de Justiça de Barreiras, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, com esteio no art. 2º, §2º, da Resolução n.º 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público 
- CNMP, vem por meio deste Edital, comunicar a todos que possa interessar o DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO da Notícia de Fato 
n.  003.9.465649/2023 para a 1ª Promotoria de Justiça de Barreiras.
Barreiras/BA, 05 de dezembro de 2023.

ARTUR RIOS 
Promotor de Justiça
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PROMOTORIA REGIONAL DE BOM JESUS DA LAPA   

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL - IDEA: 003.9.279646/2021

O Promotor de Justiça regional ambiental de bom jesus da lapa/bA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 10, 
da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 44, caput, da Resolução nº 11/2021 do Colégio 
de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA a todos interessados que foi promovido o ARQUIVAMENTO do 
Inquérito Civil Nº 003.9.279646/2021 que tem por objeto e apurar as questões levantadas no bojo da Notícia de Fato, em face 
do Município de Correntina e EMPRESA 3M AMBIENTAL EIRELI, responsável pelo Aterro Sanitário implantado no município de 
Correntina, com o intento de apurar a regularidade do processo de licenciamento ambiental, cujos autos serão submetidos à 
apreciação do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia.

Bom Jesus da Lapa/BA, 08 de agosto de 2023. 

FERNANDO RODRIGUES DE ASSIS
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE BRUMADO   

EDITAL 104/2023

A 1ª Promotoria de Justiça de MACAÚBAS, por meio de Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições le-
gais, nos termos dos arts. 129, III e VII, da Constituição Federal, 25, IV, da Lei n. 8.625/93, 72, L IV e XVI, e 73, I, da Lei 
Complementar Estadual n. 11/96, Resolução n. 23/2007 do CNMP e Resolução n. 06/2009 do Colégio de Procuradores do 
MP/BA, comunica à PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIRA e aos demais interessados, a instauração de INQUÉRITO 
CIVIL, por meio da Portaria nº 14/2023 IDEA Nº 704.9.23388/2023, que tem por objetivo, em suma, de apurar a ausência de 
concurso público para preencher o quadro de servidores públicos municipais do município de Boquira-BA, visto a ausência 
de concurso público por um extenso lapso temporal. 

VICTOR TEIXEIRA SANTANA
Promotor de Justiça Substituto

EDITAL 105/2023

A 1ª Promotoria de Justiça de MACAÚBAS, por meio do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos dos arts. 127 e 129 da Constituição Federal e do art. 8º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do 
Ministério Público, comunica Aos interessados a instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, por meio da Portaria 
nº 19/2023 IDEA Nº 704.9.310366/2023, RESOLVE instaurar o presente Procedimento Administrativo, com o seguinte ob-
jeto: Tratam os autos de notícia de fato autuada a partir de declarações apresentadas pelo Conselho Tutelar do Município 
de Ibipitanga/BA, informando a situação de negligência e vulnerabilidade sofrida pela infante J. O. M., diagnosticada com 
retardo mental grave, fi lha de Euclides Rodrigues Macedo e Adna Rosa Oliveira Macedo, residentes no povoado de Alvinó-
polis, zona rural de Ibipitanga. 

ROGÉRIO BARA MARINHO
Promotor de Justiça Substituto

EDITAL 106/2023

A 1ª Promotoria de Justiça de MACAÚBAS, por meio do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições le-
gais, nos termos do art. 9º da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e art. 20 da Resolução 
06/2009 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia COMUNICA 
Srs. EVERALDO DE OLIVEIRA PEREIRA, JOSÉ AGUSTINHO DE SOUZA E SINVAL VIEIRA DE SOUZA, AELSON GON-
ÇALVES LIMA e aos demais interessados, a PRORROGAÇÃO do INQUÉRITO CIVIL instaurado pela Portaria nº 02/2018 
IDEA: 704.0.49705/2018, Tratam os autos de inquérito civil instaurado, no ano de 2017, por meio de representação dos Srs. 
EVERALDO DE OLIVEIRA PEREIRA, JOSÉ AGUSTINHO DE SOUZA E SINVAL VIEIRA DE SOUZA para apurar suposta 
utilização o de bem público na consecução de atividades de natureza particular por parte do então Presidente da Câmara 
de Vereadores de Boquira, Sr. AELSON GONÇALVES LIMA, o qual teria empregado o veículo VW Voyage, placa policial 
OUT-4712, pertencente a Casa Legislativa Municipal, no transporte de mudas de mandioca.

ROGÉRIO BARA MARINHO
Promotor de Justiça Substituto
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EDITAL 107/2023

A 1ª Promotoria de Justiça de MACAÚBAS, por meio do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos dos arts. 2º, § 7º e 10, § 1º da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA a Sra. MA-
RIA JOSÉ DE OLIVEIRA IRMÃ, o MUNICÍPIO DE BOQUIRA e aos demais interessados, a PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
DO INQUÉRITO CIVIL instaurado pela Portaria 09/20219 e o IDEA: 029.9.162559/2017, que se trata de inquérito civil instaurado 
no ano de 2019 para apurar, em suma, supostas irregularidades na contratação de advogados pela prefeitura Municipal de Bo-
quira no ano de 2013. 

ROGÉRIO BARA MARINHO
Promotor de Justiça Substituto

EDITAL 108/2023

A 1ª Promotoria de Justiça de MACAÚBAS, por meio do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do art. 9º da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e art. 20 da Resolução 06/2009 do 
Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia COMUNICA à PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IBIPITANGA, ao Senhor ALOÍSIO ANTÔNIO MENDES ARAÚJO aos demais interessados, a PRORROGAÇÃO 
do INQUÉRITO CIVIL instaurado pela Portaria nº 16/2017 IDEA: 704.9.183660/2018, que tratam os autos de inquérito civil ins-
taurado com o objetivo de apurar eventual prática de improbidade administrativa prevista nos arts. 09 e 10 da Lei nº 8.429/92 por 
parte do então Prefeito de Ibipitanga, Humberto Raimundo Rodrigues de Oliveira, que teria autorizado, com desvio de fi nalidade, 
o abastecimento, no Posto de Gasolina “Autoposto Ibipitanga”, em nota paga pela prefeitura do referido município, de diversos 
veículos pertencentes a particulares, inclusive parentes do gestor, fatos estes ocorridos entre 2014 e 2015.

ROGÉRIO BARA MARINHO
Promotor de Justiça Substituto

EDITAL 109/2023

A 1ª Promotoria de Justiça de MACAÚBAS, por meio de Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos dos arts. 127 e 129 da Constituição Federal, art. 2ª, §§ 4º e 5º da Resolução 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério 
Público, e art. 21 da Resolução nº 006/2009 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do 
Estado da Bahia, comunica à PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS, AO GRUPO CENTURION PROJETOS E SERVIÇOS 
LTDA. e ao Senhor JOÃO DEFENSOR SANTANA e aos demais interessados, a instauração de PROCEDIMENTO PREPARA-
TÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL, por meio da Portaria nº 18/2023 IDEA Nº 704.9.297198/2023, Tratam os presentes Procedimento 
Preparatório para Inquérito Civil a partir de representação feita pelo cidadão, presidente do Conselho Municipal de Saneamento 
Básico de Macaúbas-BA (COMUSBM), João Defensor Santana, conhecido com Joe Kallif, no dia 27 de julho de 2023, contra a 
Prefeitura Municipal de Macaúbas a respeito do Projeto de Lei nº207/2023 que visa a cessa o de direito real de uso gratuito da 
Fazenda Leite, bem público municipal de 40.000m², para indústria do setor privado, o Grupo Centurion Projetos e Serviços LTDA.

ROGÉRIO BARA MARINHO
Promotor de Justiça Substituto

EDITAL 110/2023
A 1ª Promotoria de Justiça de MACAÚBAS, por meio de Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos dos arts. 129, III e VII, da Constituição Federal, 25, IV, da Lei n. 8.625/93, 72, L IV e XVI, e 73, I, da Lei Complementar 
Estadual n. 11/96, Resolução n. 23/2007 do CNMP e Resolução n. 06/2009 do Colégio de Procuradores do MP/BA, comunica à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIRA e aos demais interessados, a instauração de INQUÉRITO CIVIL, por meio da Portaria 
nº 20/2023 IDEA Nº 003.9.168472/2023, Tratam os autos presente Inquérito Civil, autuada com a fi nalidade de apurar contrata-
ções referentes aos festejos juninos promovidos pela Prefeitura Municipal de Boquira-BA 

ROGÉRIO BARA MARINHO
Promotor de Justiça Substituto

EDITAL 111/2023
A 1ª Promotoria de Justiça de MACAÚBAS, por meio de Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos dos arts. 127 e 129 da Constituição Federal, art. 2ª, §§ 4º e 5º da Resolução 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério 
Público, e art. 21 da Resolução nº 006/2009 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do 
Estado da Bahia, comunica à PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIRA, AO SR. LUCIANO DE OLIVEIRA E SILVA, AO SR ALAN 
MACHADO FRANÇA e aos demais interessados, a instauração de PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL, 
por meio da Portaria nº 17/2023 IDEA Nº 003.9.229296/2023, Trata-se o presente Inquérito Civil, autuado a partir de comunicação 
anônima por meio da Plataforma Integrada de Ouvidoria e Acesso a Informação da Polícia Federal a respeito de supostos atos 
do Prefeito e do Secretário de Saúde do município de Boquira-BA, Luciano de Oliveira e Silva e Alan Machado França, os quais 
teriam incorrido no uso de recursos da Prefeitura em proveito próprio, em encaminhamento de pacientes do município para clí-
nica particular em Macaúbas, nepotismo, lavagem de dinheiro, superfaturamento de obras públicas, corrupção ativa e evolução 
patrimonial incompatível com as receitas dos seus respectivos cargos. 

ROGÉRIO BARA MARINHO
Promotor de Justiça Substituto
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EDITAL 112/2023

A 1ª Promotoria de Justiça de MACAÚBAS, por meio de Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos dos arts. 127 e 129 da Constituição Federal, art. 2ª, §§ 4º e 5º da Resolução 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério 
Público, e art. 21 da Resolução nº 006/2009 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do 
Estado da Bahia, comunica à PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIRA, AO SR. LUCIANO DE OLIVEIRA E SILVA, AO SR ALAN 
MACHADO FRANÇA e aos demais interessados, a instauração de PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL, 
por meio da Portaria nº 16/2023 IDEA Nº 003.9.276153/2023, Trata-se de Inquérito Civil Instaurado a partir de denúncia anônima 
informando que o advogado Guilherme Pasquariello de Oliveira, OAB-BA 00047607, está atuando supostamente como advo-
gado de atendimento jurídico gratuito, custeado pelo Município de Boquira, mas está cobrando honorários dos hipossufi cientes 
que o procuram. 

ROGÉRIO BARA MARINHO
Promotor de Justiça Substituto

EDITAL 113/2023

A 1ª Promotoria de Justiça de MACAÚBAS, por meio do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos dos arts. 2º, § 7º e 10, § 1º da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA Ao Sr. 
ALOÍSIO ANTÔNIO MENDE ARAÚJO, Ao MUNICÍPIO DE IBIPITANGA E A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA BAHIA 
e aos demais interessados, a PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO PARA INQUÉRITO 
CIVIL instaurado pela Portaria 25/2023 e o IDEA: 003.9.140581/2023, Trata-se de procedimento preparatório instaurado para 
apurar suposta irregularidade em convênio fi rmado entre a Prefeitura de Ibipitanga e o Governo do Estado da Bahia/CONDER 
para se fazer a pavimentação asfáltica de determinada rua daquele Município .

ROGÉRIO BARA MARINHO
Promotor de Justiça Substituto

EDITAL 037/2023 – INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO nº IDEA 210.9.266925/2023
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARAMIRIM
Área: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público
Subárea: Improbidade Administrativa
Assunto: Violação aos princípios administrativos
Data da Instauração: 14/12/2023
Envolvidos: Investigado (Prefeitura de Paramirim) e Interessado (Cleuziomar Lima dos Santos).
Paramirim, 18 de dezembro de 2023.
LUCIANO TAQUES GHIGNONE
Promotor de Justiça em Substituição

EDITAL 038/2023 – INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL nº IDEA 003.9.147434/2018
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARAMIRIM
Área: Direito Ambiental
Subárea: Flora
Assunto: Dano ao Meio Ambiente
Data da Instauração: 13/12/2023
Envolvidos: Investigado (Idei Oliveira Prado) e Interessado (A Sociedade).
Paramirim, 18 de dezembro de 2023.
LUCIANO TAQUES GHIGNONE
Promotor de Justiça em Substituição

EDITAL 039/2023 – INSTAURAÇÃO DE PROC. ADM. nº IDEA 210.9.395013/2023 
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARAMIRIM
Área: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público
Subárea: Conselhos
Assunto: Conselho do Idoso
Data da Instauração: 14/12/2023
Envolvidos: Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa
Paramirim, 18 de dezembro de 2023.
LUCIANO TAQUES GUIGNONE
Promotor de Justiça em Substituição
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PROMOTORIA REGIONAL DE CAMAÇARI   

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE
SEDE – MATA DE SÃO JOÃO/BA
EDITAL
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO/BA, por intermé-
dio de sua Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 44 da Resolução nº 11/22, 
do E. Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 10º da Resolução 
CNMP nº 23/07, comunica ao Sr. José Marcelino Dias, à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de Rio Real/BA, 
na pessoa de seu titular e eventuais interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada 
de documentos, que, em razão dos elementos de convicção constantes do mencionado expediente, especialmente o Termo de 
Ajustamento de Conduta celebrado, foi promovido o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil nº 167.9.366949/2023,instaurado com a 
fi nalidade de apurar possíveis captações irregulares de água no riacho Santa Rita e intervenção ilícita no aludido corpo hídrico, 
situado no município de Rio Real/BA, por parte de José Marcelino Dias.
Mata de São João/BA, 14 de dezembro de 2023.
Renata Soares Tallarico
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE
SEDE – MATA DE SÃO JOÃO/BA
EDITAL
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO/BA, por intermé-
dio de sua Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 44 da Resolução nº 11/22, 
do E. Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 10º da Resolução 
CNMP nº 23/07, comunica ao Sr. Joel de Jesus Santos, à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de Rio Real/BA, 
na pessoa de seu titular e eventuais interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada 
de documentos, que, em razão dos elementos de convicção constantes do mencionado expediente, especialmente o Termo de 
Ajustamento de Conduta celebrado, foi promovido o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil nº 167.9.366950/2023,instaurado com a 
fi nalidade de apurar possíveis captações irregulares de água no riacho Santa Rita e intervenção ilícita no aludido corpo hídrico, 
situado no município de Rio Real/BA, por parte de Joel de Jesus Santos.
Mata de São João/BA, 14 de dezembro de 2023.
Renata Soares Tallarico
Promotora de Justiça

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, comunica a INSTAU-
RAÇÃO do Procedimento Administrativo nº 003.9.332689/2023, cujo objetivo é “acompanhar as providências adotadas pela 
administração estadual diante de suposta irregularidade de ônibus da empresa Linha Branca que faz o trecho Salvador – Praia 
do Forte – Porto do Sauípe sem autorização para tal”, nos termos da Portaria que poderá ser solicitada através do e-mail 2pj.
matadesaojoao@mpba.mp.br.
Mata de São João/BA, 18 de dezembro de 2023.
Karinny V. Peixoto de Oliveira
Promotora de Justiça

2ª Promotoria de Justiça de Mata de São João
EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, comunica a INSTAURA-
ÇÃO do Procedimento Preparatório nº 003.9.335373/2023, cujo objetivo é “apurar supostas ilegalidades perpetradas no proces-
so licitatório de Tomada de Preços nº 003/2023, no município de Itanagra/BA”, nos termos da Portaria que poderá ser solicitada 
através do e-mail 2pj.matadesaojoao@mpba.mp.br.
Mata de São João/BA, 18 de dezembro de 2023.
Karinny V. Peixoto de Oliveira
Promotora de Justiça
2ª Promotoria de Justiça de Mata de São João

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, comunica a INSTAU-
RAÇÃO do Inquérito Civil nº 003.9.9761/2023, cujo objetivo é “apurar as supostas irregularidades da administração municipal 
oriundas do fato de os vencimentos do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Subprefeito, Controlador Geral e Procu-
rador Geral de Mata de São João terem sido implementados em valores superiores aos das Leis Municipais n. 796, 797/2020 e 
798/2020.”, nos termos da Portaria que poderá ser solicitada através do e-mail 2pj.matadesaojoao@mpba.mp.br.
Mata de São João/BA, 18 de dezembro de 2023.
Karinny V. Peixoto de Oliveira
Promotora de Justiça
2ª Promotoria de Justiça de Mata de São João
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 PROMOTORIA REGIONAL DE EUCLIDES DA CUNHA   

PORTARIA Nº 003.9.51902/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual nº 11/96, 
c/c o art. 26 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça e da Resolução nº 23/2007 do 
Conselho Nacional do Ministério Público, instaura o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO relativo ao seguinte fato:
OBJETO DO PROCEDIMENTO: Apurar suposta irregularidade na contratação da empresa “D SOUZA” - D SOUZA AUTOMA-
ÇÃO E TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 28.342.966-000126 pelo NTE-17, no município de Ribeira do Pombal, durante o exercício 
fi nanceiro 2022.
INVESTIGADO: A apurar.
FUNDAMENTO Art. 216, § 2º da Constituição Federal e Lei nº 12.527/2011.
ORIGEM: Denúncia anônima – Disque 127.
DATA: 05/06/2023

THELMA LEAL DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça Designada
Portaria nº 829, publicada no DJE em 11/05/2023

PORTARIA Nº 249.9.134742/2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual nº 11/96, 
c/c o art. 26 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça e da Resolução nº 23/2007 do 
Conselho Nacional do Ministério Público, instaura o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO relativo ao seguinte fato:
OBJETO DO PROCEDIMENTO: Apurar suposta irregularidade nos Pregões Presenciais nº 006/2015 e 022/2015, realizados pela 
Prefeitura de Ribeira do Pombal, durante o exercício fi nanceiro 2015.
INVESTIGADO: A apurar.
FUNDAMENTO Art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, Lei nº 8.666 e Lei nº 10.520
ORIGEM: Representação de vereadores.
DATA: 01/06/2023
THELMA LEAL DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça Designada
Portaria nº 829, publicada no DJE em 11/05/2023
 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA nº 176.9.455818/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MONTE SANTO, através do Promotor de 
Justiça infra-assinado, no uso de uma de suas atribuições constitucionais e legais, conferida pelo artigo 129, inciso III, da Cons-
tituição Federal, c/c artigo 72, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 11/96, e com fulcro na Resolução CNMP nº 174/2007 
e na Resolução CNMP nº 23/07, vem, por meio desta, a quem possa interessar, comunicar a instauração do Procedimento Ad-
ministrativo acima referenciado relativo ao seguinte fato:
OBJETO: Propor/ Acompanhar Acordo de Não Persecução Penal.
INTERESSADO: LUCAS SILVA DE SA
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Art. 155, § 4º - CP
Monte Santo/BA, 14 de novembro de 2023.
MARCELO CERQUEIRA CÉSAR
Promotor de Justiça em substituição

PROMOTORIA REGIONAL DE EUNÁPOLIS   

6Âª PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE EUNÃ POLIS
EDITAL NÂº 116/2023
COMUNICAÃ‡ÃƒO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÃ CIA DE FATO
A 6Âª Promotoria de JustiÃ§a de EunÃ¡polis/BA, por intermÃ©dio do Promotor de JustiÃ§a que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuiÃ§Ãμes legais, com fulcro na ConstituiÃ§Ã£o Federal, ConstituiÃ§Ã£o Estadual, Lei Complementar nÂº 11/96 e, com 
lastro no Art. 4Âº, inciso I, da ResoluÃ§Ã£o nÂº 174/2017 do Conselho Superior do MinistÃ©rio PÃºblico - CNMP, COMUNICA 
aos interessados, inclusive para efeito de apresentaÃ§Ã£o de recursos, em 10(dez) dias, a contar da publicaÃ§Ã£o deste edital, 
que foi promovido o ARQUIVAMENTO da NotÃcia de Fato abaixo relacionada:

NÂº IDEA Assunto Parte FundamentaÃ§Ã£o

647.9.433077/2023
CustÃ³dia, escolta e 
situaÃ§Ã£o de presos.

Arlison Chaves Lima;
art. 4Âº, inciso I, da ResoluÃ§Ã£o CNMP 
nÂº 174, de 4 de julho de 2017.

EunÃ¡polis, 06 de dezembro de 2023.

Helber Luiz Batista
Promotor de JustiÃ§a Titular
6Âª PJ â€“ EunÃ¡polis
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6Âª PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE EUNÃ POLIS
EDITAL NÂº 117/2023
COMUNICAÃ‡ÃƒO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÃ CIA DE FATO
A 6Âª Promotoria de JustiÃ§a de EunÃ¡polis/BA, por intermÃ©dio do Promotor de JustiÃ§a que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuiÃ§Ãμes legais, com fulcro na ConstituiÃ§Ã£o Federal, ConstituiÃ§Ã£o Estadual, Lei Complementar nÂº 11/96 e, com 
lastro no Art. 4Âº, inciso I, da ResoluÃ§Ã£o nÂº 174/2017 do Conselho Superior do MinistÃ©rio PÃºblico - CNMP, COMUNICA 
aos interessados, inclusive para efeito de apresentaÃ§Ã£o de recursos, em 10(dez) dias, a contar da publicaÃ§Ã£o deste edital, 
que foi promovido o ARQUIVAMENTO da NotÃcia de Fato abaixo relacionada:

NÂº IDEA Assunto Parte FundamentaÃ§Ã£o

647.9.423397/2023
DIREITO DA SAÃšDE â€“ PÃºbli-
ca â€“ SUS â€“ Tratamento MÃ©-
dico Hospitalar â€“ Cirurgia.

Marcela dos San-
tos Moura;

art. 4Âº, inciso I, da Reso-
luÃ§Ã£o CNMP nÂº 174, 
de 4 de julho de 2017.

EunÃ¡polis, 06 de dezembro de 2023.

Helber Luiz Batista
Promotor de JustiÃ§a Titular
6Âª PJ - EunÃ¡polis

 PROMOTORIA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA   

EDITAL NÂº 790/2023/SP-FSA/16ÂªPJ
ORIGEM: 16Âª PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE FEIRA DE SANTANA/BA
IDEA NÂ° 596.9.481478/2023

A Exma. Dra. RocÃo Garcia Matos, Promotora de JustiÃ§a da 16Âª Promotoria de JustiÃ§a de Feira de Santana, no uso de uma 
de suas atribuiÃ§Ãμes constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual 
nÂº 11/96, c/c art. 19 e 51, da ResoluÃ§Ã£o nÂº 11/2022 do Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores de JustiÃ§a e art. 
9Âº da ResoluÃ§Ã£o nÂº 174/2017 do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico, RESOLVE instaurar PROCEDIMENTO AD-
MINISTRATIVO, para anÃ¡lise de suposta situaÃ§Ã£o de vulnerabilidade vivenciada pelo Sr. MANOEL FRANCILINO DE JESUS 
DIAS, possivelmente perpetrada por seus familiares.

Feira de Santana, 15 de dezembro de 2023.

RocÃo GarcÃa Matos
Promotora de JustiÃ§a

1Âª PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DA COMARCA DE IPIRÃ /BA
EDITAL NÂº 108/2023
ConversÃ£o de NotÃcia de fato em Procedimento Administrativo
Ã rea: SaÃºde
IDEA: 716.9.473092/2023
Objeto: fi scaliza supostas omissÃμes do poder pÃºblico em face de tratamento de saÃºde de paciente com diabetes e hiperten-
sÃ£o, bem como promover medidas necessÃ¡rias para garantia de direito fundamental Ã  saÃºde. 
IpirÃ¡-BA, 15 de dezembro de 2023.
Ailson de Almeida Marques 
Promotor de JustiÃ§a

EDITAL NÂº 791/2023

CONVERSÃƒO DE NOTÃ CIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
MINISTÃ‰RIO PÃšBLICO DA BAHIA â€“ 21Âª PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A
Feira de Santana/BAHIA 
IDEA nÂº. 596.9.173076/2023
Objeto: Converter a NotÃcia de Fato em Procedimento Administrativo, a fi m de acompanhar e diligenciar o andamento da apu-
raÃ§Ã£o dos fatos narrados no InquÃ©rito Policial registrado sob o nÂº 21.221/2023. 
Data da instauraÃ§Ã£o: 29 de novembro de 2023.

VICTOR CESAR MEIRA MATIAS
Promotor de JustiÃ§a Substituto
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EDITAL NÂº 792/2023 IDEA 596.9.477148/2023 

A 11Âª PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE FEIRA DE SANTANA/BA, por sua Promotora de JustiÃ§a, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes 
legais, pelo art. 129, III, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, Art. 8Âº, Â§ 1Âº, da Lei nÂº 7347/1985, artigos 6Âº, inciso VII, e 7Âº, inciso 
I, da Lei Complementar nÂº 75/93, artigos 25, inciso IV, e 26, inciso I, da Lei nÂº 8.625/93, e a ResoluÃ§Ã£o nÂº 174/2007, do 
Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico, resolve INSTAURAR o PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 596.9.477148/2023 
visando Ã  FISCALIZAÃ‡ÃƒO DA INTERDIÃ‡ÃƒO da Sra. Joviniana Ferreira da Silva.
Feira de Santana, 27 de novembro de 2023.
ANA FRIEDERIECKA TORRES DA SILVA FREITAS DE OLIVEIRA 
Promotora de JustiÃ§a 

21Âª PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE FEIRA DE SANTANA/BA
EDITAL NÂº 793/2023/SP-FSA/21ÂªPJ
IDEA 003.9.272643/2022 

O Exmo. Dr. Lucas Ramos de Vasconcelos, Promotor de JustiÃ§a em SubstituiÃ§Ã£o na 21Âª Promotoria de JustiÃ§a de Feira 
de Santana, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, no uso da atribuiÃ§Ã£o que lhe Ã© conferida pelo artigo 129, inciso III, da 
ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica Federativa do Brasil, bem assim pelo artigo 72, inciso IV, da Lei OrgÃ¢nica do MinistÃ©rio PÃºbli-
co do Estado da Bahia (Lei Complementar Estadual nÂº 11/96) e pelos artigos 22, 27 e 41, todos da ResoluÃ§Ã£o nÂº 11/2022 
do Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores do MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, resolve CONVERTER a pre-
sente NOTÃ CIA DE FATO em PROCEDIMENTO PREPARATÃ“RIO DE INQUÃ‰RITO CIVIL, o qual tem por objetivo apurar a 
suposta ocorrÃªncia de irregularidades no Ã¢mbito do processo seletivo simplifi cado REDA para o cargo de professor da rede 
pÃºblica municipal de Feira de Santana, no ano de 2023, em detrimento da convocaÃ§Ã£o dos candidatos que realizaram o 
concurso pÃºblico em 2018.

Feira de Santana, 18 de dezembro de 2023.

Lucas Ramos de Vasconcelos
 Promotor de JustiÃ§a em SubstituiÃ§Ã£o

Origem: 2Âª PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE IRARÃ
EDITAL 175/2023
IDEA NÂ° 323.9.446617/2023
A 2Âª Promotoria de JustiÃ§a de IrarÃ¡, por intermÃ©dio do Ã³rgÃ£o de execuÃ§Ã£o abaixo assinado, no uso de uma de suas 
atribuiÃ§Ãμes legais, COMUNICA a todos a quem possa interessar a PRORROGAÃ‡ÃƒO DO PRAZO para conclusÃ£o da NO-
TÃ CIA DE FATO - IDEA NÂº 323.9.446617/2023, pelo perÃodo de 90 (noventa) dias.
IrarÃ¡,18 de dezembro de 2023.
Thiago Castro Praxedes
Promotor de JustiÃ§a em SubstituiÃ§Ã£o

EDITAL n.Âº 176/2023
COMUNICAÃ‡ÃƒO DE INSTAURAÃ‡ÃƒO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA n.Âº 003.9.308882-2023
Ã rea: Moralidade Administrativa;
Classe: Procedimento Administrativo de atividade sujeita a InquÃ©rito Civil;
Assunto: â€œapurar possÃveis irregularidades na contrataÃ§Ã£o de servidores no MunicÃpio de IrarÃ¡/BA, com a adoÃ§Ã£o, 
se necessÃ¡rio, das aÃ§Ãμes judiciais cabÃveisâ€
Noticiado: MunicÃpio de IrarÃ¡
IrarÃ¡,18 de dezembro de 2023.
Thiago Castro Praxedes
Promotor de JustiÃ§a em SubstituiÃ§Ã£o

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE CONCEIÃ‡ÃƒO DO JACUÃ PE
EDITAL DE INDEFERIMENTO â€“ IDEA NÂº 087.9.463090/2023

A Promotoria de JustiÃ§a de ConceiÃ§Ã£o do JacuÃpe/BA, por intermÃ©dio da Promotora de JustiÃ§a que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, vem dar ciÃªncia A QUEM POSSA INTERESSAR, inclusive para efeito de eventual apresen-
taÃ§Ã£o de recurso em 10 (dez) dias, sobre a decisÃ£o que determinou o INDEFERIMENTO da NotÃcia de Fato em epÃgrafe, 
cujo objeto versava sobre representaÃ§Ã£o realizada pelos moradores da localidade Oitizeiro, solicitando revisÃ£o dos limites 
territoriais entre os municÃpios de ConceiÃ§Ã£o do JacuÃpe e AmÃ©lia Rodrigues.

ConceiÃ§Ã£o do JacuÃpe/BA, 18 de dezembro de 2023.

Paola Maria Gallina
Promotora de JustiÃ§a
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ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE CONCEIÃ‡ÃƒO DO JACUÃ PE 
EDITAL DE CONVERSÃƒO â€“ IDEA 003.9.165729/2023

A Promotora de JustiÃ§a em atuaÃ§Ã£o na Promotoria de JustiÃ§a de ConceiÃ§Ã£o do JacuÃpe/BA, faz saber aos interessados 
a conversÃ£o da NotÃcia de Fato em epÃgrafe em Procedimento Administrativo, a qual trata da situaÃ§Ã£o de J.C. dos S.J., que 
se encontra em situaÃ§Ã£o de vulnerabilidade, em razÃ£o de ter abandonado os estudos e tratamento junto ao CAPS.
ConceiÃ§Ã£o do JacuÃpe, 07 de marÃ§o de 2023. 

Paola Maria Gallina
Promotora de JustiÃ§a

Origem: Promotoria Regional Especializada em Meio Ambiente â€“ Feira de Santana. Ã rea: MEIO AMBIENTE
EDITAL DE COMUNICAÃ‡ÃƒO DE ASSINATURA DE TAC â€“ IC 035.0.154831/2011.

A PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DA COMARCA DE FEIRA DE SANTANA, 
por intermÃ©dio do Promotor de JustiÃ§a que abaixo subscreve, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, diante do quanto dispÃμe 
a ResoluÃ§Ã£o nÂº 11/2022 do OECP do MPBA, vem por meio deste Edital, a todos quantos possa interessar, comunicar a 
Assinatura de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC), nos autos do InquÃ©rito Civil IDEA NÂº 035.0.154831/2011 celebrado 
entre o MUNICÃ PIO DE CACHOEIRA-BA, pessoa jurÃdica de direito pÃºblico interno, CNPJ 313.828.397/0001-56, represen-
tado legalmente pela Prefeita Sra. Eliana Gonzaga, doravante denominado COMPROMISSÃ RIO e o MinistÃ©rio PÃºblico do 
Estado da Bahia, representado pelo Promotor de JustiÃ§a ERNESTO CABRAL DE MEDEIROS, doravante denominado apenas 
COMPROMITENTE, cujo termo foi assinado em 14/12/2023. 
Feira de Santana, 15 de dezembro de 2023.
Ernesto Cabral de Medeiros
Promotor de JustiÃ§a

Origem: Promotoria Regional Especializada em Meio Ambiente â€“ Feira de Santana. Ã rea: MEIO AMBIENTE

EDITAL DE PROMOÃ‡ÃƒO DE ARQUIVAMENTO DO INQUÃ‰RITO CIVIL IDEA NÂº 035.0.154831/2011 

A PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DA COMARCA DE FEIRA DE SANTANA, 
por intermÃ©dio do Promotor de JustiÃ§a que abaixo subscreve, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, com fulcro no art. 5Âº, 
Â§6Âº, da Lei NÂº 7.347/85, e das ResoluÃ§Ãμes nÂº 23/2007 e 179/2017 do CNMP, FAZ SABER a todos que o presente EDI-
TAL virem ou dele conhecimento tiverem, que foi promovido o arquivamento do InquÃ©rito Civil registrado no IDEA sob o nÂº 
035.0.154831/2011 instaurado para apurar suposta poluiÃ§Ã£o no Riacho Pitanga, decorrente do despejo de efl uentes de esgoto 
domÃ©stico in natura oriundo de diversas residÃªncias do entorno, cujos autos serÃ£o submetidos Ã  apreciaÃ§Ã£o e homolo-
gaÃ§Ã£o pelo egrÃ©gio Conselho Superior do MinistÃ©rio PÃºblico, na forma da lei.

Feira de Santana, 14 de dezembro de 2023.
ERNESTO CABRAL DE MEDEIROS
Promotor de JustiÃ§a

 ORIGEM: 1Âª PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DA COMARCA DE IRARÃ  

EDITAL n.Âº 081/2023
COMUNICAÃ‡ÃƒO DE INSTAURAÃ‡ÃƒO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA n.Âº 323.9.474563/2022
Ã rea: CrianÃ§a e Adolescente;
Classe: Procedimento Administrativo;
Assunto: acompanhamento da implantaÃ§Ã£o de programa de acolhimento familiar e institucional de crianÃ§as e de adoles-
centes nos municÃpios de IrarÃ¡, SantanÃ³polis, Ã gua Fria, PedrÃ£o e OuriÃ§angas, com adoÃ§Ã£o de medidas judiciais e 
extrajudiciais eventualmente necessÃ¡rias Ã  sua implementaÃ§Ã£o
Representado(s): MunicÃpio de IrarÃ¡, SantanÃ³polis, Ã gua Fria, PedrÃ£o e OuriÃ§angas;
IrarÃ¡, 24 de outubro de 2023.
Thiago Castro Praxedes 
Promotor de JustiÃ§a

Ã rea: CrianÃ§a e Adolescente; Classe: Procedimento Administrativo; Assunto: acompanhamento da implantaÃ§Ã£o de progra-
ma de acolhimento familiar e institucional de crianÃ§as e de adolescentes nos municÃpios de IrarÃ¡, SantanÃ³polis, Ã gua Fria, 
PedrÃ£o e OuriÃ§angas, com adoÃ§Ã£o de medidas judiciais e extrajudiciais eventualmente necessÃ¡rias Ã  sua implemen-
taÃ§Ã£o Representado(s): MunicÃpio de IrarÃ¡, SantanÃ³polis, Ã gua Fria, PedrÃ£o e OuriÃ§angas;

 ORIGEM: 1Âª PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DA COMARCA DE IRARÃ  
EDITAL n.Âº 082/2023
IDEA n.Âº 323.9.120556/2020
O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, no uso de uma de suas atribuiÃ§Ãμes legais, com fulcro no art. 11 da ResoluÃ§Ã£o 
nÂº. 174/2007 do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico, no bojo do procedimento administrativo de Acompanhamento de 
PolÃtica PÃºblicas, que tem como objeto â€œfi scalizar a criaÃ§Ã£o, aprovaÃ§Ã£o e implantaÃ§Ã£o do Plano Municipal de Aten-
dimento Socioeducativo do MunicÃpio de OuriÃ§angas/BAâ€  RESOLVE, a partir desta data, prorrogar por mais 01 (um) ano o 
prazo de conclusÃ£o do Procedimento Administrativo sub examine. 
Thiago Castro Praxedes 
Promotor de JustiÃ§a
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PROMOTORIA REGIONAL DE GUANAMBI   

ORIGEM: 1Âª PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE CAETITÃ‰

COMUNICAÃ‡ÃƒO DE PRORROGAÃ‡ÃƒO DE PRAZO DE PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS
Origem: 1Âª Promotoria de JustiÃ§a de CaetitÃ© 

A 1Âª PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE CAETITÃ‰, por meio do Promotor de JustiÃ§a que abaixo subscreve, nos termos do 
art. 11 da ResoluÃ§Ã£o n. 174/2017, do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico, COMUNICA aos interessados que foram 
PRORROGADOS POR MAIS 01 (um) ano os prazos de conclusÃ£o dos Procedimentos Administrativos abaixo relacionados:

NÂº do IDEA Objeto

682.0.228063/2016
FiscalizaÃ§Ã£o da prestaÃ§Ã£o de contas exercÃcio 2015, da FundaÃ§Ã£o Hospitalar Senhora 
Santana.

682.0.257130/2013
Examinar a prestaÃ§Ã£o de contas da FundaÃ§Ã£o Hospitalar Senhora Santana, relativas aos 
exercÃcios de 2008 e 2009.

682.0.225682/2016
FiscalizaÃ§Ã£o da prestaÃ§Ã£o de contas do exercÃcio 2012 da FundaÃ§Ã£o Hospitalar Se-
nhora Santana de CaetitÃ© 

CaetitÃ©, 18/12/2023

DIONELES LEONE SANTANA FILHO
Promotor de JustiÃ§a designado
(Portaria da PGJ n. 2370, de 26/10/2023)

EDITAL NÂº 02/2023

ComunicaÃ§Ã£o de prorrogaÃ§Ã£o de prazos de InquÃ©ritos Civis
A 2Âª PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DE CAETITÃ‰, por meio do Promotor de JustiÃ§a que abaixo subscreve, considerando o 
que dispÃμe o art. 9Âº da ResoluÃ§Ã£o n. 23/2007, do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºblico, e art. 20 da ResoluÃ§Ã£o 
n. 06/2009, com alteraÃ§Ãμes da ResoluÃ§Ã£o n. 01/2013, ambas do ColÃ©gio de Procuradores de JustiÃ§a do MinistÃ©rio 
PÃºblico da Bahia, COMUNICA aos interessados que, no dia 26 de novembro de 2023, foram PRORROGADOS POR MAIS 01 
(um) ano os prazos de conclusÃ£o dos InquÃ©ritos Civis abaixo relacionados:

NÂº do IDEA Objeto

682.0.39852/2012
Apurar suposta contrataÃ§Ã£o irregular de servidores pÃºblicos municipais, sem a necessÃ¡ria sub-
missÃ£o a concurso pÃºblico, atribuÃda a ex-gestor do MunicÃpio de CaetitÃ©.

682.0.104389/2011

Apurar, consoante RelatÃ³rio de FiscalizaÃ§Ã£o â€“ 25Âª Etapa do programa de FiscalizaÃ§Ã£o 
a Partir de Sorteios PÃºblicos, realizado no municÃpio de Lagoa Real pela Corregedoria-Geral da 
UniÃ£o, no ano de 2007, de modo a subsidiar a adoÃ§Ã£o das medidas judiciais cabÃveis ou pro-
moÃ§Ã£o de arquivamento.

682.0.102213/2011
ApuraÃ§Ã£o de notÃcia da ocupaÃ§Ã£o irregular de Ã¡rea de domÃnio pÃºblico municipal, na regiÃ£o 
conhecida como Antiga Escola AgrÃcola, no municÃpio de CaetitÃ©.

682.0.237673/2016

Objetiva amealhar mais elementos acerca do suposto fato de o prefeito do municÃpio de Lagoa Real 
ter deixado dolosamente de pagar aos professores da rede pÃºblica de ensino e aos servidores da 
Ã¡rea da saÃºde o terÃ§o de fÃ©rias referentes aos exercÃcios de 2015 e 2016, assim como o grande 
receio de que nÃ£o seja efetivado o pagamento do 13Âº salÃ¡rio, na medida em que nÃ£o foi reeleito 
para o cargo de prefeito, nas eleiÃ§Ãμes de 02/10/2016.

682.9.60357/2017

Apurar o fato de que o Portal dos Poderes Executivo e Legislativo Municipais (portal da transpa-
rÃªncia) de CaetitÃ©/BA, acessÃvel atravÃ©s do site http://transparencia.caetite.ba.gov.br/, nÃ£o vem 
atendendo, devidamente, ao disposto na legislaÃ§Ã£o pÃ¡tria, especialmente na Lei de Responsabi-
lidade Fiscal, com as alteraÃ§Ãμes introduzidas pela Lei Complementar nÂº 131, de 2009, no tocante 
Ã  observÃ¢ncia dos princÃpios da publicidade e transparÃªncia na veiculaÃ§Ã£o das informaÃ§Ãμes 
obrigatÃ³rias, conforme expressamente previsto nos artigos 48 e 48-A da referida lei. 

682.9.60470/2017

Apurar o fato de que o municÃpio de Lagoa Real/BA nÃ£o dispÃμe de serviÃ§o de informaÃ§Ãμes ao 
cidadÃ£o, em completo desatendimento ao disposto na legislaÃ§Ã£o pÃ¡tria, em especial na Lei de 
Responsabilidade Fiscal, com as alteraÃ§Ãμes introduzidas pela Lei Complementar nÂº 131, de 2009, 
no tocante Ã  observÃ¢ncia dos princÃpios da publicidade e transparÃªncia na veiculaÃ§Ã£o das 
informaÃ§Ãμes obrigatÃ³rias, conforme expressamente previsto nos artigos 48 e 48-A da referida lei.
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682.0.237708/2016

Objetiva amealhar mais elementos acerca do suposto fato de o prefeito do municÃpio de Lagoa Real 
ter deixado dolosamente de pagar os servidores pÃºblicos municipais lotados nas unidades de SaÃº-
de da FamÃlia o prÃªmio referente ao programa de Melhoria do Acesso e Qualidade da AtenÃ§Ã£o 
BÃ¡sica â€“ PMAQ-AB, instituÃdo pela Portaria n. 1.6554, de 19 de julho de 2011, do MinistÃ©rio da 
SaÃºde, e pela Lei Municipal n. 095, de 29 de maio de 2013, nos Ãºltimos trÃªs quadrimestres (Feve-
reiro, Junho e Outubro) de 2016.

003.9.182324/2019 

Objetiva apurar eventual ato de improbidade administrativa, atribuÃdo Ã  HÃ‰LIO MARCOS SANTA-
NA PEREIRA, em razÃ£o da ausÃªncia de prestaÃ§Ã£o de contas dos recursos pÃºblicos recebidos 
em razÃ£o do ConvÃªnio nÂº 02/2016, celebrado entre a SUDESB e a AssociaÃ§Ã£o dos Moradores 
do Bairro Feira Velha (AMOFEVE), em CaetitÃ©/-BA. 

682.9.150906/2021 

Objetiva apurar eventual prÃ¡tica de ato de improbidade administrativa, tipifi cado nos arts. 9Â°, 10 e 
seu inciso VIII, e 11, todos da Lei n. 8429/92, haja vista a existÃªncia de indÃcios de enriquecimento 
ilÃcito dos envolvidos, lesÃ£o ao erÃ¡rio e violaÃ§Ã£o de princÃpios da AdministraÃ§Ã£o PÃºblica, 
diante do direcionamento do certame, a fi m de benefi ciar a empresa DENIS CARNEIRO SANTOS â€“ 
ME, CNPJ 13.214.706/0001-06, e aditivos contratuais indevidos. 

CaetitÃ©/BA, 26 de novembro de 2023.

DIONELES LEONE SANTANA FILHOÂ¹
Promotor de JustiÃ§a designado
(Portaria da PGJ n. 2370, de 26/10/2023)

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE, DE Ã‚MBITO REGIONAL, COM SEDE EM 
GUANAMBI

COMUNICAÃ‡ÃƒO DE PRORROGAÃ‡ÃƒO DE PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS:

CONSIDERANDO que nÃ£o foi possÃvel, ainda, concluir o acompanhamento das obrigaÃ§Ãμes assumidas a partir destes pro-
cedimentos, havendo, portanto, a necessidade das suas prorrogaÃ§Ãμes para dar continuidade ao necessÃ¡rio monitoramento; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 11, da ResoluÃ§Ã£o nÂº 174/2017, do EgrÃ©gio ColÃ©gio de Procuradores de JustiÃ§a 
do MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia; Resolve PRORROGAR, por mais 01 (um) ano, os  Procedimentos Administrativos 
abaixo relacionados, a fi m de que todas as obrigaÃ§Ãμes constantes dos ajustes fi rmados sejam monitoradas em toda a sua 
extensÃ£o:

NÂº IDEA - DATA DO MOVIMENTO â€“ CLASSE - ASSUNTO

692.9.22730/2017 - 14/12/2023 - Procedimen-
to Administrativo - GestÃ£o Ambiental 

692.9.22798/2017 - 14/12/2023 - Procedimen-
to Administrativo - GestÃ£o Ambiental 

692.9.102888/2018- 14/12/2023 - Procedimen-
to Administrativo - GestÃ£o Ambiental

692.9.26865/2018 - 14/12/2023 - Procedimen-
to Administrativo - GestÃ£o Ambiental

692.9.198006/2017- 15/12/2023 - Procedimen-
to Administrativo - GestÃ£o Ambiental 

692.9.245146/2017- 15/12/2023 - Procedimen-
to Administrativo - GestÃ£o Ambiental 

692.9.163423/2018- 15/12/2023 - Procedimen-
to Administrativo - GestÃ£o Ambiental 

Guanambi, 18 de dezembro de 2023.

Jailson Trindade Neves
Promotor de JustiÃ§a

COMUNICAÃ‡ÃƒO DE INSTAURAÃ‡ÃƒO DE INQUÃ‰RITO CIVIL

O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, pelo promotor de JustiÃ§a signatÃ¡rio, titular da Promotoria de JustiÃ§a Especializa-
da em Meio Ambiente, de Ã‚mbito Regional, com sede em Guanambi/BA, no uso de uma de suas atribuiÃ§Ãμes legais, previstas 
no art.129, inciso III, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, no art.25, inciso IV, alÃnea â€œaâ€ , da Lei nÂº 8.625/93, no art.72, inciso 
IV, alÃnea â€œbâ€ , da Lei OrgÃ¢nica do MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia e na ResoluÃ§Ã£o nÂ° 006/09 do Ã“rgÃ£o 
Especial do ColÃ©gio de Procuradores de JustiÃ§a do MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, COMUNICA a instauraÃ§Ã£o 
do INQUÃ‰RITO CIVIL abaixo relacionado:
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NÂº DO IC:  692.9.430731/2022
DATA: 15 de dezembro de 2023. 
INTERESSADO: MinistÃ©rio Publico do Estado de Minas Gerais-Noticiante
OBJETO:  Apurar fatos relacionados a ocorrÃªncia de irregularidades/danos ambientais derivados do transporte irregular de 
essÃªncia nativa. 

Guanambi,18 de dezembro de 2023. 

JAILSON TRINDADE NEVES
Promotor de JustiÃ§a

COMUNICAÃ‡ÃƒO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÃ CIA DE FATO

O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, pelo Promotor de JustiÃ§a signatÃ¡rio, em exercÃcio da Promotoria de JustiÃ§a Re-
gional Ambiental sediada em Guanambi/BA, no uso das atribuiÃ§Ãμes e para os fi ns previstos nos Â§Â§ 1Âº e 3Âº do art. 4Âº da 
antedita ResoluÃ§Ã£o CNMP n. 174/2017, COMUNICA o arquivamento das NotÃcias de Fato abaixo relacionadas, com amparo 
no disposto no art. 4Âº da ResoluÃ§Ã£o CNMP n. 174/2017 e do art. 15, inciso IV, da ResoluÃ§Ã£o n.Âº 11/2022 do Ã“rgÃ£o 
Especial do ColÃ©gio de Procuradores de JustiÃ§a do Estado Da Bahia:

1-NÂº da NF: 682.9.172852/2023
Data: 18 de dezembro de 2023. 
Interessados: Municipio de CaetitÃ©
OBJETO: ApuraÃ§Ã£o de denÃºncia sobre suposta destruiÃ§Ã£o de patrimÃ´nio histÃ³rico no municÃpio de CaetitÃ©, onde os 
vereadores estariam reformando e ampliando o local onde encontra-se a cÃ¢mara municipal, sem autorizaÃ§Ã£o do IPAC ou 
do IPHAN.

2-NÂº da NF: 682.9.288747/2023
Data: 18 de dezembro de 2023. 
Interessados: Prefeitura Municipal de CaetitÃ©
OBJETO: Apura representaÃ§Ã£o da cÃ¢mara de vereadores acerca de intervenÃ§Ãμes/obras que estariam sendo feitas na 
praÃ§a da catedral pela prefeitura municipal de CaetitÃ©, das quais nÃ£o tem conhecimento que houve autorizaÃ§Ã£o do ipac 
para a execuÃ§Ã£o da obra.

Guanambi, 18 de dezembro de 2023. 

Jailson Trindade Neves
Promotor de JustiÃ§a

 PROMOTORIA REGIONAL DE ILHÉUS   

Instauração de Procedimento Administrativo
Origem: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANAVIEIRAS
Procedimento Administrativo 
IDEA Nº 594.9.504219/2023  
Área: Saúde
Assunto: Promover diligências necessárias, a fi m de ajuizar ação de internação compulsória em favor de Yuri Rodrigues dos 
Santos. 
Data de instauração: 18/12/2023

PROMOTORIA REGIONAL DE IRECÊ   

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

IDEA Nº 698.9.288262/2022
ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça de Irecê
PROMOTORA DE JUSTIÇA: Edna Marcia Souza Barreto de Oliveira
ÁREA: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação 
dos Princípios Administrativos
OBJETO: Promover uma efetiva transparência da Gestão Pública na Prefeitura Municipal de Jussara/BA, por meio do estímulo 
à contemporânea publicação, em sítio ofi cial de fácil acesso à população, dos dados, informações e documentos referentes às 
rotinas administrativas e execução orçamentária daquele ente (Portal da Transparência).
INTERESSADO: Rocha Rios Construtora LTDA.
FUNDAMENTO: Tendo em vista a imprescindibilidade da realização e/ ou conclusão de diligências, determina a prorrogação de 
prazo de conclusão, pelo período de um ano, na forma do Art. 53 da Resolução MPBA nº 11/2022, disponibilizada no DJE TJBA 
de 13/04/2022.
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRA DO MENDES

IDEA Nº 022.9.235335/2023
 EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
A Promotoria de Justiça de Barra do Mendes, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, na forma do art. 2º, § 6º, da Resolução CNMP nº 23/2007, tendo em vista a existência de diligências pendentes, 
COMUNICA a PRORROGAÇÃO DO PRAZO de conclusão do  Procedimento Preparatório – IDEA Nº 022.9.235335/2023, pelo 
período de 90 (noventa) dias, para que sejam realizadas as diligências restantes com vistas à coleta dos elementos de convicção 
necessários para este Órgão Ministerial. 

Barra do Mendes/BA, 18 de dezembro de 2023.

TIAGO ALVES PACHECO
Promotor de Justiça
- Em Substituição - 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRA DO MENDES

 IDEA Nº 003.9.240909/2023
  EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

A Promotoria de Justiça de Barra do Mendes, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, na forma do art. 2º, § 6º, da Resolução CNMP nº 23/2007, tendo em vista a existência de diligências pendentes, 
COMUNICA a PRORROGAÇÃO DO PRAZO de conclusão do Procedimento Preparatório – IDEA Nº 003.9.240909/2023, pelo 
período de 90 (noventa) dias, para que sejam realizadas as diligências restantes com vistas à coleta dos elementos de convicção 
necessários para este Órgão Ministerial. 

Barra do Mendes/BA, 18 de dezembro de 2023.

TIAGO ALVES PACHECO
Promotor de Justiça
- Em Substituição - 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRA DO MENDES

IDEA Nº 022.9.239845/2023
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

A Promotoria de Justiça de Barra do Mendes, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, na forma do art. 2º, § 6º, da Resolução CNMP nº 23/2007, tendo em vista a existência de diligências pendentes, 
COMUNICA a PRORROGAÇÃO DO PRAZO de conclusão da Procedimento Preparatório – IDEA Nº 022.9.239845/2023, pelo 
período de 90 (noventa) dias, para que sejam realizadas as diligências restantes com vistas à coleta dos elementos de convicção 
necessários para este Órgão Ministerial. 

Barra do Mendes/BA, 18 de dezembro de 2023.

TIAGO ALVES PACHECO
Promotor de Justiça
- Em Substituição - 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRA DO MENDES

NOTÍCIA DE FATO - IDEA nº. 698.9.429109/2023
COMUNICAÇÃO DE INDEFERIMENTO DE INSTAURAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de suas atribuições 
legais, na forma do art. 4º, §4º, da Resolução CNMP nº 174/17, comunica, a quem possa interessar, o indeferimento da instau-
ração da Notícia de Fato IDEA nº 698.9.429109/2023, inclusive para eventual interposição de recurso no prazo de 10 (dez) dias, 
devendo ser remetido para o endereço eletrônico barradomendes@mpba.mp.br. 

Barra do Mendes, 18 de dezembro de 2023. 

TIAGO ALVES PACHECO 
Promotor de Justiça 
-Em substituição- 
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EDITAL Nº 91/2023
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA: 698.9.428879/2023
Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Irecê.
Área: Infância e Juventude
Objeto: Para apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis, na forma do art. 8º, inc. III, da Resolução 
CNMP nº 174/17;
Irecê/BA, 18 de dezembro de 2023.

Tiago Alves Pacheco
Promotor de Justiça

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

IDEA Nº 698.9.410862/2023
ORIGEM: PJEMAI – Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente de Irecê.
PROMOTOR DE JUSTIÇA: Romeu Gonsalves Coelho Filho.
ÁREA: Meio Ambiente – Gestão Cultural.
OBJETO: Acompanhar de forma continuada as políticas públicas relacionadas à Gestão Cultural do município de Irecê/BA.
INTERESSADO: Município de Irecê.
O Exmo. Sr. Romeu Gonsalves Coelho Filho, Promotor de Justiça, titular da PJEMAI, RESOLVE INSTAURAR o presente Proce-
dimento Administrativo, fi xando o prazo de 01 (um) ano para sua conclusão, na forma do art. 11 da Resolução 174/2017 do CNMP 
e dos art. 50, III, 51 e 53 da Resolução 11/22 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GENTIO DO OURO/BA

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 197.9.229156/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo-assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual n. 11/96, c/c 
art. 21 da Resolução n. 006/2009 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, da resolução 174/17 do CNMP e da 
Resolução nº 23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público, resolve converter a Notícia de Fato IDEA nº 197.9.229156/2023 
em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo de acompanhar e fi scalizar a realização de concurso público no Muni-
cípio de Gentio do Ouro/BA, bem como apurar eventual contratação irregular de servidores.

Gentio do Ouro/BA, 15 de dezembro de 2023.

FRANCISCO JOAQUIM DA SILVA FILHO
Promotor de Justiça Substituto

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

IDEA Nº 698.9.410862/2023
ORIGEM: PJEMAI – Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente da Regional de Irecê.
PROMOTOR DE JUSTIÇA: Romeu Gonsalves Coelho Filho.
ÁREA: Meio Ambiente – Gestão Cultural.
OBJETO: Acompanhar de forma continuada as políticas públicas relacionadas à Gestão Cultural do município de Irecê/BA.
INTERESSADO: Município de Irecê.
O Exmo. Sr. Romeu Gonsalves Coelho Filho, Promotor de Justiça, titular da PJEMAI, RESOLVE INSTAURAR o presente Proce-
dimento Administrativo, fi xando o prazo de 01 (um) ano para sua conclusão, na forma do art. 11 da Resolução 174/2017 do CNMP 
e dos art. 50, III, 51 e 53 da Resolução 11/22 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia.

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

IDEA Nº 698.9.437476/2023 (PA – OUTRAS ATIVIDADES NÃO SUJEITAS A INQUÉRITO CIVIL).
ORIGEM: PJEMAI – Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente da Regional de Irecê.
PROMOTOR DE JUSTIÇA: Romeu Gonsalves Coelho Filho.
ÁREA: Meio Ambiente – Resíduos Sólidos
OBJETO: Homologação de Termo de Ajuste de Conduta Aditivo sobre a Gestão de Resíduos Sólidos no município de Ibititá.
INTERESSADO: Município de Ibititá.

O Exmo. Sr. Romeu Gonsalves Coelho Filho, Promotor de Justiça, titular da PJEMAI, RESOLVE INSTAURAR o presente Proce-
dimento Administrativo PARA EMBASAR OUTRAS ATIVIDADES NÃO SUJEITAS A INQUÉRITO CIVIL com objetivo de submeter 
ao Conselho Superior do Ministério Público o Termo de Ajuste de Conduta Aditivo celebrado com o município de Ibititá em 15 de 
março de 2023 para fi ns de homologação.
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GENTIO DO OURO/BA

COMUNICADO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO INQUÉRITO CIVIL
IDEA Nº 003.0.139867/2015

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 9º, Resolução nº 23/2007 – CNMP e art. 41 da Resolução 11/2022 do Ministério Público do 
Estado da Bahia, vem por meio deste Edital, COMUNICAR, a todos quantos possam interessar, a PRORROGAÇÃO, pelo prazo 
de 01 (um) ano, do INQUÉRITO CIVIL autuado sob o IDEA n°. 003.0.139867/2015.

Gentio do Ouro/BA, 15 de dezembro de 2023.

FRANCISCO JOAQUIM DA SILVA FILHO
Promotor de Justiça Substituto

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAPÃO

PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAPÃO, através da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições 
legais e com fulcro no art. 13 da Resolução n.º 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado 
da Bahia, vem por meio deste edital comunicar a todos quantos possam interessar que, tendo em vista a imprescindibilidade de 
realização e conclusão de diligências adicionais nos autos, FICA PRORROGADO POR 70 (setenta) dias O PRAZO DE CON-
CLUSÃO DAS NOTÍCIAS DE FATO cadastradas no sistema IDEA sob os números 147.9.426789/2023 e 147.9.426757/2023.

Lapão, 13 de dezembro de 2023.

Nayara Valtércia Gonçalves Barreto
Promotora de Justiça

PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAPÃO, através da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições 
legais e com fulcro no art. 13 da Resolução n.º 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado 
da Bahia, vem por meio deste edital comunicar a todos quantos possam interessar que, tendo em vista a imprescindibilidade de 
realização e conclusão de diligências adicionais nos autos, FICA PRORROGADO POR 90 (noventa) dias O PRAZO DE CON-
CLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO cadastrada no sistema IDEA sob o número 147.9.444754/2023.

Lapão, 13 de dezembro de 2023.

Nayara Valtércia Gonçalves Barreto
Promotora de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Origem: Promotoria de Justiça de Lapão/BA
IDEA n.º 147.9.507121/2023
Área: Educação
Data instauração: 18/12/2023
Objeto: Apurar as providências adotadas pelo Município de Lapão para garantir o cumprimento da carga horária mínima anual de 
800 (oitocentas) horas em, no mínimo, 200 (duzentos) dias letivos.

 PROMOTORIA REGIONAL DE ITABERABA   

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO  

1ª Promotoria de Justiça de Ruy Barbosa  
A Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas atribuições, com fundamento no disposto no artigo 13 da Resolução nº 
11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, vem por meio deste edital comunicar 
a PRORROGAÇÃO DE PRAZO da Notícia de Fato nº IDEA 694.9.458240/2023, por 90 (noventa) dias, tendo em vista que se 
encontra com diligências em curso.  

Ruy Barbosa/BA, 14 de dezembro de 2023 

Ana Cláudia Fonseca Costa  
Promotora de Justiça 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.475 - Disponibilização: terça-feira, 19 de dezembro de 2023 Cad 1 / Página 547

 PROMOTORIA REGIONAL DE ITABUNA   

 PORTARIA Nº 09/2023 - Instauração do Procedimento Administrativo nº 646.9.90181/2023 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Itabuna, no uso de uma das suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, da CF, c/c art. 8º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional 
do Ministério Público (CNMP), resolve Instaurar o PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 646.9.90181/2023 com o fi m de 
promover, na condição de custos iuris, o cumprimento do Art. 141, §§ 2º e 3º, da Lei 14.133/21, supostamente descumprido pela 
Fundação de Atenção à Saúde de Itabuna (FASI). 
Itabuna – BA, 18 de dezembro de 2023 
Susila Ribeiro Machado 
Promotora de Justiça 

PORTARIA Nº 06/2023 – INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL 
IDEA: 003.9.61207/2023 
A 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITABUNA, no uso de atribuições legais, com fulcro nos termos da Resolução 
nº 23/2011 do Conselho Nacional do Ministério Público, combinada com a Resolução nº 006/2009, do Conselho Superior do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia, vem por meio desta Portaria, comunicar a todos quantos possa interessar a INSTAURAÇÃO 
do Inquérito Civil nº 003.9.61207/2023, com o escopo de apurar a contratação da servidora Rita de Cássia Mendes Assunção 
que, a despeito de integrante do quadro de pessoal municipal, não labora efetivamente na Prefeitura de Itabuna – BA.  
Itabuna/BA, 18 de dezembro de 2023 
Susila Ribeiro Machado 
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE JACOBINA   

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MUNDO NOVO

EDITAL Nº 55/2023 (Arquivamento de Notícia de Fato)

A Promotoria de Justiça de Mundo Novo, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, com fulcro no art. 4º, inciso I, da Resolução 174/2017 do CNMP, comunica a todos quantos possam interessar, 
inclusive para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, com protocolo 
para o e-mail: mundo.novo@mpba.mp.br, o arquivamento do Procedimento IDEA nº 186.9.321151/2023, que tem como objeto 
representação, apresentada pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Mundo Novo, sobre a situação 
de vulnerabilidade da infante M.O.L.

Mundo Novo, 13 de dezembro de 2023.

Matheus Polli Azevedo
Promotor de Justiça em Substituição

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MUNDO NOVO

EDITAL Nº 56/2023 (Arquivamento de Notícia de Fato)

A Promotoria de Justiça de Mundo Novo, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, com fulcro no art. 4º, inciso I, da Resolução 174/2017 do CNMP, comunica a todos quantos possam interessar, 
inclusive para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, com protocolo 
para o e-mail: mundo.novo@mpba.mp.br, o arquivamento do Procedimento IDEA nº 186.9.315384/2023, que tem como objeto 
representação, apresentada pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Mundo Novo, sobre a situação 
de vulnerabilidade do infante G.S.S.

Mundo Novo, 13 de dezembro de 2023.

Matheus Polli Azevedo
Promotor de Justiça em Substituição

EDITAL DE ARQUIVAMENTO – IDEA 003.9.429021/2023

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MAIRI, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições le-
gais, com fulcro no art. 4, §1º da Resolução n° 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, vem por meio deste Edital, 
comunicar, a todos os interessados, o INDEFERIMENTO DE INSTAURAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO Nº IDEA 003.9.429021/2023.

Mairi/BA, 14 de dezembro de 2023.

Hugo Cesar Fidelis T. de Araújo
Promotor de Justiça
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO – IDEA 159.9.397027/2021

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MAIRI, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, com fulcro no art. 12 da Resolução n° 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, e art. 54 
da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, vem por 
meio deste Edital, comunicar, a todos os interessados, o ARQUIVAMENTO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº IDEA 
159.9.397027/2021, instaurado para fi ns de regularização da guarda da infante MARIA LÍVIA DA SILVA, fi lha da adolescente 
RAÍSSA DA SILVA, representada por sua mãe a Sra. ANALICE ROSA DA SILVA.

Mairi/BA, 14de dezembro de 2023.

Hugo Cesar Fidelis T. de Araújo
Promotor de Justiça

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MUNDO NOVO

EDITAL Nº 57/2023 (Arquivamento de Notícia de Fato)

A Promotoria de Justiça de Mundo Novo, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, com fulcro no art. 4º, inciso I, da Resolução 174/2017 do CNMP, comunica a todos quantos possam interessar, 
inclusive para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, com protocolo 
para o e-mail: mundo.novo@mpba.mp.br, o arquivamento do Procedimento IDEA nº 186.9.315782/2023, que tem como objeto 
representação, apresentada pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Mundo Novo, sobre a situação 
de vulnerabilidade do infante H.J.S.

Mundo Novo, 13 de dezembro de 2023.

Matheus Polli Azevedo
Promotor de Justiça em Substituição

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MUNDO NOVO

EDITAL Nº 58/2023
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO

A Promotoria de Justiça de Mundo Novo, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento na Resolução CNMP n. 23/2007, em seu art. 10, §2º, e art. 44 da Resolução nº 11/21 do Colégio 
de Procuradores do MP/BA, comunica o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil nº 186.9.264716/2017, que apurou supostas irregu-
laridades em processo de locação de veículo, com motorista, por meio de contrato realizado entre o município de Mundo Novo / 
BA e a Sra. Zeneide Canto Costa.

Mundo Novo, 04 de setembro de 2023

Laise de Araújo Carneiro
Promotora de Justiça

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MUNDO NOVO

EDITAL Nº 059/2023

IC - IDEA nº 186.9.76564/2020

A PROMOTORIA DA COMARCA DE MUNDO NOVO, pelo Promotor de Justiça, infrafi rmado, em cumprimento ao disposto no art. 
9º da Resolução nº 23/2007 do CNMP, comunica aos interessados que o inquérito civil público, tombado sob a numeração em 
epígrafe, foi PRORROGADO, por mais 1 (um) ano, em razão da imprescindibilidade de diligências para a investigação dos fatos.

Mundo Novo-BA, 15 de dezembro de 2023.

Matheus Polli Azevedo
Promotor de Justiça em Substituição

EDITAL DE PRORROGAÇÃO 
PA – IDEA Nº 224.9.405681/2022 
3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA DE JACOBINA, no uso de atribuições legais, com fulcro no art. 11º da Resolução nº 174/2017 
do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio deste Edital, a quem possa interessar, comunicar a prorrogação, pelo 
prazo de 01 (um) ano, do Procedimento Administrativo acima numerado, em razão da imprescindibilidade da realização de dili-
gências necessárias à elucidação dos fatos.

Jacobina, 15 de dezembro de 2023.

Rodolfo Ribeiro de La Fuente 
Promotor de Justiça
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ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MUNDO NOVO

Edital nº 60/2023
A Promotoria de Justiça de Mundo Novo, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, atendendo ao comando do art. 11 da RESOLUÇÃO nº 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério 
Público, bem como o art. 53 da Resolução nº 11/2022 do órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, COMUNICA 
A PRORROGAÇÃO DE PRAZO, por um ano, a contar desta data, do Procedimento Administrativo IDEA 186.9.141626/2019, 
considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.

Mundo Novo, 18 de dezembro de 2023

Matheus Polli Azevedo
Promotor de Justiça

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MUNDO NOVO

EDITAL Nº 61/2023
IC - IDEA nº 003.9.221080/2017

A PROMOTORIA DA COMARCA DE MUNDO NOVO, pelo Promotor de Justiça, infrafi rmado, em cumprimento ao disposto no art. 
9º da Resolução nº 23/2007 do CNMP, comunica aos interessados que o inquérito civil público, tombado sob a numeração em 
epígrafe, foi PRORROGADO, por mais 1 (um) ano, em razão da imprescindibilidade de diligências para a investigação dos fatos.

Mundo Novo-BA, 18 de dezembro de 2023.

Matheus Polli Azevedo
Promotor de Justiça em Substituição

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MUNDO NOVO

EDITAL Nº 62/2023 (Arquivamento de Notícia de Fato)
A Promotoria de Justiça de Mundo Novo, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, com fulcro no art. 4º, inciso I, da Resolução 174/2017 do CNMP, comunica a todos quantos possam interessar, 
inclusive para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, com protocolo 
para o e-mail: mundo.novo@mpba.mp.br, o arquivamento do Procedimento IDEA nº 186.9.321073/2023, que tem como objeto 
representação, apresentada pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Mundo Novo, sobre a situação 
de vulnerabilidade do infante A.S.F.

Mundo Novo, 18 de dezembro de 2023.

Matheus Polli Azevedo
Promotor de Justiça em Substituição

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MUNDO NOVO

EDITAL Nº 63/2023 (Arquivamento de Notícia de Fato)
A Promotoria de Justiça de Mundo Novo, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, com fulcro no art. 4º, inciso I, da Resolução 174/2017 do CNMP, comunica a todos quantos possam interessar, 
inclusive para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, com protocolo 
para o e-mail: mundo.novo@mpba.mp.br, o arquivamento do Procedimento IDEA nº 186.9.315588/2023, que tem como objeto 
representação, apresentada pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Mundo Novo, sobre a situação 
de vulnerabilidade do infante L.C.S.

Mundo Novo, 18 de dezembro de 2023.

Matheus Polli Azevedo
Promotor de Justiça em Substituição

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MUNDO NOVO

EDITAL Nº 64/2023 (Arquivamento de Notícia de Fato)
A Promotoria de Justiça de Mundo Novo, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, com fulcro no art. 4º, inciso I, da Resolução 174/2017 do CNMP, comunica a todos quantos possam interessar, 
inclusive para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, com protocolo 
para o e-mail: mundo.novo@mpba.mp.br, o arquivamento do Procedimento IDEA nº 186.9.321201/2023, que tem como objeto 
representação, apresentada pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Mundo Novo, sobre a situação 
de vulnerabilidade do infante N.J.A.B.S.
Mundo Novo, 18 de dezembro de 2023.

Matheus Polli Azevedo
Promotor de Justiça em Substituição
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 PROMOTORIA REGIONAL DE JEQUIÉ   

5º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JEQUIÉ

EDITAL Nº 055/2023 A 5ª Promotoria de Justiça de Jequié/BA, no uso de suas atribuições legais, nos autos da Notícia de Fato 
registrada no IDEA sob o nº 003.9.73177/2022, instaurada com o objetivo de apurar suposta demonstração das condições de 
regularidade, de qualidade, continuidade, efi ciência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na prestação e modicidade 
das tarifas praticadas pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, tendo em vista que, no plexo desta Promotoria, 
identifi cou-se a Notícia de Fato de nº 003.9.385022/2021, a qual possui o mesmo objeto de investigação, NOTIFICA possíveis 
interessados da Promoção de Arquivamento do mencionado Procedimento, com a advertência de que poderão, querendo, recor-
rer da presente decisão, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 16, parágrafo 1º, da Resolução nº 11/2022, do OECP-MP/
BA. Jequié/BA, 18 de dezembro de 2023. Maurício Foltz Cavalcanti Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE JUAZEIRO   

EDITAL 031/2023 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SOBRADINHO/BA  
A Promotoria de Justiça de Sobradinho-BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste edital, tornar público os seguintes atos fi nalísticos: 
IDEA nº 522.9.497040/2022 PRORROGAÇÃO INVESTIGAÇÃO EM PA MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL Trata-se de proce-
dimento instaurado na Promotoria de Justiça de Sobradinho em 08 de novembro de 2022 tendo por fi m acompanhar a polí-
tica pública em torno da educação fundamental oferecida aos alunos da rede pública de ensino do Município de Sobradinho 
com enfoque no fomento à formação dos educandos em cidadania digital, por meio da oferta, no ensino regular, de discipli-
na com assuntos atinentes à educação digital e novas tecnologias, harmonizando o ensino com a BNCC – Base Nacional 
Comum Curricular. Conforme se observa dos autos, a disciplina Cidadania Digital, após aprovação da nova Matriz Curri-
cular de Educação para jovens, adultos e idosos (EPAJAI) do Município de Sobradinho, foi implementada para os 8° e 9° 
anos da rede pública de ensino, na forma da Portaria SME n° 003/2023. Em ID 16098267 determinou-se que fosse ofi ciada 
a Secretaria Municipal de Educação de Sobradinho para prestar informações atualizadas sobre a efetivação do projeto. Já 
em ID 16262286 o promotor de justiça, Dr. Alisson da Silva Andrade determinou fosse ofi ciado o Município de Sobradinho, 
município pioneiro na implementação desse projeto em todo o Estado da Bahia, solicitando os bons préstimos no sentido 
de autorizar e viabilizar o deslocamento e ressarcimentos integral dos custos com o envio dos professores integrantes do 
projeto, a fi m de que possam participar do mencionado evento, o qual ocorrerá no dia 05/12/2023, na sede do Ministério Pú-
blico em Nazaré, Salvador/BA. Não existe menção de resposta as diligências acima, tendo expirado o prazo de investigação 
do presente PA. Eis o relatório. Passo a manifestação. Compulsando os autos, verifi camos a existência de lastro probatório 
mínimo (justa causa) a ensejar a continuidade das investigações, pois ainda pendente informações requisitadas a gestão 
municipal. Dessa forma, revela-se imperioso o prosseguimento das investigações, considerando a relevância da temática 
em comento, que afeta os direitos de idosos, elevado à categoria dos direitos fundamentais, pelo que determino a prorro-
gação do prazo de investigação. Assim, tendo em vista as razões acimas expostas e a imprescindibilidade da conclusão de 
diligências determino a realização das seguintes diligências: 1 - Publique-se o presente despacho no Diário Eletrônico da 
Justiça; 2 - Registre-se no Sistema IDEA; 3 - Ofi cie-se a Secretaria Municipal de Educação, para fi ns de acompanhamento 
das ações relativas a implementação da disciplina Cidadania Digital após aprovação da nova Matriz Curricular de Educação 
para jovens, adultos e idosos (EPAJAI) do Município de Sobradinho, com inclusão da disciplina para os 8° e 9° anos da rede 
pública de ensino, na forma da Portaria SME n° 003/2023, para, no prazo de 20 dias, prestar informações atualizadas sobre 
a efetivação do projeto. Decorrido o prazo, sem resposta, renove-se o expediente. 4. Mantenha-se contato com o Promotor 
de Justiça Dr. Alison da Silva Andrade, autor do despacho ID 16262286, para que, à vista do decurso do prazo indicado 
no parecer, indique se ainda tem interesse no cumprimento. Atribuo à presente força de ofício. Cumpra-se. De Juazeiro p/
Sobradinho, 07 de dezembro de 2023.  
Sammuel Luna  
Promotor de Justiça Designado  

IDEA 522.9.214448/2023 
ARQUIVAMENTO 
INTERESSADO: ARLETE MARIA PACHECO 
EMENTA: Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado na Promotoria de Justiça de Sobradinho - BA a partir de 
provocação da Sra. Arlete Maria Pacheco, a qual declara que tentou realizar no Município de Sobradinho Fisioterapia 
Pélvica, obtendo a resposta de que não tinha como fazer esse tipo de fi sioterapia, mas que apenas fi sioterapias simples. 
Informaram, ainda, que a noticiante teria que procurar a clínica particular. Acostada a documentação pessoal da noticiante e 
relatórios médicos aos ID´s MP 13051331. Na forma do art. 54, resta cessada a causa que deu ensejo a instauração deste 
PA, pelo que não há necessidade de adoção de outras providências, razão pela qual o Ministério Público, por intermédio 
de seu Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso das suas atribuições, determina o ARQUIVAMENTO da presente 
demanda, nos moldes da Resolução nº: 11, de 11 de abril de 2022, do Ministério Público do Estado da Bahia.  
De Juazeiro p/Sobradinho, 16 de dezembro de 2023.  
SAMMUEL DE OLIVEIRA LUNA  
Promotor de Justiça Titular da 9ª PJ Juazeiro  
Designado para PJ Sobradinho
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO 
NOTÍCIA DE FATO Nº IDEA 598.9.320466/2023 
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA, por intermédio da Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento no o art. 4º, §1°, da Resolução nº 174/2017 do CNMP, comunica aos eventuais interessados o 
ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO em epígrafe, inclusive para eventual interposição de recurso no prazo de 10 (dez) dias, 
devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail sp.juazeiro@mpba.mp.br, indicando-se no assunto 
“RECURSO AO ARQUIVAMENTO”. 
Juazeiro-BA, 14 de novembro de 2023. 
RENATA MAMEDE CARNEIRO AGUIAR  
Promotora de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REMANSO  
A 2ª Promotoria de Justiça de Remanso – BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, em atenção ao disposto no art. 3º da Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
vem por meio deste edital, comunicar aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 1 (um) ano 
da NOTÍCIA DE FATO 241.9.64634/2019, tendo como objeto a regularidade do plano de atendimento socioeducativo das cidades 
de Remanso-BA e Campo Alegre de Lourdes - BA. 
Remanso/BA, 18 dezembro de 2023.  
THAYS RABELO DA COSTA 
Promotora de Justiça.

EDITAL DE ARQUIVAMENTO – IDEA 598.9.552384/2022  
A 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO, por intermédio do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no artigo 12 da Resolução nº 174.2017 do CNMP (Conselho Nacional do Ministério Público), comu-
nica a todos os eventuais interessados o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo IDEA 598.9.552384/2022, inclusive 
para eventual interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermé-
dio do e-mail sp.juazeiro@mpba.mp.br, indicando-se no assunto “ IDEA 598.9.552384/2022 - RECURSO AO ARQUIVAMENTO ”. 
Juazeiro-BA, 15 de dezembro de 2023.  
ALEXANDRE LAMAS DA COSTA  
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO 
NOTÍCIA DE FATO Nº IDEA 598.9.328802/2023  
ORIGEM: 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA 
ÁREA DE ATUAÇÃO: IDOSO 
A 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO, por intermédio do Promotor de Justiça infra fi rmada, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 4º, §1°, da Resolução nº 174/2017 - Conselho Nacional do Ministério Público, comunica aos 
eventuais interessados o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO em epígrafe, inclusive para eventual interposição de recurso, 
com prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail sp.juazeiro@mpba.
mp.br, indicando-se no assunto “RECURSO AO ARQUIVAMENTO – IDEA nº 598.9.328802/2023”. 
Juazeiro/BA, 15 de dezembro de 2023. 
ALEXANDRE LAMAS DA COSTA 
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO 
NOTÍCIA DE FATO Nº IDEA 598.9.458996/2023  
ORIGEM: 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA 
ÁREA DE ATUAÇÃO: IDOSO 
A 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO, por intermédio do Promotor de Justiça infra fi rmada, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 4º, §1°, da Resolução nº 174/2017 - Conselho Nacional do Ministério Público, comunica aos 
eventuais interessados o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO em epígrafe, inclusive para eventual interposição de recurso, 
com prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail sp.juazeiro@mpba.
mp.br, indicando-se no assunto “RECURSO AO ARQUIVAMENTO – IDEA nº 598.9.458996/2023”. 
Juazeiro/BA, 11 de dezembro de 2023. 
ALEXANDRE LAMAS DA COSTA 
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO – IDEA nº 598.9.498429/2023 
A 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO, por intermédio do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 4º, I da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica a 
todos os eventuais interessados, colegitimados ou não, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA nº 598.9.498429/2023, 
autuada para apurar o seguinte objeto: Situação de vulnerabilidade social do Sr. IVANILTON CARDOSO DA SILVA, pessoa em 
situação de rua neste município, inclusive para interposição de recurso no prazo da 10(dez) dias, devendo ser remetido a esta 
Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail sp.juazeiro@mpba.mp.br, indicando-se no assunto “RECURSO AO ARQUIVA-
MENTO – IDEA nº 598.9.498429/2023. 
Juazeiro-BA, 18 de dezembro de 2023. 
ALEXANDRE LAMAS DA COSTA 
Promotor de Justiça em Substituição
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 PROMOTORIA REGIONAL DE PORTO SEGURO   

ORIGEM: Promotoria de JustiÃ§a Regional Especializada em Meio Ambiente
IDEA NÂº 003.9.149448.2023 
PORTARIA NÂº 232/2023

Dr. ANTONIO MAURICIO SOARES MAGNAVITA, Titular da Promotoria de JustiÃ§a Especializada em Meio Ambiente, de Ã‚mbi-
to Regional, com sede em Porto Seguro/BA, no uso de uma de suas atribuiÃ§Ãμes legais, previstas no art.129, inciso III, da 
ConstituiÃ§Ã£o Federal, no art.25, inciso IV, alÃnea â€œaâ€ , da Lei nÂº 8.625/93, no art.72, inciso IV, alÃnea â€œbâ€ , da 
Lei OrgÃ¢nica do MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia e na ResoluÃ§Ã£o nÂ° 11/22 do Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de 
Procuradores de JustiÃ§a do MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, instaura o presente INQUÃ‰RITO CIVIL, com o fi to de 
esclarecer fatos que chegam ao seu conhecimento, por meio do RelatÃ³rio nÂº 78533 do MAPBiomas Alerta sobre o desfl o-
restamento de 19,50 ha de vegetaÃ§Ã£o nativa na Fazenda Jangoeirana, situada em Belmonte/BA, de responsabilidade de . 
CONSIDERANDO que os fatos noticiados, em tese, podem vulnerar princÃpios constitucionais e normas legais, em especial, o 
art.225 da ConstituiÃ§Ã£o Federal e as Leis nÂ°s 11.428/06 e 12.651/12; CONSIDERANDO a necessidade precÃpua de apu-
raÃ§Ã£o do mencionado fato para fi ns de tomada das providÃªncias legais cabÃveis, tais como o ajuizamento da aÃ§Ã£o civil 
pÃºblica pertinente, a assinatura de compromisso de ajustamento de conduta ou a promoÃ§Ã£o de arquivamento; RESOLVE: 
Adotar as seguintes medidas procedimentais preliminares, retornando-se os autos em seguida para novas deliberaÃ§Ãμes: 1. 
Proceda-se 1.1. Ã  autuaÃ§Ã£o da presente portaria; 1.2. Ã  publicaÃ§Ã£o da instauraÃ§Ã£o do presente inquÃ©rito civil no 
DiÃ¡rio do Poder JudiciÃ¡rio; 1.3. ao registro da instauraÃ§Ã£o do presente inquÃ©rito civil e de toda a sua movimentaÃ§Ã£o no 
IDEA; 1.4. Ã  vinculaÃ§Ã£o do feito ao tema Floresta Legal Linha 01 â€“ Desmatamento - RegularizaÃ§Ã£o ambiental de imÃ³vel 
rural. 2. Nomeio o servidor integrante desta Promotoria de JustiÃ§a, Santiago Pereira Santos, conforme termo de compromis-
so em anexo, para secretariar este inquÃ©rito civil. 3. Intimem-se os investigados, atravÃ©s de carta registrada com AR nos 
endereÃ§os constantes no certifi cado de inscriÃ§Ã£o no cadastro estadual fl orestal de imÃ³veis rurais (ID MP 12310519), com 
cÃ³pia de todo o procedimento, para que tomem conhecimento da instauraÃ§Ã£o do presente inquÃ©rito civil e da possibilidade 
de recurso ao CSMP (art.79 da LCE nÂ°11/96) e deve ser notifi cado(a)(s) a apresentar por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, 
as alegaÃ§Ãμes que entender pertinentes aos fatos em apuraÃ§Ã£o. 4. Demais diligÃªncias que se fi zerem necessÃ¡rias no 
decorrer da investigaÃ§Ã£o. 

Porto Seguro, data de registro no sistema. 

Antonio Mauricio Soares Magnavita 
Promotor de JustiÃ§a 

ORIGEM: Promotoria de JustiÃ§a Regional Especializada em Meio Ambiente
IDEA NÂº Âº 003.9.384250.2023 
PORTARIA NÂº 335/2023

Dr. ANTONIO MAURICIO SOARES MAGNAVITA, Titular da Promotoria de JustiÃ§a Especializada em Meio Ambiente, de Ã‚mbito 
Regional, com sede em Porto Seguro/BA, no uso de uma de suas atribuiÃ§Ãμes legais, previstas no art.129, inciso III, da Cons-
tituiÃ§Ã£o Federal, no art.25, inciso IV, alÃnea â€œaâ€ , da Lei nÂº 8.625/93, no art.72, inciso IV, alÃnea â€œbâ€ , da Lei Or-
gÃ¢nica do MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, na ResoluÃ§Ã£o nÂº 23/2007 do Conselho Nacional do MinistÃ©rio PÃºbli-
co e na ResoluÃ§Ã£o nÂ° 006/09 do Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores de JustiÃ§a do MinistÃ©rio PÃºblico do 
Estado da Bahia, instaura o presente INQUÃ‰RITO CIVIL, com o fi to de esclarecer fatos que chegam ao seu conhecimento por 
meio do RelatÃ³rio de FiscalizaÃ§Ã£o Ambiental 1167/2022-50359 do INEMA sobre a supressÃ£o de 4,96 ha de vegetaÃ§Ã£o 
nativa de Mata AtlÃ¢ntica na Fazenda San Carlos, situada em Santa Cruz CabrÃ¡lia/BA, de responsabilidade de Marcos AntÃ´nio 
Pereira Lima. CONSIDERANDO que o fato noticiado, em tese, pode vulnerar princÃpios constitucionais e normas legais, em 
especial as Leis nÂºs 11.428/06 e 12.651/12; CONSIDERANDO a necessidade precÃpua de apuraÃ§Ã£o do mencionado fato 
para fi ns de tomada das providÃªncias legais cabÃveis, tais como o ajuizamento da aÃ§Ã£o civil pÃºblica pertinente, a assina-
tura de compromisso de ajustamento de conduta ou a promoÃ§Ã£o de arquivamento; RESOLVE: Adotar as seguintes medidas 
procedimentais preliminares, retornando-se os autos em seguida para novas deliberaÃ§Ãμes: 1. Proceda-se: 1.1. Ã  autuaÃ§Ã£o 
da presente portaria; 1.2. Ã  publicaÃ§Ã£o da instauraÃ§Ã£o do presente inquÃ©rito civil no DiÃ¡rio do Poder JudiciÃ¡rio; 1.3. ao 
registro da instauraÃ§Ã£o do presente inquÃ©rito civil e de toda a sua movimentaÃ§Ã£o no IDEA; 1.4. Ã  sua vinculaÃ§Ã£o ao 
Programa Floresta Legal Linha 01 â€“ Desmatamento - RegularizaÃ§Ã£o ambiental de imÃ³vel rural. 2. Nomeio o(a) servidor(a) 
integrante desta Promotoria de JustiÃ§a, conforme termo de compromisso em anexo, para secretariar este inquÃ©rito civil. 3. 
Intime-se Marcos AntÃ´nio, com cÃ³pia da presente portaria e dos documentos que a instruem, para que tome conhecimento da 
instauraÃ§Ã£o do presente inquÃ©rito civil e da possibilidade de recurso ao CSMP (art.79 da LCE nÂ°11/96) e seja o mesmo no-
tifi cado para que, no prazo de 20 (vinte) dias, apresente as alegaÃ§Ãμes que entender pertinentes aos fatos ora em apuraÃ§Ã£o. 
4. Demais diligÃªncias que se fi zerem necessÃ¡rias no decorrer da investigaÃ§Ã£o. 

Porto Seguro, data de registro no sistema. 

Antonio Mauricio Soares Magnavita 
Promotor de JustiÃ§a 
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ORIGEM: Promotoria de JustiÃ§a Regional Especializada em Meio Ambiente
IDEA NÂº 003.9.288700.2023 
PORTARIA NÂº 344/2023

Dr. ANTONIO MAURICIO SOARES MAGNAVITA, Titular da Promotoria de JustiÃ§a Especializada em Meio Ambiente, de Ã‚mbi-
to Regional, com sede em Porto Seguro/BA, no uso de uma de suas atribuiÃ§Ãμes legais, previstas no art.129, inciso III, da 
ConstituiÃ§Ã£o Federal, no art.25, inciso IV, alÃnea â€œaâ€ , da Lei nÂº 8.625/93, no art.72, inciso IV, alÃnea â€œbâ€ , da 
Lei OrgÃ¢nica do MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, na ResoluÃ§Ã£o nÂº 23/2007 do Conselho Nacional do MinistÃ©rio 
PÃºblico e na ResoluÃ§Ã£o nÂ° 006/09 do Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores de JustiÃ§a do MinistÃ©rio PÃºblico 
do Estado da Bahia, instaura o presente INQUÃ‰RITO CIVIL, com o fi to de esclarecer fatos que chegam ao seu conhecimen-
to por meio do RelatÃ³rio de FiscalizaÃ§Ã£o Ambiental do IBAMA ID MP 13953018 sobre o desfl orestamento de 6,91 ha de 
vegetaÃ§Ã£o nativa de Mata AtlÃ¢ntica na Fazenda Sempre Verde, situada em Santa Cruz CabrÃ¡lia/BA, de responsabilidade 
de Cleiton Oliveira de Andrade. CONSIDERANDO que o fato noticiado, em tese, pode vulnerar princÃpios constitucionais e 
normas legais, em especial as Leis nÂºs 11.428/06 e 12.651/12; CONSIDERANDO a necessidade precÃpua de apuraÃ§Ã£o 
do mencionado fato para fi ns de tomada das providÃªncias legais cabÃveis, tais como o ajuizamento da aÃ§Ã£o civil pÃºblica 
pertinente, a assinatura de compromisso de ajustamento de conduta ou a promoÃ§Ã£o de arquivamento; RESOLVE: Adotar as 
seguintes medidas procedimentais preliminares, retornando-se os autos em seguida para novas deliberaÃ§Ãμes: 1. Proceda-se: 
1.1. Ã  autuaÃ§Ã£o da presente portaria; 1.2. Ã  publicaÃ§Ã£o da instauraÃ§Ã£o do presente inquÃ©rito civil no DiÃ¡rio do Po-
der JudiciÃ¡rio; 1.3. ao registro da instauraÃ§Ã£o do presente inquÃ©rito civil e de toda a sua movimentaÃ§Ã£o no IDEA; 1.4. 
Ã  sua vinculaÃ§Ã£o ao Programa Floresta Legal Linha 01 â€“ Desmatamento - RegularizaÃ§Ã£o ambiental de imÃ³vel rural. 2. 
Nomeio o(a) servidor(a) integrante desta Promotoria de JustiÃ§a, conforme termo de compromisso em anexo, para secretariar 
este inquÃ©rito civil. 3. Intime-se Cleiton Oliveira de Andrade, por carta registrada com AR e com cÃ³pia da presente portaria e 
dos documentos que a instruem, para que tome conhecimento da instauraÃ§Ã£o do presente inquÃ©rito civil e da possibilidade 
de recurso ao CSMP (art.79 da LCE nÂ°11/96) e seja o mesmo notifi cado para que, no prazo de 20 (vinte) dias, apresente as 
alegaÃ§Ãμes que entender pertinentes aos fatos ora em apuraÃ§Ã£o. 4. Demais diligÃªncias que se fi zerem necessÃ¡rias no 
decorrer da investigaÃ§Ã£o. 

Porto Seguro, data de registro no sistema. 

Antonio Mauricio Soares Magnavita 
Promotor de JustiÃ§a 
ORIGEM: Promotoria de JustiÃ§a Regional Especializada em Meio Ambiente
IDEA NÂº 003.9.280160.2023 
PORTARIA NÂº 340/2023

Dr. ANTONIO MAURICIO SOARES MAGNAVITA, Titular da Promotoria de JustiÃ§a Especializada em Meio Ambiente, de Ã‚mbi-
to Regional, com sede em Porto Seguro/BA, no uso de uma de suas atribuiÃ§Ãμes legais, previstas no art.129, inciso III, da 
ConstituiÃ§Ã£o Federal, no art.25, inciso IV, alÃnea â€œaâ€ , da Lei nÂº 8.625/93, no art.72, inciso IV, alÃnea â€œbâ€ , da 
Lei OrgÃ¢nica do MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, na ResoluÃ§Ã£o nÂº 23/2007 do Conselho Nacional do MinistÃ©rio 
PÃºblico e na ResoluÃ§Ã£o nÂ° 006/09 do Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores de JustiÃ§a do MinistÃ©rio PÃºblico 
do Estado da Bahia, instaura o presente INQUÃ‰RITO CIVIL, com o fi to de esclarecer fatos que chegam ao seu conhecimento 
por meio do RelatÃ³rio de FiscalizaÃ§Ã£o Ambiental do IBAMA ID MP 13822979 sobre o desfl orestamento de 27,1 ha de ve-
getaÃ§Ã£o nativa de Mata AtlÃ¢ntica na Fazenda Bonanza, situada em Belmonte/BA, de responsabilidade de Bruno de Souza 
Ronconi. CONSIDERANDO que o fato noticiado, em tese, pode vulnerar princÃpios constitucionais e normas legais, em especial 
as Leis nÂºs 11.428/06 e 12.651/12; CONSIDERANDO a necessidade precÃpua de apuraÃ§Ã£o do mencionado fato para fi ns de 
tomada das providÃªncias legais cabÃveis, tais como o ajuizamento da aÃ§Ã£o civil pÃºblica pertinente, a assinatura de compro-
misso de ajustamento de conduta ou a promoÃ§Ã£o de arquivamento; RESOLVE: Adotar as seguintes medidas procedimentais 
preliminares, retornando-se os autos em seguida para novas deliberaÃ§Ãμes: 1. Proceda-se: 1.1. Ã  autuaÃ§Ã£o da presente 
portaria; 1.2. Ã  publicaÃ§Ã£o da instauraÃ§Ã£o do presente inquÃ©rito civil no DiÃ¡rio do Poder JudiciÃ¡rio; 1.3. ao registro da 
instauraÃ§Ã£o do presente inquÃ©rito civil e de toda a sua movimentaÃ§Ã£o no IDEA; 1.4. Ã  sua vinculaÃ§Ã£o ao Programa 
Floresta Legal Linha 01 â€“ Desmatamento - RegularizaÃ§Ã£o ambiental de imÃ³vel rural. 2. Nomeio o(a) servidor(a) integrante 
desta Promotoria de JustiÃ§a, conforme termo de compromisso em anexo, para secretariar este inquÃ©rito civil. 3. Intime-se 
Bruno de Souza Ronconi, atravÃ©s do defensor constituÃdo, com cÃ³pia da presente portaria e dos documentos que a instruem, 
para que tome conhecimento da instauraÃ§Ã£o do presente inquÃ©rito civil e da possibilidade de recurso ao CSMP (art.79 da 
LCE nÂ°11/96) e seja o mesmo notifi cado para que, no prazo de 20 (vinte) dias, apresente as alegaÃ§Ãμes que entender perti-
nentes aos fatos ora em apuraÃ§Ã£o. 4. Demais diligÃªncias que se fi zerem necessÃ¡rias no decorrer da investigaÃ§Ã£o. 

Guaratinga, data de registro no sistema. 

Antonio Mauricio Soares Magnavita 
Promotor de JustiÃ§a 

ORIGEM: Promotoria de JustiÃ§a Regional Especializada em Meio Ambiente
IDEA NÂº 003.9.289266.2023 
PORTARIA NÂº 343/2023

Dr. ANTONIO MAURICIO SOARES MAGNAVITA, Titular da Promotoria de JustiÃ§a Especializada em Meio Ambiente, de Ã‚mbi-
to Regional, com sede em Porto Seguro/BA, no uso de uma de suas atribuiÃ§Ãμes legais, previstas no art.129, inciso III, da 
ConstituiÃ§Ã£o Federal, no art.25, inciso IV, alÃnea â€œaâ€ , da Lei nÂº 8.625/93, no art.72, inciso IV, alÃnea â€œbâ€ , da 
Lei OrgÃ¢nica do MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, na ResoluÃ§Ã£o nÂº 23/2007 do Conselho Nacional do MinistÃ©rio 
PÃºblico e na ResoluÃ§Ã£o nÂ° 006/09 do Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procuradores de JustiÃ§a do MinistÃ©rio PÃºblico 
do Estado da Bahia, instaura o presente INQUÃ‰RITO CIVIL, com o fi to de esclarecer fatos que chegam ao seu conhecimento 
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por meio do RelatÃ³rio de FiscalizaÃ§Ã£o Ambiental do IBAMA ID MP 13937970 sobre o desfl orestamento de 10,9 ha de vege-
taÃ§Ã£o nativa de Mata AtlÃ¢ntica na Fazenda Muritiba, situada em Santa Cruz CabrÃ¡lia/BA, de responsabilidade de Arivaldo 
Rodrigues Silva. CONSIDERANDO que o fato noticiado, em tese, pode vulnerar princÃpios constitucionais e normas legais, em 
especial as Leis nÂºs 11.428/06 e 12.651/12; CONSIDERANDO a necessidade precÃpua de apuraÃ§Ã£o do mencionado fato 
para fi ns de tomada das providÃªncias legais cabÃveis, tais como o ajuizamento da aÃ§Ã£o civil pÃºblica pertinente, a assina-
tura de compromisso de ajustamento de conduta ou a promoÃ§Ã£o de arquivamento; RESOLVE: Adotar as seguintes medidas 
procedimentais preliminares, retornando-se os autos em seguida para novas deliberaÃ§Ãμes: 1. Proceda-se: 1.1. Ã  autuaÃ§Ã£o 
da presente portaria; 1.2. Ã  publicaÃ§Ã£o da instauraÃ§Ã£o do presente inquÃ©rito civil no DiÃ¡rio do Poder JudiciÃ¡rio; 1.3. ao 
registro da instauraÃ§Ã£o do presente inquÃ©rito civil e de toda a sua movimentaÃ§Ã£o no IDEA; 1.4. Ã  sua vinculaÃ§Ã£o ao 
Programa Floresta Legal Linha 01 â€“ Desmatamento - RegularizaÃ§Ã£o ambiental de imÃ³vel rural. 2. Nomeio o(a) servidor(a) 
integrante desta Promotoria de JustiÃ§a, conforme termo de compromisso em anexo, para secretariar este inquÃ©rito civil. 3. 
Intime-se Arivaldo Rodrigues Silva, por carta registrada com AR e com cÃ³pia da presente portaria e dos documentos que a ins-
truem, para que tome conhecimento da instauraÃ§Ã£o do presente inquÃ©rito civil e da possibilidade de recurso ao CSMP (art.79 
da LCE nÂ°11/96) e seja o mesmo notifi cado para que, no prazo de 20 (vinte) dias, apresente as alegaÃ§Ãμes que entender 
pertinentes aos fatos ora em apuraÃ§Ã£o. 4. Demais diligÃªncias que se fi zerem necessÃ¡rias no decorrer da investigaÃ§Ã£o. 

Porto Seguro, data de registro no sistema. 

Antonio Mauricio Soares Magnavita 
Promotor de JustiÃ§a 

ORIGEM: Promotoria de JustiÃ§a Regional Especializada em Meio Ambiente
IDEA NÂº 003.9.149477.2023 
PORTARIA NÂº 222/2023

Dr. ANTONIO MAURICIO SOARES MAGNAVITA, Titular da Promotoria de JustiÃ§a Especializada em Meio Ambiente, de Ã‚mbito 
Regional, com sede em Porto Seguro/BA, no uso de uma de suas atribuiÃ§Ãμes legais, previstas no art.129, inciso III, da Cons-
tituiÃ§Ã£o Federal, no art.25, inciso IV, alÃnea â€œaâ€ , da Lei nÂº 8.625/93, no art.72, inciso IV, alÃnea â€œbâ€ , da Lei Or-
gÃ¢nica do MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia e na ResoluÃ§Ã£o nÂ° 11/22 do Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de Procura-
dores de JustiÃ§a do MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, instaura o presente INQUÃ‰RITO CIVIL, com o fi to de esclarecer 
fatos que chegam ao seu conhecimento, por meio do RelatÃ³rio nÂº 463316 do MAPBiomas Alerta sobre o desfl orestamento de 
8,19 ha de vegetaÃ§Ã£o nativa na Fazenda ProvisÃ£o, situada em Itapebi/BA, de responsabilidade de Vicente Vianey Pimenta 
de Figueredo. CONSIDERANDO que os fatos noticiados, em tese, podem vulnerar princÃpios constitucionais e normas legais, 
em especial, o art.225 da ConstituiÃ§Ã£o Federal e as Leis nÂ°s 11.428/06 e 12.651/12; CONSIDERANDO a necessidade pre-
cÃpua de apuraÃ§Ã£o do mencionado fato para fi ns de tomada das providÃªncias legais cabÃveis, tais como o ajuizamento da 
aÃ§Ã£o civil pÃºblica pertinente, a assinatura de compromisso de ajustamento de conduta ou a promoÃ§Ã£o de arquivamento; 
CONSIDERANDO as certidÃμes IDs MP 14225228, 14450600 e 14940897 e o despacho ID MP 13480964. RESOLVE: Adotar 
as seguintes medidas procedimentais preliminares, retornando-se os autos em seguida para novas deliberaÃ§Ãμes: 1. Proce-
da-se 1.1. Ã  autuaÃ§Ã£o da presente portaria; 1.2. Ã  publicaÃ§Ã£o da instauraÃ§Ã£o do presente inquÃ©rito civil no DiÃ¡rio 
do Poder JudiciÃ¡rio; 1.3. ao registro da instauraÃ§Ã£o do presente inquÃ©rito civil e de toda a sua movimentaÃ§Ã£o no IDEA; 
1.4. Ã  vinculaÃ§Ã£o do feito ao tema Floresta Legal Linha 01 â€“ Desmatamento - RegularizaÃ§Ã£o ambiental de imÃ³vel ru-
ral. 2. Nomeio o servidor integrante desta Promotoria de JustiÃ§a, Santiago Pereira Santos, conforme termo de compromisso 
em anexo, para secretariar este inquÃ©rito civil. 3. Intime-se o investigado, com cÃ³pia de todo o procedimento, para que tome 
conhecimento da instauraÃ§Ã£o do presente inquÃ©rito civil e da possibilidade de recurso ao CSMP (art.79 da LCE nÂ°11/96) 
e deve ser notifi cado(a)(s) a apresentar por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, as alegaÃ§Ãμes que entenda pertinentes Ã  sua 
defesa, bem como se tem interesse em celebrar acordo de ajustamento de conduta (TAC). 4. Que a assistÃªncia, no prazo de 
05(cinco) dias, certifi que sobre a existÃªncia de respostas aos ofÃcios mencionados nas certidÃμes acima mencionadas, salvo o 
equivocado ofÃcio nÃºmero 118/2023 e da notifi caÃ§Ã£o ID MP 13418272; 5. Demais diligÃªncias que se fi zerem necessÃ¡rias 
no decorrer da investigaÃ§Ã£o. 

Porto Seguro, data de registro no sistema. 

Antonio Mauricio Soares Magnavita 
Promotor de JustiÃ§a 
ORIGEM: Promotoria de JustiÃ§a Regional Especializada em Meio Ambiente
IDEA NÂº 003.9.149062.2023 
PORTARIA NÂº 213/2023

Dr. ANTONIO MAURICIO SOARES MAGNAVITA, Titular da Promotoria de JustiÃ§a Especializada em Meio Ambiente, de Ã‚mbi-
to Regional, com sede em Porto Seguro/BA, no uso de uma de suas atribuiÃ§Ãμes legais, previstas no art.129, inciso III, da 
ConstituiÃ§Ã£o Federal, no art.25, inciso IV, alÃnea â€œaâ€ , da Lei nÂº 8.625/93, no art.72, inciso IV, alÃnea â€œbâ€ , da 
Lei OrgÃ¢nica do MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia e na ResoluÃ§Ã£o nÂ° 11/22 do Ã“rgÃ£o Especial do ColÃ©gio de 
Procuradores de JustiÃ§a do MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia, instaura o presente INQUÃ‰RITO CIVIL, com o fi to de 
esclarecer fatos que chegam ao seu conhecimento, por meio do RelatÃ³rio nÂº 307791 do MAPBiomas Alerta sobre o desfl o-
restamento de 6,24 ha de vegetaÃ§Ã£o nativa na Fazenda Jardineira Mat.1.657, situada em Itabela/BA, de responsabilidade de 
Matias SimplÃcio de Jesus Santos. CONSIDERANDO que os fatos noticiados, em tese, podem vulnerar princÃpios constitucio-
nais e normas legais, em especial, o art.225 da ConstituiÃ§Ã£o Federal e as Leis nÂ°s 11.428/06 e 12.651/12; CONSIDERANDO 
a necessidade precÃpua de apuraÃ§Ã£o do mencionado fato para fi ns de tomada das providÃªncias legais cabÃveis, tais como 
o ajuizamento da aÃ§Ã£o civil pÃºblica pertinente, a assinatura de compromisso de ajustamento de conduta ou a promoÃ§Ã£o 
de arquivamento; RESOLVE: Adotar as seguintes medidas procedimentais preliminares, retornando-se os autos em seguida 
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para novas deliberaÃ§Ãμes: 1. Proceda-se 1.1. Ã  autuaÃ§Ã£o da presente portaria; 1.2. Ã  publicaÃ§Ã£o da instauraÃ§Ã£o do 
presente inquÃ©rito civil no DiÃ¡rio do Poder JudiciÃ¡rio; 1.3. ao registro da instauraÃ§Ã£o do presente inquÃ©rito civil e de toda 
a sua movimentaÃ§Ã£o no IDEA; 1.4. Ã  vinculaÃ§Ã£o do feito ao tema Floresta Legal Linha 01 â€“ Desmatamento - Regula-
rizaÃ§Ã£o ambiental de imÃ³vel rural. 2. Nomeio o servidor integrante desta Promotoria de JustiÃ§a, Santiago Pereira Santos, 
conforme termo de compromisso em anexo, para secretariar este inquÃ©rito civil. 3. Intime-se Matias SimplÃcio de Jesus Santos 
, Rua Treze de Maio, 71, Centro, Porto Seguro/BA, telefone: 73-999992345, com cÃ³pia de todo o procedimento, para que tome 
conhecimento da instauraÃ§Ã£o do presente inquÃ©rito civil e da possibilidade de recurso ao CSMP (art.79 da LCE nÂ°11/96) 
e deve ser notifi cado(a) a apresentar por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, as alegaÃ§Ãμes que entenda pertinentes Ã  sua 
defesa. 4. Demais diligÃªncias que se fi zerem necessÃ¡rias no decorrer da investigaÃ§Ã£o. 

Porto Seguro, data de registro no sistema. 

Antonio Mauricio Soares Magnavita 
Promotor de JustiÃ§a 

PROMOTORIA REGIONAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS   

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRUZ DAS ALMAS

EDITAL nº 016/2023

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRUZ DAS ALMAS, através da Promotora de Justiça in fi ne assinado, no uso de suas atri-
buições legais, atendendo ao comando do art. 41º da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do 
Ministério Público da Bahia, vem tornar público que foi determinado a prorrogação do prazo de conclusão do inquérito civil IDEA 
nº 678.0.10936/2010, pelo período de 01 (um) ano, tendo em vista a necessidade de realização de novas diligências.

Cruz das Almas (BA), 15 de dezembro de 2023.

LÍVIA AVANCE ROCHA
Promotor de Justiça

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRUZ DAS ALMAS

EDITAL nº 017/2023

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRUZ DAS ALMAS, através da Promotora de Justiça in fi ne assinado, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao comando do art. 53º da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
do Ministério Público da Bahia, vem tornar público que foi determinado a prorrogação do prazo de conclusão do Procedimento 
Administrativo IDEA nº 678.9.303199/2021, pelo período de 01 (um) ano, tendo em vista a necessidade de realização de novas 
diligências.

Cruz das Almas (BA), 15 de dezembro de 2023.

LÍVIA AVANCE ROCHA
Promotor de Justiça

Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL 

EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE IC IDEA Nº 003.9.101350/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça abaixo-assinado, nos termos em que 
dispõe o Art. 10, §1º, da Resolução 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público e artigo 44, §1º, da Resolução nº 11/2022 
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA ao Município de Ubaíra/
BA., e demais interessados, sobre o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil nº 003.9.101350/2022 no âmbito da Promotoria de Jus-
tiça Regional Ambiental do Recôncavo Sul-BA, que tem por objeto “apurar, na esfera cível ambiental, a notícia da construção de 
barramentos irregulares em propriedades rurais situadas na região de Três Lagoas, na zona rural do município de Ubaíra-BA, 
conforme promoção de arquivamento, disponível através de solicitação direcionada ao endereço de e-mail: 

ambiental.reconcavo@mpba.mp.br.

Por fi m, CIENTIFICA que o prazo recursal é de 10 (dez) dias, contado desta publicação, para interposição de recurso nesta Pro-
motoria de Justiça direcionado ao Conselho Superior do Ministério Público contra o arquivamento, que também poderá ser feito 
através do e-mail indicado acima.

Santo Antônio de Jesus-BA, 15 de dezembro de 2023.

JULIMAR BARRETO FERREIRA
Promotor de Justiça
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Origem: A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL

Área: Meio Ambiente
Portaria: 086/2023
Inquérito Civil IDEA nº 189.9.497855/2023
Objeto: apurar, na esfera cível-ambiental, a suposta prática de supressão irregular de vegetação nativa de Mata Atlântica na 
Fazenda Bom Jesus, situada na zona rural do município de Mutuípe-BA, GPS: -13.285315,-39.535605.
Local: Mutuípe/BA
Data de Instauração: 15/12/2023
Envolvido: Sr. EDVALDO DE JESUS ROCHA

Santo Antônio de Jesus, 13 de dezembro de 2023.

JULIMAR BARRETO FERREIRA
Promotor de Justiça

Origem: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SANTO ANTONIO DE JESUS
COMUNICA ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL 

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTONIO DE JESUS, por meio do Promotor de Justiça subscrito, nos termos do 
art. 44, caput, da Resolução OECPJ 11/2022, COMUNICA a todos os interessados, acerca da decisão de ARQUIVAMENTO do 
Inquérito Civil 600.9.275718/2022, estando consignada a possibilidade de juntada de recurso/razões escritas ou documentos até 
a data da sessão do Conselho Superior que deliberará sobre a presente Promoção de Arquivamento.

Santo Antônio de Jesus, 18 de dezembro de 2023.

FELIPE OTAVIANO RANAURO 
Promotor de Justiça

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRUZ DAS ALMAS

EDITAL nº 018/2023

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRUZ DAS ALMAS, através da Promotora de Justiça in fi ne assinado, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao comando do art. 53º da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
do Ministério Público da Bahia, vem tornar público que foi determinado a prorrogação do prazo de conclusão do Procedimento 
Administrativo IDEA nº 678.9.38514/2022, pelo período de 01 (um) ano, tendo em vista a necessidade de realização de novas 
diligências.

Cruz das Almas (BA), 18 de dezembro de 2023.

LÍVIA AVANCE ROCHA
Promotor de Justiça

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MURITIBA, por intermédio da Promotora de Justiça que este subscreve, 
no uso de atribuições legais, com fundamento art. 11 da Resolução CNMP nº 174/2017, vem por meio deste Edital, a todos 
quantos possa interessar, COMUNICAR a prorrogação do prazo de conclusão do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 
187.9.514037/2022, por 01 (um) ano, considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.

Muritiba/BA, 18 de dezembro de 2023. 

JULIANA LOPES RIBEIRO FERREIRA 
Promotora de Justiça

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRUZ DAS ALMAS/BA

Edital n° 015/2023 – 3ª PJCDA
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INVESTIGAÇÃO

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRUZ DAS ALMAS, através da Promotora de Justiça in fi ne assinado, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao comando do art. 13º, caput, da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procu-
radores do Ministério Público da Bahia, vem tornar público que foi determinado a prorrogação do prazo de conclusão da NOTÍCIA 
DE FATO IDEA nº 678.9.364738/2023, pelo período de 90 (noventa) dias, tendo em vista que ainda restam diligências imprescin-
díveis para conclusão do presente expediente.
Cruz das Almas/BA, 15 de dezembro de 2023.

LÍVIA AVANCE ROCHA
Promotor de Justiça
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Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAZARÉ

EDITAL 137/2023
COMUNICA ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL 

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ, por meio do Promotor de Justiça subscrito, nos termos do art. 44, caput, da 
Resolução OECPJ 11/2022, COMUNICA a todos os interessados, acerca da decisão de ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil 
190.9.109941/2022, que objetivou apurar irregularidades na contratação recorrente da empresa ÁGUIA INFORMÁTICA E IM-
PRESSÕES LTDA. pela Prefeitura de Nazaré/BA , estando consignada a possibilidade de juntada de recurso/razões escritas ou 
documentos até a data da sessão do Conselho Superior que deliberará sobre a presente Promoção de Arquivamento.
Nazaré, 15 de dezembro de 2023.

SAMORY PEREIRA SANTOS
Promotor de Justiça

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MURITIBA, através da Promotora de Justiça in fi  ne assinado ,no exercício de suas funções 
constitucionais e legais, e atendendo às determinações constantes na Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Minis-
tério Público; considerando que o prazo regulamentar de tramitação dos feitos expiraram; considerando que há necessidade de 
implementação de diligências aos casos; vem, com DETERMINAR A PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão das Notícias de 
Fato a seguir, por mais 90 (noventa) dias:

187.9.418793/2023
187.9.418499/2023 
187.9.418557/2023

Muritiba/BA, 18 de dezembro de 2023. 
Juliana Lopes Ribeiro Ferreira 
Promotora de Justiça 

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MURITIBA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, com fulcro na Resolução nº 11/2020 do OECP/MPBA; Vem, atendendo ao comando do art. 
41º da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público da Bahia , do Colégio de 
Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, por meio deste Edital, a todos quantos possa interessar, comunicar a 
PRORROGAÇÃO pelo prazo de 01 (um) ano, do Inquérito Civil IDEA nº º 187.0.136943/2015, considerando que ainda restam 
diligências a serem realizadas. 
Muritiba/BA, 18 de dezembro de 2023. 

JULIANA LOPES RIBEIRO FERREIRA
Promotora de Justiça

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MURITIBA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, com fulcro na Resolução nº 11/2020 do OECP/MPBA; Vem, atendendo ao comando do art. 
41º da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público da Bahia , do Colégio de 
Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, por meio deste Edital, a todos quantos possa interessar, comunicar a 
PRORROGAÇÃO pelo prazo de 01 (um) ano, do Inquérito Civil IDEA nº º 187.0.85547/2009, considerando que ainda restam 
diligências a serem realizadas. 
Muritiba/BA, 18 de dezembro de 2023. 

JULIANA LOPES RIBEIRO FERREIRA
Promotora de Justiça

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MURITIBA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, com fulcro na Resolução nº 11/2020 do OECP/MPBA; Vem, atendendo ao comando do art. 
41º da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público da Bahia , do Colégio de 
Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, por meio deste Edital, a todos quantos possa interessar, comunicar a 
PRORROGAÇÃO pelo prazo de 01 (um) ano, do Inquérito Civil IDEA nº º 187.0.266651/2012, considerando que ainda restam 
diligências a serem realizadas. 
Muritiba/BA, 18 de dezembro de 2023. 

JULIANA LOPES RIBEIRO FERREIRA
Promotora de Justiça

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MURITIBA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, com fulcro na Resolução nº 11/2020 do OECP/MPBA; Vem, atendendo ao comando do art. 
41º da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público da Bahia , do Colégio de 
Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, por meio deste Edital, a todos quantos possa interessar, comunicar a 
PRORROGAÇÃO pelo prazo de 01 (um) ano, do Inquérito Civil IDEA nº º 187.0.202889/2013, considerando que ainda restam 
diligências a serem realizadas. 
Muritiba/BA, 18 de dezembro de 2023. 

JULIANA LOPES RIBEIRO FERREIRA
Promotora de Justiça
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

A 1ª Promotoria de Justiça de Amargosa, por meio da Promotora de Justiça infra-assinado, comunica aos interessados, inclusive 
para efeito de eventual apresentação de recurso em 10 dias, que foi promovido o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administra-
tivo IDEA nº 007.9.119274/2022, instaurado a partir de denunciada realizada por Conselho Tutelar de Nova Itarana na qual narra 
situação de vulnerabilidade vivenciada por família residente em Nova Itarana.

Amargosa/BA, 18 de dezembro de 2023.

AMANDA BUARQUE BERNARDO 
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

A 1ª Promotoria de Justiça de Amargosa, por meio da Promotora de Justiça infra-assinado, comunica aos interessados, inclusive 
para efeito de eventual apresentação de recurso em 10 dias, que foi promovido o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administra-
tivo IDEA nº 007.9.324818/2022, instaurado a com a fi nalidade de averiguar suposta negligência familiar, abandono intelectual.
Amargosa/BA, 18 de dezembro de 2023.

AMANDA BUARQUE BERNARDO 
Promotora de Justiça

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Origem:1ª Promotoria de Justiça de Amargosa
IDEA: 003.9.486534/2022
Portaria: 026/2023
Objeto: possível situação de vulnerabilidade vivenciada pela criança N. A. S.,
Data de Instauração: 27/09/2023
Amargosa/BA, 18 de dezembro de 2023.

AMANDA BUARQUE BERNARDO
Promotora de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

A 1ª PROMOTORIA DE AMARGOSA, através da Promotora de Justiça in fi  ne assinado, no uso de suas atribuições legais, com 
fulcro no art. 11 da Resolução 174/2017, do CNMP, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão do 
Procedimento Administrativo IDEA nº 031.9.142499/2017, pelo período de 01 (um) ano, considerando a necessidade de novas 
diligências. Amargosa/BA, 18 de dezembro de 2023.

AMANDA BUARQUE BERNARDO 
Promotora de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AMARGOSA, através do Promotor de Justiça in fi ne assinado, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no art. 9 da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, considerando que os autos do 
Inquérito Civil sub examine ainda estão em andamento e diante da necessidade de prosseguir com as apurações, buscando no-
vas diligências; determina a PRORROGAÇÃO, a partir desta data, por mais 01 (um) ano, do prazo de conclusão do INQUÉRITO 
CIVIL– IDEA nº 007.0.199889/2015.
Amargosa/BA, 18 de dezembro de 2023.

AMANDA BUARQUE BERNARDO 
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SÃO FELIPE/BA 
NOTÍCIA DE FATO: IDEA Nº 003.9.380156/2023
INTERESSADOS: BRUNO MENDONCA DE SAMPAIO LOPES-NOTICIANTE; LEONARDO DOS ANJOS CANTALINO-ADVOGADO(A)

PROMOÇÃO DE INDEFERIMENTO

Considerando-se que as situações noticiadas através dos presentes autos estão sendo INVESTIGADAS através do INQUÉRITO 
POLICIAL - Tombo Nº 8000542-41.2023.8.05.0233; Considerando-se que é público o esforço de máxima otimização dos recur-
sos escassos desta Promotoria de Justiça, a impedir que pratiquemos atos que não tenham proveito, INDEFIRO a instauração 
do presente e DETERMINO, em homenagem ao princípio da racionalização dos trabalhos e da racionalidade, o seu ARQUIVA-
MENTO , na forma do inciso I, do art. 4º, da RESOLUÇÃO DO CNMP Nº 174/2017 , determino que a Secretaria Processual e 
Administrativa encaminhe cópia da presente manifestação para os interessados por e-mail.
São Felipe, em 30 de novembro de 2023

Sonia Regina Orlandini Suga
Promotora de Justiça
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EXTRATO DE ARQUIVAMENTO

NF 338.9.482713/2023
Interessados: COELBA, JOSÉ CARLOS ROCHA SANTOS

Assunto: CONSUMIDOR
O Promotor de Justiça da Comarca de UBAÍRA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 15, inciso II, da Resolução 
11/2022 do CPMP-BA, COMUNICA aos interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso em 10 dias, o 
ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato 338.9.482713/2023.

UBAÍRA- Ba, 18/12/2023

Isaias Marcos Borges Carneiro
Promotor de Justiça 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAPEAÇU 
EDITAL n. 82/2023 - ARQUIVAMENTO 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

N. IDEA 294.9.501135/2022

A Promotoria de Justiça da Comarca de Sapeaçu/BA, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, com fulcro no art. 12 
da Resolução nº 174/2017 do CNMP, por meio deste edital, COMUNICA aos interessados, inclusive para efeito de eventual 
apresentação de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, o ARQUIVAMENTO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO n. IDEA 
294.9.501135/2022, instaurado com o objetivo de acompanhar a efetivação do direito a educação inclusiva neste município.
Eventuais recursos deverão ser encaminhados para o endereço de e-mail: 

sapeaçu@mpba.mp.ba.

Sapeaçu/BA, 18 de dezembro de 2023.

Robert de Moura Carneiro
Promotor de Justiça

142ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA ELEITORAL DE CRUZ DAS ALMAS/BA

EDITAL n° 001/2023 – 142ªPJE
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INVESTIGAÇÃO

A 142ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA ELEITORAL DE CRUZ DAS ALMAS, através da Promotora de Justiça in fi ne assinado, no 
uso de suas atribuições legais, atendendo ao comando do art. 13, caput, da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores do Ministério Público da Bahia, vem tornar público que foi determinado a prorrogação do prazo de conclusão da 
NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 678.9.448842/2023, pelo período de 90 (noventa) dias, tendo em vista que ainda restam diligências 
imprescindíveis para conclusão acerca da instauração de procedimento próprio.

Cruz das Almas/BA, 18 de dezembro de 2023.

LÍVIA AVANCE ROCHA
Promotora de Justiça Eleitoral

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAPEAÇU/BA
EDITAL 83/2023 

CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

IDEA n. 294.9.410831/2023

A Promotoria de Justiça da Comarca de Sapeaçu/BA, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, com base no art. 8º, 
inciso III, da Resolução nº 174/2017-CNMP e no art. 50, inciso IV, da Resolução nº 11/2022-OECPJ/BA, resolve CONVERTER a 
Notícia de Fato acima epigrafada em Procedimento Administrativo, que tem como objeto busca por cirurgia eletiva.

Sapeaçu/BA, 18 de dezembro de 2023.

Robert de Moura Carneiro
Promotor de Justiça
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EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 600.9.51769/2020

Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Santo Antônio de Jesus-BA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça abaixo assinado, nos termos art. 54 
da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em razão da cessação do motivo que ensejou a ins-
tauração do presente Procedimento, COMUNICA aos interessados o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo nº 
600.9.51769/2020, no âmbito da 1ª Promotoria de Justiça de Santo Antônio de Jesus-BA, conforme decisão de arquivamento, 
disponível através de solicitação direcionada ao endereço de e-mail: 

protocolo.saj@mpba.mp.br.

Por fi m, CIENTIFICA que o prazo recursal é de 10 (dez) dias, contado desta publicação, para interposição de recurso nesta Pro-
motoria de Justiça direcionado ao Conselho Superior do Ministério Público contra o indeferimento, que também poderá ser feito 
através do e-mail indicado acima.

Santo Antônio de Jesus, 18 de dezembro de 2023.

FELIPE OTAVIANO RANAURO
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAPEAÇU/BA
EDITAL 84/2023 

CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

IDEA n. 294.9.328851/2023
A Promotoria de Justiça da Comarca de Sapeaçu/BA, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, com base no art. 8º, 
inciso II, da Resolução nº 174/2017-CNMP e no art. 50, inciso IV, da Resolução nº 11/2022-OECPJ/BA, resolve CONVERTER a 
Notícia de Fato acima epigrafada em Procedimento Administrativo, que tem como objeto de apurar situação de risco sofrida por 
adolescente. 

Sapeaçu/BA, 18 de dezembro de 2023.

Robert de Moura Carneiro
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE SEABRA   

INSTAURAÃ‡ÃƒO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

EDITAL 044/2023

A PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DA COMARCA DE IRAQUARA, por intermÃ©dio do Promotor de JustiÃ§a que abaixo subscre-
ve, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, atendendo ao comando dos arts. 8Âº, III, e 11, ambos da Res. CNMP nÂº 174/2017, 
COMUNICA aos interessados a INSTAURAÃ‡ÃƒO do seguinte procedimento com prazo de um ano, podendo ser prorrogado 
por igual prazo, quando necessÃ¡rio.

IDEA: NF nÂº 321.9.530208/2022

A) Objeto: apurar possÃvel situaÃ§Ã£o de risco em que estÃ¡ inserida a adolescente L.G.M; 
B) Ã rea: InfÃ¢ncia e AdolescÃªncia; fundamento: arts. 1Âº, 226 e 227, CF 
C) Representante: Conselho Tutelar de Iraquara
D) Representado: L.G.M. 

Iraquara, 18 de dezembro de 2023. 

FERNANDO MÃ RIO LINS SOARES
Promotor de JustiÃ§a

INSTAURAÃ‡ÃƒO DE PROCEDIMENTO PREPARATÃ“RIO

EDITAL 045/2023

A PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DA COMARCA DE IRAQUARA, por intermÃ©dio do Promotor de JustiÃ§a que abaixo subscre-
ve, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, atendendo ao comando dos arts. 2Âº, Â§Â§ 4Âº e 6Âº, da ResoluÃ§Ã£o CNMP nÂº 
23/2007, COMUNICA aos interessados a INSTAURAÃ‡ÃƒO do seguinte procedimento com prazo de 90 (noventa) dias, podendo 
ser prorrogado por igual prazo, quando necessÃ¡rio.
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IDEA: NF nÂº 003.9.124242/2022 

A) Objeto: apurar a regularidade no exercÃcio da profi ssÃ£o de fonoaudiÃ³logo pela Sra. Gilmara Oliveira Satelis Alves junto Ã  
Secretaria de SaÃºde de Souto Soares; 
B) Ã rea: PatrimÃ´nio PÃºblico e Moralidade Administrativa; fundamento: arts. 1Âº e 37, Â§Â§ 4Âº e 5Âº, ambos da Carta Magna; 
C) Representante: Conselho Regional de Fonoaudiologia da 4Âª RegiÃ£o;
D) Representado: Gilmara Oliveira Satelis Alves e Secretaria de SaÃºde de Souto Soares. 

Iraquara, 18 de dezembro de 2023. 

FERNANDO MÃ RIO LINS SOARES
Promotor de JustiÃ§a

EDITAL DE PRORROGAÃ‡ÃƒO DE PRAZO 

EDITAL 046/2023

A PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DA COMARCA DE IRAQUARA, por intermÃ©dio do Promotor de JustiÃ§a que abaixo subscre-
ve, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, atendendo ao comando do art. 3Âº, da ResoluÃ§Ã£o CNMP nÂº 174/2017, COMUNICA 
aos interessados a PRORROGAÃ‡ÃƒO do prazo de conclusÃ£o pelo perÃodo de 90 (noventa) dias.
IDEA NÂº 321.9.21925/2021 

Iraquara, 18 de dezembro de 2023. 

FERNANDO MÃ RIO LINS SOARES
Promotor de JustiÃ§a

EDITAL DE PRORROGAÃ‡ÃƒO DE PRAZO 

EDITAL 047/2023

A PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DA COMARCA DE IRAQUARA, por intermÃ©dio do Promotor de JustiÃ§a que abaixo subscre-
ve, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, atendendo ao comando do art. 3Âº, da ResoluÃ§Ã£o CNMP nÂº 174/2017, COMUNICA 
aos interessados a PRORROGAÃ‡ÃƒO do prazo de conclusÃ£o pelo perÃodo de 90 (noventa) dias.
IDEA NÂº 321.9.232914/2019 

Iraquara, 18 de dezembro de 2023. 

FERNANDO MÃ RIO LINS SOARES
Promotor de JustiÃ§a

EDITAL DE PRORROGAÃ‡ÃƒO DE PRAZO 

EDITAL 048/2023

A PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DA COMARCA DE IRAQUARA, por intermÃ©dio do Promotor de JustiÃ§a que abaixo subscre-
ve, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, atendendo ao comando do art. 3Âº, da ResoluÃ§Ã£o CNMP nÂº 174/2017, COMUNICA 
aos interessados a PRORROGAÃ‡ÃƒO do prazo de conclusÃ£o pelo perÃodo de 90 (noventa) dias.
IDEA NÂº 321.9.180080/2019 

Iraquara, 18 de dezembro de 2023. 

FERNANDO MÃ RIO LINS SOARES
Promotor de JustiÃ§a

EDITAL 087/2023

A 3Âª PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DA COMARCA DE SEABRA/BA, por intermÃ©dio do Promotor de JustiÃ§a que abaixo 
subscreve, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, com fulcro na ResoluÃ§Ã£o nÂº 006/2009, do MinistÃ©rio PÃºblico do Estado 
da Bahia, vem por meio deste Edital, a todos quantos possa interessar comunicar a INSTAURAÃ‡ÃƒO do PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO nÂº IDEA 719.9.258723/2023.

Ã rea: InfÃ¢ncia e AdolescÃªncia 
Classe: Procedimento Administrativo
Assunto: apurar situaÃ§Ã£o de risco em que estÃ¡ inserido o adolescente T.R.J, em razÃ£o de sua prÃ³pria conduta e de sua 
genitora, Edineia Rosa Juazeiro
Data da instauraÃ§Ã£o: 15 de dezembro de 2023 

Maria AmÃ©lia Sampaio GÃ³es
Promotora de JustiÃ§a Substituto
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EDITAL 088/2023

A 3Âª PROMOTORIA DE JUSTIÃ‡A DA COMARCA DE SEABRA/BA, por intermÃ©dio do Promotor de JustiÃ§a que abaixo 
subscreve, no uso de suas atribuiÃ§Ãμes legais, com fulcro na ResoluÃ§Ã£o nÂº 006/2009, do MinistÃ©rio PÃºblico do Estado 
da Bahia, vem por meio deste Edital, a todos quantos possa interessar comunicar a INSTAURAÃ‡ÃƒO do PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO nÂº IDEA 719.9.258215/2023.

Ã rea: InfÃ¢ncia e AdolescÃªncia 
Classe: Procedimento Administrativo 
Assunto: Apurar situaÃ§Ã£o de risco em que estÃ£o inseridas as crianÃ§as E.T.F. e I.B.T.F; Data da instauraÃ§Ã£o: 15 de de-
zembro de 2023. 

Maria AmÃ©lia Sampaio GÃ³es
Promotora de JustiÃ§a Substituto

PROMOTORIA REGIONAL DE SIMÕES FILHO   

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO FRANCISCO DO CONDE 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO  
NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº : 285.9.273230/2023

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO FRANCISCO DO CONDE, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 4º, § I, da Resolução 174 de 2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
comunica aos interessados, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA n.º   : 285.9.273230/2023, instaurada a partir de termo 
de declarações prestado pela Senhora Maria do Carmo dos Santos, no qual relata que não possui documento de identidade, uma 
vez que seus documentos foram extraviados e que não logrou exito em retirar uma segunda via haja vista que não conseguiu 
segunda via da certidão de nascimento em razão do extravio do livro de registro do Cartório Civil de São Francisco do Conde. 
Ressalta-se a possibilidade de interposição de recurso a ser apresentado, no prazo de 10 (dez) dias, encaminhando-se à Promo-
toria de Justiça de Sião Francisco do Conde, por intermédio do e-mail sfconde@mpba.mp.br, indicando no assunto “RECURSO 
AO ARQUIVAMENTO - IDEA n.º 285.9.273230/2023

HORTHÊNSIA FERNANDES LEÃO 
Promotora de Justiça

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMÕES FILHO 
EDITAL Nº 112/2023 - PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 709.9.189750/2018

A 4ª Promotoria de Justiça de Simões Filho, por intermédio da Promotora de Justiça titular, no uso de suas atribuições legais e 
em atenção aos artigos 11 da Resolução nº 174/2017 do CNMP e 53 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, vem, por meio deste edital, comunicar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO de conclu-
são, por 01 (um) ano, do Procedimento Administrativo IDEA nº 709.9.189750/2018, instaurado para acompanhar o cumprimento 
das obrigações assumidas nas cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta celebrado no bojo do Inquérito Civil IDEA nº 
709.9.83243/2018, e seu aditivo, para atendimento ao que dispõe a Súmula Vinculante nº 13 do STF, nos termos do despacho 
colacionado aos autos.

Simões Filho, 18 de dezembro de 2023.

Paola Roberta de Souza Estefam 
Promotora de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE TEIXEIRA DE FREITAS   

ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Teixeira de Freitas/BA.
CLASSE: Inquérito Civil - IDEA nº 708.9.7355/2021.
ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO > Atos Administrativos > Improbidade 
Administrativa > Violação dos Princípios Administrativos (10014).
A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TEIXEIRA DE FREITAS, por intermédio da Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do art. 41, caput e §1º, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procurado-
res de Justiça, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão do INQUÉRITO CIVIL nº 708.9.7355/2021, 
pelo período de 01 (um) ano, em razão da necessidade de novas diligências para a apuração da situação apresentada. 
Teixeira de Freitas/BA, 12 de dezembro de 2023. 
MICHELE AGUIAR SILVA RESGALA 
Promotora de Justiça em substituição 
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ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Teixeira de Freitas/BA. 
CLASSE: Inquérito Civil - IDEA nº 708.0.120983/2016.
ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO > Atos Administrativos > Improbidade 
Administrativa > Violação dos Princípios Administrativos (10014). DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DI-
REITO PÚBLICO > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Dano ao Erário (10012). 
A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TEIXEIRA DE FREITAS, por intermédio da Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 41, caput e §1º, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
de Justiça, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão do INQUÉRITO CIVIL nº 708.0.120983/2016, 
pelo período de 01 (um) ano, em razão da necessidade de novas diligências para a apuração da situação apresentada. 
Teixeira de Freitas/BA, 12 de dezembro de 2023. 
MICHELE AGUIAR SILVA RESGALA 
Promotora de Justiça em substituição 

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE TEIXEIRA DE FREITAS - NUMA 
- COSTA DAS BALEIAS.
Área: Meio Ambiente.
Procedimento Administrativo nº 708.9.504994/2023 – Portaria 186/2023.
Objeto: Acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento de conduta celebrado com Vanderlan Silva de Oli-
veira. 
Data de Instauração: 15 de novembro de 2023. 
Compromissário(s): Vanderlan Silva de Oliveira. 

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE TEIXEIRA DE FREITAS - NUMA 
- COSTA DAS BALEIAS.
Área: Meio Ambiente.
Procedimento Administrativo nº 708.9.505008/2023 – Portaria 187/2023.
Objeto: Acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento de conduta celebrado com Josiel Sousa Silva. 
Data de Instauração: 15 de novembro de 2023. 
Compromissário(s): Josiel Sousa Silva. 

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE TEIXEIRA DE FREITAS - NUMA 
- COSTA DAS BALEIAS.
Área: Meio Ambiente.
Procedimento Administrativo nº 708.9.505941/2023 – Portaria 188/2023.
Objeto: Acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento de conduta celebrado com Benedito Carvalho de 
Oliveira. 
Data de Instauração: 15 de novembro de 2023. 
Compromissário(s): Benedito Carvalho de Oliveira. 

ORIGEM: Promotoria de Justiça de Itanhém/BA.
CLASSE: Inquérito Civil (910004)
ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO > Serviços > Saúde (10064).
Nº IDEA: 090.0.61819/2009.
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITANHÉM, por intermédio do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições 
legais, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão do Inquérito Civil, pelo período de 01 (um) ano, 
nos termos do art. 9º e parágrafos, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, considerando a neces-
sidade de novas diligências para a solução da questão em apuração. 
Itanhém, 22 de outubro de 2023. 
FÁBIO FERNANDES CORRÊA
Promotor de Justiça em substituição

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE TEIXEIRA DE FREITAS - NUMA 
- COSTA DAS BALEIAS.
Área: Meio Ambiente.
Procedimento Administrativo nº 708.9.506369/2023 – Portaria 189/2023.
Objeto: Acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento de conduta celebrado com Paulo Menezes Caldas. 
Data de Instauração: 15 de novembro de 2023. 
Compromissário(s): Paulo Menezes Caldas. 

INSTAURAÇÃO DE INQUÉRIO CIVIL 
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Prado.
CLASSE: Inquérito Civil 
 IDEA nº. 003.9.95720/2019
ASSUNTO: DIREITO PENAL > Crimes Contra as Finanças Públicas > Má-gestão praticada por Prefeitos e Vereadores (10990)
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo-assinada, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais resolve aditar a portaria de instauração do Inquérito Civil em epígrafe para ampliar a inves-
tigação passando para além apurar a existência de irregularidades no processo de contratação direta do particular Casa Brasil 
de Educação Continuada LTDA pelo Município de Alcobaça/Ba, tombado sob a inexigibilidade 007/2015, inclusive no tocante ao 
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expediente de pagamento da despesas pública, para também apurar irregularidades no processo de contratação direta do 
particular Vera Lúcia Martins Liu – ME, pelo mesmo Município, tombado sob a inexigibilidade 007/2015.
Também fi ca NOTIFICADO o Sr. BERNARDO OLÍVIO FIRPO OLIVEIRA, ex-Gestor do Município de Alcobaça (mandato 
2013 – 2016), acerca da instauração do presente inquérito civil, e INTIMADO para, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, prestar 
esclarecimentos quanto aos fatos aqui narrados, devendo apresentar resposta direcionada ao E-mail prado@mpba.mp.br 
Prado, 11 de dezembro de 2022. 
GILBERTO RIBEIRO DE CAMPOS 
Promotor de Justiça

INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Prado.
CLASSE: Inquérito Civil
IDEA nº. 234.9.223973/2020
ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO > Atos Administrativos > Improbi-
dade Administrativa > Violação dos Princípios Administrativos (10014)
OBJETO: Apurar possíveis irregularidades na concessão e renovações de permissão dos serviços públicos de transporte de 
passageiros por meio táxis, no Município de Alcobaça-BA, notadamente, em razão de suposta ausência de procedimento 
licitatório prévio para liberação de alvarás, de forma a acarretar a clandestinidade do aludido serviço.
De Salvador para Prado, 14 de janeiro de 2021.
Thelma Leal de Oliveira
Promotora de Justiça designada

CONVERSÃO DE NOTÍCA DE FATO EM INQUÉRIO CIVIL 
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Prado.
CLASSE: Inquérito Civil 
 IDEA nº. 003.9.471546/2022
 ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO > Atos Administrativos > Improbi-
dade Administrativa > Violação dos Princípios Administrativos (10014)
 A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PRADO, por meio do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições 
legais, comunica aos interessados a CONVERSÃO da Notícia de Fato em Inquérito Civil nº 003.9.471546/2022, com a 
fi nalidade de apurar possíveis irregularidades consubstanciadas na não apresentação do livro tombo (inventário) ao TCM/
BA pelo Município de Prado/BA no ano de 2021.
Prado, 01 de novembro de 2023.
Gilberto Ribeiro de Campos
Promotor de Justiça

CONVERSÃO DE NOTÍCA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Prado.
CLASSE: em Procedimento Administrativo
 IDEA nº. 708.9.495275/2022
 ASSUNTO: DIREITO AMBIENTAL > Flora (10113)
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PRADO, por meio do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições legais, 
comunica aos interessados a CONVERSÃO da Notícia de Fato em em Procedimento Administrativo nº 708.9.495275/2022, 
com a fi nalidade de apurar aprovação da Lei Municipal de Prado nº 587/2022, por meio da qual o Poder Executivo fi ca 
autorizado a receber uma área de cerca de 13 hectares da empresa Dipress MG Dinâmica Prestadora de Serviço Ltda, em 
compensação pela concessão de direito de uso de áreas de preservação contidas nas imediações da Praia do Coqueiral, 
às margens do Rio Jucuruçu.
Prado, 01 de novembro de 2023.
Gilberto Ribeiro de Campos
Promotor de Justiça

PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Prado.
CLASSE: Procedimento Administrativo
 IDEA nº. 723.9.75586/2017
 ASSUNTO: DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE > Seção Cível > Abandono Material (9965)
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PRADO, por meio do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições legais, 
comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão do Procedimento Administrativo nº 723.9.75586/2017, 
instaurado com a com escopo de acompanhar/apurar possível situação de risco dos menores fi lhos do Sr. Erotildes Lopes 
de Oliveira, os quais estariam pedindo dinheiro na rua e causando transtornos no Município de Alcobaça/BA. 
Prado, 13 de novembro de 2023.
Gilberto Ribeiro de Campos
Promotor de Justiça
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PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Prado.
CLASSE: Procedimento Administrativo
  IDEA nº. 003.9.239313/2022
 ASSUNTO: DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE > Seção Cível > Medidas de proteção > Outras medidas de proteção 
(12005)
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PRADO, por meio do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições legais, 
comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão do Procedimento Administrativo nº 003.9.239313/2022, 
instaurado com a com escopo de acompanhar a situação de vulnerabilidade em que se encontra o adolescente A.P.R., fi lho de 
Adão dos Santos Rocha e Ana Paula Perazoli, após ter a Sra. Edineia Moisés de Araujo, moradora de Prado, alegado cuidar da 
criança desde que sua genitora desapareceu, tendo encontrado o mesmo perambulando nas ruas da Cidade e portando xerox 
de certidão de nascimento e cartão de vacina, ocasião em que levou o infante para a sua casa e procurou o Conselho Tutelar de 
Vespasiano/MG para regularizar a situação. 
Prado, 13 de novembro de 2023.
Gilberto Ribeiro de Campos
Promotor de Justiça

CONVERSÃO DE NOTÍCA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Prado.
CLASSE: Procedimento Administrativo 
 IDEA nº. 234.9.257847/2017
ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO > Serviços > Saúde (10064)
  A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PRADO, por meio do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições legais, 
comunica aos interessados a CONVERSÃO da Notícia de Fato em Procedimento Administrativo nº 234.9.257847/2017, com a 
fi nalidade de Acompanhar a situação da incapaz Patrícia Silva Santos, fi lha da Sra. Roseni Meira Silva dos Santos.
Fica ainda NOTIFICADA a sra. a ROSENI MEIRA SILVA DOS SANTOS, genitora da pessoa considerada incapaz, Patrícia Silva 
Santos, para que informe a esta promotoria acerca do ajuizamento de ação de curatela. A resposta deve ser encaminhada ao 
endereço eletrônico prado@mpba.mp.br, no prazo de 10 (dez) dias.
De Salvador para Prado, 15 de janeiro de 2021.
Thelma Leal de Oliveira
Promotora de Justiça designada

A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TEIXEIRA DE FREITAS, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, com espeque no art. 44, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
de Justiça do Estado da Bahia., INFORMA aos Srs. Udson Guizzardi, Maria Celia Alves Viana, Sabrina Rampinelli Reuter Viana, 
ao Município de Teixeira de Freitas e a quem interessar sobre o ARQUIVAMENTO do Procedimento Preparatório registrado no 
IDEA sob o nº 003.9.296381/2021, o qual visa apurar suposta ocorrência de nepotismo na nomeação de Maria Celia Alves Viana 
no cargo de chefe da divisão de licitação da Assistência Social de Teixeira de Freitas, visto que seria sogra da Secretária do Meio 
Ambiente, Sabrina Rampinelli Reuter Viana, bem como a existência de desvio de função.
Teixeira de Freitas, 01 de dezembro de 2023.
MICHELE AGUIAR SILVA RESGALA
Promotora de Justiça em Substituição

PROMOTORIA REGIONAL DE VALENÇA   

 PORTARIA INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO         
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Itaparica       
Área: Criança e Adolescente   
IDEA nº 648.9.388620/2023  
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo arts.127 e 129, da Constituição Federal e pela Lei Complementar Estadual 
nº 11/1996 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado da Bahia), resolve instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO para acompanhamento psicossocial da adolescente R.S. F., visto que a mesma necessita urgentemente de acompa-
nhamento psicológico dado o seu comportamento antissocial, inclusive expondo sua própria integridade física, se envolvendo 
fi sicamente em constantes brigas.  

Itaparica/BA, 15/12/2023  
IVAN ITO MESSIAS DE OLIVEIRA JR.  
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO   
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Itaparica  
IDEA nº 648.9.414529.2023   
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribui-
ções legais, comunica à Sra. Jaqueline Conceição dos Santos, ao Sr. Fábio Costa de Jesus e eventuais interessados, o ARQUI-
VAMENTO da Notícia de Fato IDEA nº 648.9.414529.2023 para, querendo, apresentar as razões de recurso no prazo de 10 (dez) 
dias, nos termos do art. 4, §1º da Resolução nº 174/2017, no e-mail desta Promotoria de Justiça (1pj.itaparica@mpba.mp.br).   

Itaparica/BA, 14/12/2023  
IVAN ITO MESSIAS DE OLIVEIRA JR.  
Promotor de Justiça
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO   
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Itaparica  
IDEA nº 648.9.497461.2023  
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atri-
buições legais, comunica eventuais interessados, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA nº 648.9.497461.2023 para, 
querendo, apresentar as razões de recurso no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 4, §1º da Resolução nº 174/2017, no 
e-mail desta Promotoria de Justiça (1pj.itaparica@mpba.mp.br).   

Itaparica/BA, 14/12/2023   
IVAN ITO MESSIAS DE OLIVEIRA JR.  
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO  
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Itaparica 
IDEA nº 648.9.335077/2023 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribui-
ções legais, comunica a Sra. Renata Gonçalves da Silva e eventuais interessados, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA 
nº 648.9.335077/2023 para, querendo, apresentar as razões de recurso no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 4, §1º da 
Resolução nº 174/2017, no e-mail desta Promotoria de Justiça (1pj.itaparica@mpba.mp.br).  

Itaparica/BA, DD MM 2024    
IVAN ITO MESSIAS DE OLIVEIRA JR. 
Promotor de Justiça

ORIGEM: Promotoria de Justiça de Ituberá/Ba 
Edital – Prorroga Procedimento Administrativo 
IDEA Nº 115.9.328712/2022 
Data da Decisão: 29 de novembro de 2023  
Assunto: Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis.

FERNANDA PATARO DE QUEIROZ 
Promotora de Justiça 
(em substituição)

ORIGEM: Promotoria de Justiça de Ituberá/Ba 
Edital – Prorroga Procedimento Administrativo 
IDEA Nº 597.9.132200/2020 
Data da Decisão: 01 de dezembro de 2023  
Assunto: Procedimento Administrativo instaurado para acompanhar o cumprimento de requisições ministeriais. 

FERNANDA PATARO DE QUEIROZ 
Promotora de Justiça 
(em substituição)

ORIGEM: Promotoria de Justiça de Ituberá/Ba 
Edital – Prorroga Procedimento Administrativo 
IDEA Nº 115.9.469022/2022 
Data da Decisão: 01 de dezembro de 2023  
Assunto: Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis. 

FERNANDA PATARO DE QUEIROZ 
Promotora de Justiça 
(em substituição)

ORIGEM: Promotoria de Justiça de Ituberá/Ba 
Edital – Prorroga Procedimento Administrativo 
IDEA Nº 115.9.449648/2022 
Data da Decisão: 01 de dezembro de 2023  
Assunto: Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis. 

FERNANDA PATARO DE QUEIROZ 
Promotora de Justiça 
(em substituição)
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ORIGEM: Promotoria de Justiça de Ituberá/Ba 
Edital – Instaura Inquérito Civil  
IDEA Nº 003.9.304856/2022 
Data da Decisão: 05 de dezembro de 2023  
Assunto: Inquérito Civil instaurado para apurar situação precária do cemitério municipal de Ituberá/BA. 

FERNANDA PATARO DE QUEIROZ 
Promotora de Justiça 
(em substituição)

ORIGEM: Promotoria de Justiça de Ituberá/Ba 
Edital – Arquiva Inquérito Civil  
IDEA Nº 115.9.10365/2019 
Data da Decisão: 31 de outubro de 2023  
Assunto: Inquérito Civil instaurado para apurar suposto acúmulo ilegal de cargos públicos. 

FERNANDA PATARO DE QUEIROZ 
Promotora de Justiça 
(em substituição)

COMUNICADO DE INDEFERIMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITAPARICA/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subs-
creve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro na Resolução nº 006/2009, do Ministério Público do Estado da Bahia, vem 
por meio deste comunicado, a todos quantos possa interessar informar o INDEFERIMENTO DA NOTÍCIA DE FATO nº IDEA 
678.9.27561/2023. Área: Criminal: Notícia de Fato Assunto: Violência Doméstica Contra a Mulher. 
18 de Dezembro de 2023  
Leandro Ribeiro de Mattos Oliveira 
2ªPJ de Itaparica

EDITAL Nº 433/2023

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE EM VALENÇA/BA, por intermédio de seu 
Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 44, §1º da Resolução do Conselho 
Nacional do Ministério Público nº 11/2022, comunica a SRA. SIMONE BRITO DOS SANTOS, à  SOCIEDADE e eventuais inte-
ressados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, que, em razão dos ele-
mentos de convicção constantes do mencionado expediente, foi promovido o DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO ao Ministério Público 
Federal para atuar no Inquérito Civil nº 597.9.111692/2018, instaurado com o objetivo de apurar notícia de possível ocorrência de 
construção irregular de uma residência em área de preservação permanente, com supressão e aterramento de manguezal, na 
localidade de Taipu de Dentro, Município de Maraú.

Valença/BA, 15 de dezembro de 2023.

Gustavo Fonseca Vieira 
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE EM VALENÇA 
ÁREA: Meio Ambiente 
INQUÉRITO CIVIL Nº: 371.9.301884/2023  
Data da Instauração: 16/10/2023 
ASSUNTO: Apurar possível extração de areia, e areno-arenoso, com movimentação de terras e supressão vegetal em estágio 
avançado e herbácea das áreas Protegida do Morro do Farol, no imóvel rural denominado Fazenda Pingente de Ouro, situado na 
Rodovia BR 030, Zona de Taipú de Fora, Município de Maraú/BA, conhecida popularmente como areal de Jaqueline. 
INTERESSADOS: A Sociedade.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE EM VALENÇA 
ÁREA: Meio Ambiente 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº: 371.9.507268/2023  
Data da Instauração: 18/12/2023 
ASSUNTO: Acompanhar o cumprimento do TAC celebrado entre o Ministério Público e o Município de Maraú/BA, no bojo do 
Inquérito Civil n° 371.9.113047/2020. 
INTERESSADOS: Município de Maraú e a Sociedade.

Edital - 322/2023 - Arquivamento de Procedimento Administrativo 
A 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Valença-BA, através da Promotora de Justiça, Dra. Fernanda Pataro de Queiroz, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 5ª, § 1º, da Resolução nº 006/2009 e do art. 10, §1º da Resolução nº 23/2007 
do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA a todos os interessados a decisão pela Promoção de Arquivamento do 
Procedimento Administrativo IDEA 597.9.549349/2022, instaurado para acompanhar o cumprimento das requisições ministeriais. 
Ficam os interessados cientes de que, no prazo de 10 (dez) dias, poderão apresentar recurso da decisão de arquivamento. 
Valença, 18 de dezembro de 2023. 
Fernanda Pataro de Queiroz  
Promotora de Justiça
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Edital - 323/2023 - Arquivamento de Procedimento Administrativo 

A 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Valença-BA, através da Promotora de Justiça, Dra. Fernanda Pataro de Queiroz, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 5ª, § 1º, da Resolução nº 006/2009 e do art. 10, §1º da Resolução nº 23/2007 
do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA a todos os interessados a decisão pela Promoção de Arquivamento do 
Procedimento Administrativo IDEA 597.9.381634/2022, instaurado para acompanhar o cumprimento das requisições ministeriais. 
Ficam os interessados cientes de que, no prazo de 10 (dez) dias, poderão apresentar recurso da decisão de arquivamento. 
V
alença, 18 de dezembro de 2023. 

Fernanda Pataro de Queiroz  
Promotora de Justiça. 

PROMOTORIA REGIONAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA   

ORIGEM: Promotoria de Justiça de Itambé-BA
EDITAL nº 35/2023
ASSUNTO: INFÂNCIA E JUVENTUDE
Comunicar aos interessados o Arquivamento da Notícia de Fato, registrada no sistema IDEA sob o nº 052.9.206512/2023, sobre 
suposta violação às regras do Edital nº01/2023, que dispõe sobre as inscrições para o processo de escolha dos membros do 
Conselho Tutelar de Itambé-BA.
Fundamento legal do Arquivamento: Art 15, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça 
da Bahia.
Data do Arquivamento: 11/12/2023

Itambé – BA, 11 de dezembro de 2023

[Documento assinado eletronicamente]
MARCELO PINTO DE ARAÚJO
Promotor de Justiça em substituição


